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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ÉSTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14/0001 -26

FRÀNÇÂ PEREIRA, IOT2) 
'6"'12'I

soLtclTAçÃo DA DEMANDA - SD No 4412022.

O presente documento yisa pâdronizâr a demandâ e consolidar informações e documentos necessários pars a
contrâtação.

Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação teú início com o

recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de Licitações. Este documento deveÉ ser

elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme Instrução Normativa no5 de 26 de Maio de 201?). MPG Seçâo I -
"Dos Procedimentos tniciais para Etaboração do Planejamento da Contratação":

Aft. 2l . "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

I - Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Setor Requisitante: Secretâria Municipal de Administração

Cargo: Secretário
Nome do ordenador responsável pela demanda
lrene Aparecida Schmoeller

TEL/Ramal:

42 998279057

E-mail institucional: ireneschmoeller@gmail.com

2 - TM0RMAÇÔEs cnurs
Não ConstaNo do processo administrativo anterior

Não ConstaModalidade adotada na contratação anterior, se for

o caso:

Irene Aparecida SchmoellerGestor/gerenciador do futuro contÍato ou ATA

Não se aplicaServidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contratação. se lor o caso

Lucilene Costa

José Alexandre Gonçalves

Não se aplicaNo do Contrato ou Ata de Registro de Preços da

contrâtação anterior

Não se aplicaEncerramento da vigência do instrumento anterior,
se for o caso

t-

INTRODUÇÃO

I - IDf,NTIFICAÇÃO DA ÁREA Rf,QUISITANTE

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de

despesas



Í -d3Í{IUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JogE oE FRANçÀ PEREIRÀ, N' 10 - cEp.: l5 230.000 FoNE/FÁx: (0r2) 36aa-12!t

A licitaçâo anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

I n satisfatoriam ente ( )

Não se aplica

Prazo de entrega ou execução dos serviços lmediato

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal ( x)

Indicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto Não se aplica

( x ) Lei 8.666/1993

( )I-eí14.133/2021

O objeto solicitado tem relação com a frota de

veículos do município?
(Se sim, anexar a relação ATUALIZÁDA da frota)

( )Sim ( )Não

Faz-se necessário a compra de GÁS GLP l3 KG para o abastecimento das Cozinhas em Escolas, Creches e

outras repaíições do Municipal de Santâ Maria do Oeste-PR.

4.1. Das ntidades Estimadas dos Produtos/Se Solicitados
244.666,66122,332000 GAS GI,P 13 KG

ITEM PRODUTO D€tâlhamento

2000 GÁS GLP 13 KG c S GLP 13 KG

Documentos anexos:

N

Pontos de melhoria sugeridos na licitação anterior

Prazo sugerido paÍa a Contratação Imediato

Regime regente da contratação:

3 - JUSTITICATTVA/I{ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4-DAS ESPECTFICAÇÕES TÉCNICÀS DO PRODUTO
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IMUNICIPIO DE SANTA IllARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.5,1il/0001 -26

FR^NCÁ PEREIRÂ, N'lO - cEP.: al 2!0'000 - FONE/FÂx: (0a2, 36aa-1234

Data: 2l I I 012022 .

uipe de Apoio

Data:2111012022.

Autoridade que autoriza a realização dos ETPs
."ít-*aS

Responsável Técnico
(Carimbo e n' CaÍeira proíissional)
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lO..^^r--.;S L I"{d.-EM PRESA:

cN PJ: C)'Q.\Q ).nool ôco r -Bb
EN DEREçO Po.f .'.^,Iol
TELEFONE:(.{}) à6Sà - \5}>

oRçAMENTO

SANTA MARIA DO OESTE /PR

2022

DATA: 10-ro- ao).)
NOME DO RESPONSAVEL LEGAL

ITEM NOME DO

PRODUTO/SERVTÇO
QUANT
UNID.

PREÇO

ururrÁnro
PREÇO TOTAL

01 GAS GLP 13 KG 2.000 t}b CC, a'i0.CCO.OÔ

UcLtôr t-^-r.

ASSINATURA \latüt^-^ §t}.,-., -.

cARtMBO CNPJ____

1"eil
.b

PÂLÊ'ITAL.PíI J

í
I
i
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EMPRESA: +
CN PJ: l-r , tJt[).qÊ * I «Ír -lq
ENDEREÇo, Pn cnr\Àl
TELEFONE: ( q) ) aus-l - \ã IS

oRÇAMENTO

SANTA MARIA DO OESTE /PR

2022

DATA: tot ro\rO
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL

ITEM NOME DO

PRODUTO/SERVtÇO
QUANT
UNID.

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

01 GAS GLP 13 KG 2.000 lla s Jq q.coo.o

d

ASSINATURA

ersíH*mr!

cARtMBO CNPJ_
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EM PRESA É)Ll^-r^-^*l^^^^ U.J
CN PJ: 3q OBS S/Got -1ç,
EN DEREÇ Or5 lq{l,E
rrlrrorue :( t{ã) ãsqq -À>>S

DATA: ,to. ro- )-o ) L

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL

ASSINATURA d^{

CARIMBO CNPJ

oRÇAMENTO

SANTA MARIA DO OESTE /PR

2022

!^--.O \

\Àa) L

Ano ic SchienelÍl(-ier
Armazcuk Co,lnencio

Cnpj: 34.085.70í0001-70
lnsc. Est.90825982i2

ITEM NOME DO

PRODUTO/SERVIÇO
QUANT
UNID.

PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

01 GAS GLP 13 KG 2.000 ,\ZO.acl )to.ccooo
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IúUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTÉ - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,1/0001 -26

iUÂ JOSE DÉ FRÂNÇÀ P€REIRÂ, lt 2!O-OOo FoNC/FÂr: (0aI,,caa'12!l

RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12512021

soltcrrAÇÃo DE DEMANDA No 095/2021

OBJETO: COMPRA DE GÁS GLP 13 KG
INTERESSADO (S): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RESPONSÁVEL: IRENE APARECIDA SCHMOELLER.

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, Para

subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atendeÍ à§

necessidades da Administração.

I. DO RELATÓRIO

l.l Equipe Técnica

como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento. enquanto se redefine o

fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados peJa Secretaria demandante.

1.2 Regime Regente

A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8 666193 e legislações correlatas'

1.3 Legislsção Específica para o Objêto
Não consta.

1.4 Licitação Anterior

Processo licitatório n" 095/2021
Pregão presencial n" 02912021
Contrato administralivo no 12512021

t.5 Justificativa para a Rêalizsção de Pregío Pre§encisl

Justifica-se a compra de GÁs GLP 13 KG paÍa o abastecimento dâs cozinhas em Escolas, creches

" 
árt u,.ep"rtiçOàs do Municipal de Sant; Maria do Oeste-PR. sendo que as quantidades estimadas

foram fixaàas com base no consumo médio verificados nos anos anteriores'

l.ó Frotâ â Ser Atendids (se for o câso):

Todas as Secretarias que fazem parte da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/h'

1.7 Necessidâde de Consolidação da Demanda para Toda r Estrutura

ApósaSolicitaçãodaDemandaosetordelicitaçõesverificouqueoobjetosolicitadoéespecificodas
Secretarias Demandantes
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUA.JOSE OÊ FRÀ çÀ PEiEriA, r{. t0, ccp.r r6.2!o.ooo _ FoftE/F^r: ioar) r6.ir-123!

2. DA JU§TIFICÀTTVA/NECOS§DADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando a necessidade do abastecimento das Cozinhas em Escolas. creches e outras
repartições do Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.

3. DO OBIETO

4, DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBIETO

ITEM PRODUTO DETALHAMENTO
2000 GAS GLP I3 KC GAS CLP I3 KG

5. Ix)S REQUI§IITOS DA C{}}TTRATAÇÃO

5.1 Da Forma de Solicitsçlo dos Serviços

A solicitação ocorrerá através de requisição efetuada pelo sistem4 sendo enviada ao conÍ'atado, para que
proYidencie a entrega do produto.

5.2 Do Prazo para a Realizrçâo do Serviço

Imediato.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Todas as instituições que fazem parte da Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oeste/Pr.

5.4 Da Vigência da Contratação

O prazo de contrataÇáo é de 12 meses, a contar a partir da data de assinatura do contrato
licitatório.

5.5 Dâs Responsâbilidades do Prestador de Serviço

O Contratado tem como responsabilidade, entregar o produto em ótimas condições, no prazo estipulado
entre as partes, e no local já determinado pela cláusula 5.3.

5.6 Do Prazo de Pagâm€nto

O pagamento seú realizado em ate 30 dias após a apr€s€ntaçâo da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das
certidões respectivas (regulares na data da emissão da NF).

Faz-se necessário a compra de CÁS GLP l3 KG para o abastecimento das Cozinhas
em Escolas, Creches e outras repartições do Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada
pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regr4 seú o fiscal respectivo, contendo toda a comprovação
e regularidade fiscal da contratada.



)o
Ít,UNICIPIO DE SANTÂ ARIA DO OESÍE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,1/000í -26

RUA JOSE DÊ FiAnçA PERETRA, {'l0 - CEP.: t6.2r0_000 - FoÍ{É,rAl: (0421 l6aa'i2rr

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fomecedor, o pÍazo terá sua contagem

suspensa até a data de reapresentação da fatuÍa ao órgão, isenta de enos, dando-se, então, prosseguimento

à contagem e em caso que seja constatado erro ou inegularidade na Nota Fiscal, o contratante, a seu critério.

podeú devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da paÍe que considerar

indevida.

Para efeito do pagamento, o fomecedor deverá atender as exigências presffitas no Edital, bem como manter-

se adimplente para com is fazendas públicas municipal, estadual e federal durante toda a vigência da

conratação, sob pena de notiÍicação e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalizâção
O fiscal designado através de ato intemo do município constará do contrato e deverá registrar todas as

ocorrências e as deficiências verificadas na execução do objeto e validar/concordar com os dados relatados

no Relatório de hestação de Serviços, sugerindo notificação à empresa, quando for o caso, objetivando a

imediata coreção das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato Íeceber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorização de fomecimento,

assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECE§§ÁRIÂ

para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, na licitação anterior realizada em

março de 2021 á maÍço de 2022, paÍa o atendimento de todos os setores da Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste-Pr.

?. DO VALOR ESTIMÀDO DA CONTRÁTAÇÃO E DÁ JUSTIFICATTVA DU PREÇOS OU

PREçOS REFERENCIAIS

Lm análise do presente estudo, foram consultadas as.empresas. DUBENA COMERCIO DE GÁS

LTDA.,ANDRE SCHIENEMEIER ARMAZCUK COMÉRCIO E GVL COMÉRCIO DE VEiCULO E

GÁS LTDA., ambas atuantes na área do objeto.

O preço de todos os itens. para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da fonte obtida.

conforme relação anexa.

C S CLP 13 KG 122,33 244.666.66

E. DA SOLUÇÃO DE ME,RCADO

Dentre as opções de aquisição do objeto verificadas no mercado temos:

Somente a solução aplicada

9. DA DE§CRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução aplicada, é a única que comporta e supre a necessidade

IO. DA JUSTITICATryA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Pretende-se com essa licitação a compra de GÁs GLP l3 KG para o abastecimento das cozinhas

em Escolas, Creches e outras repaÍições do Municipal de Santa Maria do Oeste-PR'

2000
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

iu]r Jo3ê D€ Fâ^NçÂ PEiÉrRA, N. !0 CÉD.: !4 2r0-000 - foiJE/Ê^)(r 10.2) Ja.a-12r!

I i. DÍMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO ÍM TERMO DE
ECONOMICIDADE E D§ MELHOR APROVEITAMEI{TO DOS RECIIRSOS
HUMÂNOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Nào se aplica

12. DA PROVIDÊNCTA PARA ADEQUAÇÁO DO AMBIENTE DO ÓRGÂO
Nâo há necessidade de contratações corlelatas para atendcr ao objeto desta contratação.

13. DA§ CONTRÁTAÇÕES CORRELATAS
Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta contÍatação.

14.DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe jdentificou os seguintes riscos para a contratação e consequentes ações

mitigadoras:

RIS(]OS ID[,NT!T ICADOS
Mf,DTDAS MITIGADORAS

(AÇÔES PARÀ OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS)

Qualidade do produto
Haverá fiscalizaçâo, para garantir que os pÍodutos entregues,

estejam de boa qualidade, b€m mmo seja o píoduto

esDecifi câdo nediante qualifi cação.

15. IX)S IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÂO
Não consta.

16. DO ÀCESSO ÀS INFORMAÇÓES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nostermos daLei n.12.527,de l8denovembrode20ll esta equipe de planejamento entende que

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPoNivEIS
para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARATER
SIGILOSO nos termos justificados no item I do presente relatório.

17. DA DECLARAÇÃO DA VTABILII}ADE (OU NÂO) DA CONTRATACÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARÁ que:

É V!ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

x

X

NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JO3E DÉ fRÂr{çÀ PER€tRA, FONÉ/FÁX, iOa2) 3ôaa,i2}!

A presente contrataçâo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo:
JUSTÍFICATIVA:

18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR 2l de outubro de 2022.

)<
I rene Apare-iãa Schrnoeller
Sec. Mun. De AdministraÇão

Alexandre Gon
de Gabinete S Mun. De

J

C

19. CIÊNCI^ DÀ AUTORIDAI'E COMPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão.
No mais, atende adequadaÍnente as demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são
adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são

administníveis e a área responsável priorizará o fomecimento de todos os elementos aqui relacionados
necessários à consecução dos beneficios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do OesteiPR, 2l de outubro de 2022

ADÀO
SECR s

PREENCHIMENTO:

1 _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS:

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentaÍ novos dados para que o relatório fique
mais completo, prefeÍencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutua que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

F.m2lll0 /2022.

FinanÇas

INSTRUÇÕES
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Município de Santa túaria do OesE

Soliciteção 1Ü1m22

Sollclt çao

187
Sollclt tlt
c.69

Aquisição de Material 21t1012022 1

Procaaao Gaíado

otm22
105859-2 RENEAPARECDA SCIITICE-LER

GABNEE m sEcRErÁRD I,UNEfAL D€Atl't'lsrnnÇÂo
Local

132
órgl"
04 SECRETARA Í\ÃJIIOBL DE A Ei/IN§IRAÇÁO
Forma d! pagrmanlo

@T.IFOFftEA ENIREGA EAFFESENTAÇÁO DA IOTA F§CAL Depôsito bâncáÍio

Enfoga

tlas

Descrgáo;
\-EOUTSTÇIO DE GÁS GLP 13 KG PÀRÀ ÀBÀSTECI!{ENTO DÀS COZINHÀS EM ESCOLÀS' CRECHES E OUTRÀS REPARTICÔES

MUNICÍPÀL DE SÀNTA MÀRIÀ DO OESTE - PR.

Códlgo Noln.
ot12o7 GÁs GLP 13 Kc

Unld.dr
UN

ouántld.de
2 000 00

unlútlo
122.33

TOT'L

244 660.00

2a,LG60,00

IGUES Ésl$ 56ê0 r
711ti2@ 13 g 11

00'l Lotô 001

IbÍrL6ÊRrL 2,a,t.480,Ú0
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Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Administração, referente a, "AeUlSlÇÃO DE CÁS
GtP 13 I(G PARA ABASTECIMENTO DAS COZINHAS EM ESCOTAS, CRECHES E OUTRAS
REPARflçÕES MUNtCtpAt DE SANTA MARTA DO OESTE - pR." o presente
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n. 10 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 9 9g6í6g72

GABINETE DO PREFE]TO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete p refe it u ra Municipal
Para: Departamento de Licitação

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à
despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Cujo valor Total é de RS 244.660,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil

seiscentos e sessenta reais.)

Santa Maria do Oeste - pR , 21 de Outubro de 2022.

Atenciosamente,

osc DETGADO

Prefeito Mu nicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÂ

CNPJ: 95.8a,í.544/0001-26

UI{IÀO E TaABÂLHo
cE5ÍÃo 20 rl/20 r ó

RUA JOSE DE FRÂNçA PEREIRÂ, N' l0 - CEP.: 8S.210-0OO - FONE/FÀX: (Oat) l6aa- tt 37/ ttat

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Administração, através de

sua Secretária Sra. lrene Ap. Schmoeller, em data de 21 de Outubro de 2022,

solicitou a abertura de procedimento para a "AQU|S|ÇÃO DE GÁS GLP 13 KG,

PARA ABASTECIMENTO DAS COZINHAS EM ESCOLAS, CHECHES E OUTRAS

REPARTçOES MUNICIPAISDE SANTA MARIA DO OESTE-PR." Sendo, que o

mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 21 de Outubro de

2018.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes afirmando que há previsâo de recursos orçamentários para

assegurer o pagamento das despesas no valor de R$ 2t14.660,00 (Duzentos e

quarenta e quatro mil, e seiscentos e sessenta reais), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 10.52Q12002, do Dec.

10.024, de 20 de janeiro de 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de

janeiro de 2Q10, da lnst. Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da lei

Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006, da lei 1 1 .488, de 15 de junho de

2007, do decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando subsidiáriamente a

Lei 8.666, de22 dejunho de 1993, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para

a finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÕNICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, com fundamento na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas altera

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalid ades
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legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de Licitação - comissão de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e
posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecêr.

Santa aria d te-Pr, 21 de Outubro de 2022.
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*i. ihp.dú m.r.Íi.ln.ir. o .r.d.io do dtêiro d. o ús.nih. finài..iro molllhr.Él píomd.r



PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: I5.684.54 4/00 01-2 6

RUA ,OSE OE ÊiANçÂ PEiEIÂ4. N' l0 CEP,: 85.210,000 - FONa/FÂX: (O:t2) t6<a.ttl7/t2a.

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.52012002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "AQUtstÇÃo DE GÁs GLp 13 KG, PARA ABASTECTMENTO

DAS COZTNHAS EM ESCOLAS, CHECHES E OUTRAS REPARTçÔES

MUNICIPAISDE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

E o parccer.

Santa Maria do este-Pr 5 de Outubro de2022

ED

Áss so

l',, 9&t
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MUNICIPIO OE SANTA iIARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUA JO3E DE FRÂr{çA PERETRÂ, I,r'10 - CEP,: !5.230-000 - FONE/FAX: l0a2) 3aaa_!231

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICo, referente à "AQU|S|çÃO

DE GÁS GtP 13 KG PARA ABASTECIMENTO DAS COZINHAS EM ESCOTAS, CRECHES E

oUTRAS REPATIçÔES MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE PR", especificações e

anexos, nos termos da lei Federal n.s 1O.52O12OO2, com aplicação subsidiária da Lei

Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessanas.

santa Maria do oeste- PR, 26 de OUTUBRO de 2022.

do
Prefeito Municipal
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

'8ff'r?P-'"'iffi')â
Rua Jos€ dc FÍ8n§r PcreirÀ n" lO - CEP : 85.230-000- Êoflc/Fax: (042) 364+1359

PORTAruA N" 10lr'022

o PREF E I r o MU N rc I P A L 
::",'iT: T l:' :"::"?:'::;

uso de suas atribuiçõês le8'âis'

RESOLV Ê:

Estado do Paranâ' no

66193 e Lei Federal n

O, do MuniclPio de

FUNÇÃO

P REGO EIRO

EQUIPE APOIO

EQUIPE APOIO

SUPLENTE

t0 5 ?0 /02

I - NoMEAR MEMBRo suBsrlruro 'n' 
t::ttt DE APol

SaIta Maria do Oeste - PR' conforme comPosiçáo abaixo:

NOME

t,rit'o v I.ENTE srRoHER

DANIEL TOMEN

;;;;.t APARE.TDA FERREIRA

ãr^t- '"tu 
FERREIRA DE LIMÀ

I I - Fica nomeado como Úembro

i,,r.ri,o no CPF sob n 85?'956't59-00'

lll - Ficando o MEMBRO anteÍior

oro..rrot't'"tt"'órios 
que cstlo em andam

CPF:090'2E4'579'92'

lV - Publique'se e arquive-se'

( c o n f o r m e p o Í$t i a 1 2 t 20.22.f 
:' 

"Til'" 
I 
j 

l, ff Ii
"n,o., "u 

nome GIOVANNI

Gâbinete do PÍêfeito do Municlpio de Santa Maria do oeste'

5?8.005.889-04

065.335.649-86

096.5ó5.369-24

85?'956'159'00

suplente o Sr' Odair José Ferreira de Limô'

Estado do Paraná' em

osc DELC ADO
ICIPAL

tl dÉ Agosto de 2022'

PREF EITO MUN
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22tOA1202214114 Preíeitura Municipal de Santa Maria do Ôeste

ESTADO DO PÂRANA
PRIFEITURA MUNICIPAL DE SANTÀ }IARIA DO OESTE

O PREFEITO MLNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.
Estado do Paranâ no uso de suas atribuições legais. e de
acotdo com a Lei Federal n. 8.6ó6193 e Lei Federal n.
10.520/02:

RESOLVE:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQLNPE DE
APOIO. do Município de Santa Maria do Oeste - PB"
conforme composição abaixo:
NOME CPF FUNÇAO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005.889.04
PREGOEIRO
DAMEL TOMEN 0ó5.335.6.19-86 EQUIPE APOIO
SIMONE APARECIDA FERREIRA 096.565.369-]4 EQUIPE
A}OIO
ODAIR JOSÉ FERREIRÂ DE LIMA 857.956.I5940
SUPLENTE

IV - Publique-se e arquive-se.

Cabinete do Prefeito do Município dc Santa Maria do Oeste,
Esrado do Paraná, ern l7 dc Agosto de 2022.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
MaÍcos Antonio de Lima

Código IdentiÍicador:3ACÂ5891

httpsJ^^ 
^/w.dtâriomunlcipat.com.brlâmp/mat.d6l3ACÁ589'l/OSANYd$2TWFGOnÍml 

FcVrOnaNmPSdmDZTÍE1DS-MXPdl uniCODiCmfzaBY9iY 1t1

SOCNET^RI^ MUMCIP^L DE 
^DMINISTRAÇÂOPORTÀRIA IOI/'0"

ll - Fica ,omeado como membro suplente o Sr. Odair Jose

Feneira de Lima, insoito no CPF sob n. 857.956.159{0.

Ill - Ficando o MEMBRO anteÍior (conforme portaria
7212022), respondendo pelos processos licitatórios que estão
em andamento em seu nome GIOVANNI OTTONT JI-iNIOR
CPF: 090.284.579-92.

Materia publicada no DiriLrio Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 19108/2022. Edição 2587
A vcrificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://w§'w.diariomunicipal.com.brramp/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 ô84.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PEREIRA, N.' 1o ' cEP.: 85 230400 ' FoNÚFlü (42) 36441359

EDITAL DE TICITAçÃO

pRocEsso ADMlNlsrRATlVo N' ls5/2022
PREGÃO ErETRôNtcO Ne o79llo2z

TIPO: MENOR PREçO POR IIEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"

1 - DO PREÀMBULO

1,1-oMUNICIPIoDESANTAMARIADooEsTE-PARANÁ,CNPJ:95.684.544/0001.26Torna-'- 
p,iiti.o p.r" .onhecimento dos interessados' que por meio do seu Prefeito Municipal Sr' OSCAR

DELGADO, brasileiro, .",.ao, por.ttOo' da céiula de ldentidade ne 6 296 081-7/SSP - PR e do

CPF/MF ne 701.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na

Portaria 101/2022, o setor de licitações, sediado na Rua losé de França Pereira' 10: t11T1''T

cidade de Santa fuaria oo oesü gsiado do paraná' realizará licitação' na modalidade PREGAO'

na forma EIETRÔNICA, com critério ae lutgamento de menor preço por item, nos tê,,o'-.. L:l

ns 10.520, de 17 de jutno ae zOoZ, dá õ"t'"to ne 10 024' de 20 de setembro de 2019' do

Decreto ne 7.746, deos a.lrnlo a. 2012, do Decreto ns 7892, de 23 de ianeiro e 2013' da

;;ir;;á" Normaiiva slrt/úp np 01, de 19 de janeiro de 2o1o' da lnstrução Normativa

SEGES/MP ne 03, de 26 de aJril, de 2018, da Lei Complementar n' 123' de 14 de dezembro de

2006, da Lei ne rr.aa8, oe rile junho de 2007, do Decreto.n' 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, suUsiOiariamenie, a Lei ne 8 666' de 21 de iunho de 1993' e as exigências

estabelecidas neste Edital'

,AQUISIçÃODEGÁSGTP13KGPARAABASTECIMENTODASCOZINHASEMESCOLAS'

CRECHES E OUTRAS nçparrioei MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE PR"'eoindo

conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA'

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min do dia 11 de novembÍo de 2022'

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às ü)hü)min do dia 11de novembro de 2022'

lNíClo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 11 de novembro de 2022'

IoCAL: www.bll.org.bÍ "Ace§so ldentificado no link - licitações"

1.2,1 - Para todas as Íeferências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)'

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer Íeriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública' fica a

mesma adiada para o primeiro dia Otiii'eaitto' no mesmo local e hora' ou em outro a ser definido

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:

- ANExO I - Descrição Detalhada do objeto;

{r]
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544i0001-26

RuA JosÉ DE FRANÇA PEREIRÀ N.' 10 - cEP.: 85.230-000 - FoNgF/ü (42) 364413s9

- ANEXO ll - Termo de Referência;

- ANEXO lll - Modelo de ProPosta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;

- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;

- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública' por meio da INTERNET' mediante

condições dã segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de prágão rletrô-nico (iicltaçoes)ãa Bolsa de Licitaçôes e Lellões do Brasil. A utilização do sistema de

pregão-eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do

Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de julho de 2002'

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitaçôes e Leilões do Brasil é certificado digitalmente

porautoridadecertificadoracredenciadanoâmbitodalnfraestruturadeChavesPúblicasBrasileira

- ICP Brasil.

1.5-ostrabalhosserãoconduzidosporpregoeiroindicadopelaPrefeituraMun|cipaldeSanta
Mariadooeste,medianteainserçãoemonitoramentodedadosgeradosoutransferidosparao
aplicativo 

,,Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilôes do Bresil

(2er. bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1 2 do Edital'

2 - DO OUEÍO
z.r - o oui",o d"rte pregão é a "AQUlslçÃo DE GÁs GtP 

-13 
KG PARA ABASTECIMENTo DAS

cozlNHAsEMEscoLAs,cREcHEsEoUTRAsREPATIçÕESMUNICIPAISDESANTAMARIA
oO oESTE PR'. Conforme descrito no presente edital e TERMo DE REFERÊNCIA'

2.1'1-Alicitaçãosêrádivididaporitem,conformetabelaconstantedoANEX0l(Descrição
á"i.rn.o. dos objetos) e/ou ANEXO (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a

partlcipação conforme interesse.

2.L,2-Ocritériodejulgamentoadotadoseráomenorpreçodoitem'observadasasexigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto'

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por

conte dos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

o1

da fontedaFonte
de
recurso

progrâmáticaFuncionalConta
da
despes
a

Exercíci
odâ
despes
a
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ 0E FRANÇA PEREIRA, N.' 1O - CEP : 85.23G000 - FoNÚFAX (42) 36441359

2022 660 004.04j2?.0401 .2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 670 004.04.122.0401 .2014 510 3.3.90.30 00.00 Do Exercício

2022 680 004.o4j22.0401.2014 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1560 08.002 1 2.365.1 201.2039 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1570 002 r 2.365.1201.2039 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 1580 002.12.365.1201.2039 104 3 3.90.30.00.00 o Exercício

2022 3250 1 3.002.10.301.1 001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 32ô0 13.002.1 0.301.1 001.2080 303 3.3 90.30.00.00 Do Exercício

/l

CNPJ 95 684.544/0001-26

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades' regularmente

estabelecidas no País, que se.iam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçamtodasasexigências,especificaçõesenormascontidasnesteEditaleseusAnexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar np 123/06' alterada pela Lei

Complementar ne l47lL4,as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor

tndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identifiGaÍ o seu Íe8ime de tributação,

informando êm campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço e ser digitada no

sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas'

4.4.Nãopoderáparticipardalicitaçãoaempresaqueestiversobfalência,recuperaçãojudicialou
extrajudicialouquetenhasidodeclaradainldôneaporórgãoouentidadedaadministraçãopública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período

de suspensão no âmbito da edministração municipel'

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das ProPostas.

4.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

constante no Anexo lV (Declaiações unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do

cadastramentodapropostainicialdepreçoaSerdigitadonosistema,verificarnosdadoscadastrais
se assinalou o regime ME/EPP no sistemà conforme o seu regime de tributação para fazer valer o

direito de prioridade do desempate, conforme arts' 44 e 45 da Lei Complementar n0 123/06'

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1 - o certamê será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio' que terá' em

especial, as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ

CNPJ 95.684.544/0m1-2ô

RUA JOSÉ DÊ FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - cEP.: 85.23G000 - FONÚF/ü (42) 3644135e

b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de Preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;

Íi Conduzir os procedlmentos relatlvos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) Elaborar a ata da sessão;-i) 
Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

li Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de

penalidades previstas na legislação.

cREDENCTAMENTO NO SISTEMA tlclTAçÕES DA BOTSA DE tlclTAçôES E LEltÔES:

5.2-Aparticipaçãodo|icitantenopregãoeletrônicosedarápormeiodeparticipaçãodiretaou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento' aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital'

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lancessucessivosdepreços,emnomedolicitante,somentesedarámediantepréviadefiniçãode
senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa

De Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação êfetuade diretamente ou por seu representente, não cebendo e BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil a responsabllidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5,6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante le8al junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal

eintransferíveIdorepresentantecredenciado(operadordacorretorademercadorias)e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelêcido'

1i

95
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5.9 - O licitentê responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como tirmes e verd-adleiit' 'ut' 
p'opout' e seus lances' inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu r"pr"'"nt'nit'-"*tf'àa a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora d' llt:*;;;;"; eventuais danos decorrentes de uso indevido das

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'ESTADO DO PARANA

CNPJ. 95.ô84 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERÉIRA, N.' 10 - CÉP : 85 230400 - FoN?FIü (42) 364á'13s9

5.8 - Cabe rií, ao licitante acomPanhar as operações no sistema eletrô nico durante a sessão Pública

ócios diante da inobservância

seu representante;dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da Perda de neg

deq,rirqu", ,"nt.g"ns emitidas pelo sistema ou da desconexão do

credenciais de acesso, ainda que por terceiros

5,10 - Poderão participar deste Prêgão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação

legislação vigente;

5.11- Será concedidO tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte'

para as sociedades cooperativas mencionaias no artigo 34 da Lei ne 11 488' de 2007' para o

agricultor familiar, o produtor ru;al pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI' nos

liíites previstos da Lei Complementar ns 123' de 2006'

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.12.1 - Proibidos de particlpar ãe lrcitações e celebrar contratos administrativos' na forma da

5.12,2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

,"ceUe, citaçao 
" 

responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8 666' de 1993;

5.12.5-Queeste.|amsobÍalência,recuperaçãojudicialouextraiudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP' atuando nessa condição

(Acórdão np 74612014-TCU-Plenário)'

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através

deempresaassociadaoudaBotsadeticitaçaesaoBrasil'porcontatopelotelefone(41)3097-4600
ou pelo e-mail contato@bll org'br'

5 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

5.1 - os ricitantes encaminharão, excrusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital' proposta com a descrição do obieto ofertado e o

preço, até a data e o t ol.a,io 
"'t"U"làciJos 

para o fim do recebimento das proPostas' quando' então'

encerrar.se-áautomaticamentêaetapadeenviodessadocumentação.

r1
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encerramento do envio de lances'

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes camPos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação' em conformidade com ãs

especificações contidas nestê Edital e em seus Anexos;

bllndicaçãodosvalores,comnomáximo02(duas)casasdecimais'(doisdígitosapósa
vírgula, ex. RS 0,00);
c) indicação do preço unitário e total do item e global da proposta;

d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;

.í iJi..çao do prazo de validaàe das propostas de preços apresentadas' que será de no

mínimo â0 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Caso o

proponente não informe o prazo de validade da proposta será automaticamente

considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;

f) Nos preços propostos deverão estar incluÍdas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços' como: tributos' fretes' seguros'

montagem se necessário, instalaçãà se solicitado' entrega técnica se solicitado'

treinamento de operacionalização sá solicitado e todas as demais despesas necessárias à

perfeita entrega do objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

/l

6,2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital'

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilltação,aindaquehaiaalgumarestriçãoderegularidadefiscaletrabalhista'nostermosdo
art.43, § 1s da Lei Complêmentar ne 123, de 2006'

5.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios' diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitldas pelo sistema ou de sua desconexão'

6.5-Atéaaberturadasessãopública,oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostaeos
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

6.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proPosta.

6.7-osdocumentosquecompõemapropostaeahabilltaçãodolicitantemelhorclassificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
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obs.: caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações

tais como: "a definir" ou "nao se aplica", para que a proponente não seja desclassificada' conforme

item 8.3 do edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CoNTRATADA'

7.3-NosvaloresproPostosestarãoinclusostodososcustosopêÍacionais,encargosprevidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial' quanto na etapa de Iances' serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração' sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

7.5 - o pÍazo de validade da pÍoposta não será inferior a 60 (sessenta) dias' a contar da data de

sue apresenteção.

7.6 - o licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto

ofertadoémanufaturadonacionalbeneÍiciadoporumdoscritériosdemargemdepreferência
indicados no Termo de Referência'

7,7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas'

7,7.L - o descumprimento dt's 
'eg'a' 

supiamencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a Íiscalização do Tribunal de Contas da União e' após o devido processo

legal, gerar as seguintes conse;uências: assinatura de prazo p.ara a adoção das medidas necessárias

ao exato cumprimento da lei, no' t"rrno' do art Tf inciso lx' da cF; ou condenação dos âgentes

públicos responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamênto dos preiuízos ao erário' caso

verificada a ocorrência de supe*aturamento por sobre preço na execução do contrato'

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃo DAS PROPOSTAS E FORMUI-AçÃO DE IÂNCES'

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública' por meio de sistema eletrônico'

na data, horário e local indicados neste Edital'

8.2-oPregoeiroverificaráaspropostasapresentadas,desclassificandodesdelogoaquelasquenão
estejam em conformidade ià' ot 

'"à'ititos 
estabelecidos neste Edital' contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência'

8.3-TambémserádesclassiíicadaapÍopostequepossaseridentificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identiíicagão da pÍoponênte (exemplos: marcas' cabeçalhos e rodapés'

cNPJ, timbre, logotipos, entÍe outros) será motivo de desclassificação da proposta'

{,
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g.3.2-Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema'com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

8.4 - o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

particiParão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

8.6- lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor Slobal do item'

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos' observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

8.9-olicitantêsomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimoporeleofertadoe
registrado Pelo sistema.

8.10-ointervalomínimodediferençadevaloresoupercentuaisentreoslances,qUeincidirátanto
em relação aos lances int"r."Jiaiio, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de RS 1,00 (um real)'

g.11 - o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

,"e,^a", 
" " 

intervalo entÍe t.nc". nao poderá ser lnferior a três (3) segundos, sob pena de serem

.ulom.tic"m"nte descartados pelo sistema os respectivos lances'

8'12-Seráadotadoparaoenviodelancesnopregãoeletrônicoomododedisputa,.aberto",em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações'

8.13-Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãodedezminutose,apósisso,seráprorrogada
eutomaticamente p"lo rir,".. quinJo iorr", t.n." ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão Pública'

8.14 - A prorrogação automátice da etapa dê lances' de que trata o item anterior' será de dois

minutos e ocorrerá sucessiirr"nia ,"rpr" que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

{,
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forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
8.15 - Não havendo novos lances na

encerrar-se-á automaticamente

1f

g.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,;ustificadamente' admitir o reinÍcio da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço'

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor' prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em Primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados' em tempo real' do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

8'19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e

quatro horas da comunicação ool.to p"to pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.

8,21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM' conforme definido neste

Edital e seus anexos.

8.22 - caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

8.23 - Em relação a itens não exclusivos pare participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances' será efetivada a verificação automátlca' iunto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarlal. o sistema identificará em coluna própria às

ri.io".pr"r., e empresas de pequeno porte participantes'. procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se 
'esta 

for empresa de maior porte' assim como das demais

classificadas,paraofimdeaplicar-seodispostonosarts44e45daLeiComplementarnel23'de
2006, rêgulamentada pelo Decreto ne 8 538, dê 2015'

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% llinco por centol acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada'

8.25-Amelhorclassificadanostermosdoitemanteriorteráodireitodeencaminharumaúltima
oferta pera desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada' no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifestenoprazoestabelecido,serãoconvocadasasdemaislicitantesmicroempresaeempresa
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depequeno porte que se encontrem naqueÉ intervalo de 5% (cinco

class ificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido n

por .ento), na ordem de

o subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que ," anaon"Ã- no' intervalos estabelecidos nos subitens anteriores' será

realizado sorteio entre elas prra qr" ra ia"n,ifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

iã*oi*r.ng"iro, o Üitério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que

ii.er".;u, às matgens de preferência, conforme regulamento'

8,29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação'

de maneira que só poderá haver lmpate entre propostas iguais (não seguidas de lances)' ou entre

f.n.", tr.,t a. t.se fechada do modo de disputa aberto e fechado'

g.30 - Havendo eventual empete entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3q, § Zs, Oa uei ne i'SOS, a" rggr' assegurando-se a preÍerência' sucessivamente'

aos bens Produzidos:
a) No País;

b) Por emPresas brasileiras;

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimênto de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

comdeficiênciaouparareabilitadodaPrevidênciaSocialequeatendamàsregrasdeacessibilidade
previstas na legislação.

8.31- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas emPatadas.

g.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar' pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitente que tenha apresentado o melhor preço' para que

seiaobtidamelhorproposta,vedadaanegociaçãoemcondiçõesdiferentesdasprevistasneste
Edital.

8.32.1- A neSociação será realizada por meio do sistema' podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.32.2 - O pregoeiÍo solicitará ao llcitante melhor classificado que' no prazo de 02 (duas) horas'

envieapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoapósanegociaçãorealizada'acompanhada'se
for o caso, dos doar.an,o, .o'ft"rn"ntt.'"'' quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já aPresentados'

n't'
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8.32.2.1- A emPresa vencedora d

total do lote deverá ser aplicado

o(s) lote(s) deverá observar qu

em cada item que compõem

e o desconto aPlicado sobre o valor

o lote. Esta proporcionalidade será

conferida pelo Pregoeiro

proposta.

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao obietoe à compãtibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

pa-r. .onrr.,.ção nestá Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art' 7s

e no § 9s do art. 26 do Decreto ne 10 024/2019'

9.2-olicitantequalificadocomoprodutorruralpessoafísicadeveráincluir,nasuaproposta,os
percentuaisdascontribuiçõesprevistasnoart'176dalnstruçãoNormativaRFBn9Tl'de2009'em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação'

g.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior eo

preçomáximofixado(Acórdãon91455/2018-TcU-Plenário)ouqueapresentarpreço
manifêstamente inexequível.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos'

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mÍnimos, exceú quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração'

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

comvistasaosaneamentodaspropostes,asessãopúblicasomentepoderáserreinlciadamediante
evisoprévionosistemacom,nomínimo,Vinteequatrohorasdeantecedência,eaocorrênciaserá
registrada em ata.

9.6-oPregoeiropoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodi8italcomplementar,Viae.
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta'

9.7-oprazoestabelecldopoderáserprorrogadopeloPregoeiroporsolicitaçãoescritaeiustificadâ
do licitante, formuleda antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro'

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniclará a fase de aceitação e julgamento da

tlr
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9.7.1 Dentre os documentos PassÍveis d-olicitaçao pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tals como marca' modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados Por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo Pregoeiro, sem Prelu ízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

{

aceitação da ProPosta.

9.8-Casoapropostaclassificadaemprimeirolugartenhasebeneficiadodaaplicaçãodamargem
a" pr.t"ren.i., o Pregoeiro solicitará ao licitantá que envie imediatamente' por meio eletrônico'

com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do

pioarto ."nrtatrrado nacional, nos termos do Decreto ne 8 224/2014'

g.g - o licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cuio produto não atender aos

regulamentostécnicospertinentesenormastécnicasbrasileirasaplicáveis,nãopoderáusufruirda
.pii..çao a. margem de preferência, sem preiuízo das penalidades cabíveis'

9.9'1-Nessahipótese,bemcomoemcasodeinabilitaçãodolicitante,aspropostasserão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência'

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado' o Pregoeiro examinará a proposta ou

lancê subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão' informando no "cho( a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico' contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço' vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital'

9.12.1-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente'

poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor'

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do slstema' podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte'

,"rpr" qu" a proposta não foi aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente' haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto' previsto nos artigos 44 e 45 da

Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida' se for o caso'

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta' o Pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital'

10 - DA HABILITAçÃO

n
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Tribunal de Contas da União h s ce rt es-a .a tcu ,b

10.1.1 A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta consolidada de Pessoa JurÍdica do

us.br lm bid ad e m con (l h ?val r=form , em nome do

n" 8.429, de 1992, que Prevê,
mprobidade admlnistrativa, a

de pessoa jurídica da qual seja

sócio maioritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de i

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências

lmpeditivaslndiretas,ogestordiligenciaráparaverificarsehouvefraudeporpartedasempresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas'

10.1.1.2 - A tentativa de burla será veriflcada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.1.1.3-olicitanteseráconvocadoparamanifestaçãopreviamenteàsuadesclassificação.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante Inabilitado, por falta de

condição de particiPação.

10.1.3-Nocasodeinabilitação,haveránovaverificação,pelosistema'daeventualocorrênciado
empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei complementar ns 123' de 2006' seguindo-se a

disciplina antes estabelecidâ para aceitação da proposta subsequênte'

10,2- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los,emformatodigital,Vlae.mail,noprazode02(duas)horas,sobpenadeinabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.

10.4-Seolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnomedamatriz'eseo
licltante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

metriz.

.|n
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10.4,1 - serão ace [os registros de CNP.I de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS' quando

recolhimento dessas contribuições'

10,5 - Ressalvado o benefÍcio concedido nos termos do art 43' § 1e da Lei Complementar ne 123'

de 2006, os licitantes deverao encaminhar, nos termos deste Edital' a documentação relacionada

nos itens a segulr, para fins de habilitação'

10.5 - Habilitação iurídica:

10.6.1-Nocasodeempresárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis,a
cergo da Junta Comerciel da respectiva sede'

10.6.2-Emsetratandodemicroempreendedorindividual.MEl:CertificadodaCondiçãode
Microempreendedor lndividual - ccúrr, cu.ia aceitação ficará condicionada à veriflcação da

eutenticidade no sítlo www.portaldoemoreendedor'gov'br'

10.6.3 - No caso de sociedade emprêsária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constltutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da resPectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no

n"girtro onaa t", sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal' filial ou agência'

10.6.5-Nocasodesociedadesimplês:inscriçãodoatoconstitutivonoRegistrocivildasPessoas
Jurídicasdolocaldesuasede,acompanhadadeprovadaindicaçãodosseusadministradores.

10.6,6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vi8or, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art 107 da Lei ne 5 764' de 1971'

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida' ou'

ainda, outros documentos aãtiniiot pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art' 4e' §2e do Decreto ne 7 775' de 2012'

10.6.8-Nocasodeprodutorrural:matrículanoCadastroEspecíficodolNSS-cEl,quecomprovea
qualificação como produtor ',"i ot"ot física' nos termos da lnstrução Normativa RFB n 971' de

2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedadê estrangeira em funcionemento no País: decreto de

autorização.

10.6.10.osdocumentosacimadeverãoestaracompanhadosdetodasasalteraçõesouda
consolidação resPectiva.

for comprovada a centralização do

il
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10.7 - RegulaÍidade fiscal e tÍabalhista:

10.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Necional de Pessoas lurídicas ou no CadastÍo de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

10.7.2 - pÍova de inscÍição no cedastÍo de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto

contratual.

L0.7.2.f - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte

Estadual, em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição

no cadastro de contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das

provas de inscrições solicitadas.

10.7.:}.- Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Fedeíal, mediante apresentação de Certidão

Negativa de Débitoi Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, ou Positiva com

efe-ito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal' abrangendo inclusive

contribuiçõesPrevidenciáÍiastantonoâmbitodaReceitaFederalquantonoâmbitoda
PÍocuÍadoriadaFazendaNacional,conformePortaria258de5desetembrode2014alteradapela
portariâ MF np 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente'

10.7,4 - Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual' mediante apresentação de Certidão

de Regularidade fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda' do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei'

10.7.5-ProvaderegulaÍidadeparaGomaFazendaMunicipal'medianteapresentaçãodecertidão
àe negularidade Fisial, expediàa pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei'

10.7,6 - Prova de regularidade Íelativa ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de serviço (FGÍS)'

demonstrando situação regular no cUmprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que

estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF, que pode ser conseguida através do link

carxa br C dao rf Iterio es ursF shtt S w.s

10.7.7.CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas(CNDT)noâmbitonacional,expedidapelo
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink

http://www.tst..ius.br/certidao, comprovando a inexistêncla de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho.

10,8 - Qualificação Econômico-Financeira:

fll
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10S.f - Ce.tidão Negativa de falência ou concordata exPed ida pelo Cartório Distribuidor dâ

comaÍca sede da Pessoa iurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o Prazo de validade da

mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão)

10.8.2 - Declaração de enquadramento em Íe8ime de tributação de microempresa ou Empresa de

;;;;";;;;; i"a hipótese do licitante ser um ME ou EPP)' conforme modelo constante no Anexo

iu i;".i.raça"t unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simpliíicada da Junta Comercial' constando o

Regime de Enquadramento d. ".p'"", 
com validade de' no máximo' 90 (noventa) dias' contados

a partir de sua emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apr"s"ntal' toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição' sob pena de inabilitação'

10.9 - Declaragões Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1-olicitantedeveráapresentartambém,parafinshabilitatórios,odocumentoDecla]eções
UniÍicadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital' que contém:

.i üla"ttia" do Proponente a" q'" nao Pesa contÍa si' declaração de inidoneidade que tenha

,iAã 
"*p"aja. 

por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de cumpÍimento dos requisitos de habilitação;

c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do ert' 7e dã Constituição Federal

(proibição de trabalho noturno, perigoio ou insalubre a menores)' nos termos da Lei ne 9 854' de

1999;

d) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de

p"qr"no pà*" (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP)'

10.10 - Quando os documentos apÍesentados forem assinados por um procurador' deverá ser

irii"a, ", .".po específico na plataforma da BLL' cópia da devida procuração'

Obs.: Os Documentos de Habilitação não pÍecisam ser enviados de foÍma fÍsica' devendo ser

encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL'

10.11-Aexistênciaderestriçãorelativamenteàregularidadefiscaletrabalhistanãoimpedequea
licitante qualificada co.o .ic,oe. p,",. o,.rnp..",. de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital'

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantaiosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno p""" á t"l" ton"tttdt a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trauarnlstã, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, toíp'á"' a regularização O prazo poderá ser prorrogado por igual

í
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período, a critério da administração pública,

apresentação de !ustificativa.

11 - DOS RECURSOS

quando requerida pelo licitante, mediante

10.12.1-Anãoregularizaçãofiscaletrabalhistanoprazoprevistonosubitemanterioracarretaráa
inabilitação do licitante, sem preiuízo das sanções Previstas neste Edital' sendo facultada a

convocaçãodoslicitantesremanescentês,naordemdeclassificaçãoSe'naordemdeclassificação'
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algume

,"itrição na documenteção fiscal e trebalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização'

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos' o Pregoeiro

,rspenaera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

10.15 - Nos itens não exclUsivos a microempresas e empresas de pequeno porte' em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artilos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006' seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente'

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item' que estiver concorrendo em outro item'

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente' isto é' somando as

exlgênciasdoitememquevenceuàsdoitememqueestiverconcorrendoeassimsucessivamente,
,oú p.n. de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'

10,16.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairásobreo(s)item(ns)demeno(es)valor(es)cujaretirada(s)seia(m}suficiente(s)paraa
habilitação do licitente nos remenescentes'

10.17 - constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitantê

qualificada como mlcroempresa ou emprese de pequeno porte' se for o caso' será concedido o

pr..o de no mínimo tÍinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a'""içt" 
1"-|.:-t"^l::li

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorÍer e por quals

motivos, em campo próprio do sistema'

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existêncla

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso'

fundamentadamente.

il



,\

11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas aPenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso'

11.2.2-Afaltademanifestaçãomotivadadolicitantequantoàintençãoderecorrerimportaráa
decadência desse direito.

11.3 - Uma Vez admitido o rêcurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dlas para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, flcando os demais licitantes' desde logo' intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico' em outros três dias'

ãr" .oruç.rao. .ontar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somentê os atos insuscetÍveis de aproveitamento'

u.5 - os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos lnteressados' no endereço

constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada' no e-mail:

p.rrnoLicii..roOyahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas' a contar da solicitâção do Pregoeiro

no rist"ma eletrônico e deverá ser iedigida em língua portuguesa, datilografada ou digitadâ' em

uma via, sem emendas, rasuras, entreliÃas ou ressalvas' devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal'

f:..z-OlicitantedeveráaPresêntar,iuntamentecomapropostafinalaiustada'declaração
contendo infoÍmações para assinatura do Gontrato, conforme Anexo V do Edital'

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrerdaexecuçãodocontratoeaplicaçãodeeventualsançãoàCoNTRATADA,seforocaso.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca' modelo' tipo'

fabricante e procedência, vinculam a cONTRATADA'

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

(limitada a oz (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5s da

Lei ns 8.666/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço Slobal, prevalecerão os

primeiros;nocasodediverSênciaentreosvaloresnuméricoseosvaloresexpressosporextenso'
prevalecerão estes últimos.
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12.5 - A oferta deverá ser firme e prectsa,

conter alternativas de preço ou de qualquer
limitada, rigorosa

outra condição qu
r*nt",.o objeto deste Edital, sem

e induza o iulgamento a mais de um

resultãdo, sob pena de desclassificação'

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos' não sendo conslderada

.qr"t" qra não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do obieto' o valor e os documentos

complementarei estarão disponíveis na internet, após a homologação'

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTICA

13,1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam'

13.1.2-Quandohouvererronaaceitaçãodopreçomelhorclassificadoouquandoolicitante
declarado vencedor não assinar o conirato, não retirar o instrumento equivalente ou não

.ornpror., a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art' 43' §1e da Lei complemêntar ne

723i2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etaPa de lances'

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar e sessão

reaberta.

13.2.1.Aconvocaçãosedarápormeiodosistemaeletrônico(..chat,,),ee-mail,deacordocoma
fase do procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14.1 - o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não hala interposição de recurso, ou pela autoridade competente' após a regular decisão dos

recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo

de Contrato.

d
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15.2 - O adiudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação' sem

preiuízo das sanções previstas neste Edital'

15'3-Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecerperanteoórgãoouentidadeparaa
assinatura do Termo dê contrato, a Ádministração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite

da Adiudicatária, mediante correspondência potttl toín aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seia assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias' a contar da data de seu

recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado' por igual período' por

solicitação iustificada do adiudicatário e aceita pela Administração'

15.S.AcoNTRATADAreconhecequeashipótesesderescisãosãoaquelasprevistasnosartigosTT
e78daLein98.666/93ereconheceosdireitosdaAdministraçãoprevistosnosartigosT9e80da
mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da Gontratação é de 12 (doze) meses' prorrogáveis conforme previsão

no instrumento contratual ou no Termo de Referência'

15.7-PreviamenteàcontrataçãoaAdministraçãopoderárealizarconsultaaoslcAFparaidentificar
possível suspensão temporária de participaçáo em licitação' no âmbito do órgão ou entidade'

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne 3' de 26 de abril de 2018' e nos termos

doart.69,lll,daLeins10.522,de19dejulhode2002,consultapréviaaoCADIN.

15.g - Na assinâtura do contrato ou da âta de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação

dascondiçõesdehabilitaçãoconsignadasnoedital,qUedeverãosermantidespelolicitantedurante
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços'

15.9-Nahipótesedeovencedordalicitaçãonãocomprovarascondiçõesdehabilitação
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços' a

Admi-nistração,semprejuízodaaplicaçãodassançõesdasdemaiscominaçôeslegaiscabíveisaesse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeiteda a ordem de classificação' pare' após e

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assiner o contrato ou a ata de reglstro de preços'

16 - DA FORMAIIZAçÃo DA AQUISIçÃo

MUNICIPIO DE SANTA lv!ÀRlA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0m1-26

RUA JOSÉ DE F&qNÇA PEREIRA. N.' 10 - cEP : 85.23&000 - FoNÚF/ü (42) 364+1359

15.1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste procederá à emissão do empenho'

observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na

proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendldos e suas quantidades,

devendo a entrega ser efetuada conforme o item 17 deste edital.

iA
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16.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito

do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ns 8.656/93'

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez' por i8ual período'

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo

justiflcado aceito pela Administração.

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FlSCAtlzAçÃo

17.1-oscritériosderecebimentoeaceitaçãodoobjetoedefiscalizaçãoestãoprevistosnoTermo
de Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18,1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de ReÍerência'

19 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1-AsobrigaçõesdaCoNTRATANTEedaCONTRATADAsãoasestabelecidasnoTermode
Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20,1-AsregrasacercadopagamentosãoasestabelecidasnoTermodeReferência'anexoaeste
Edital.

21 - OAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei np 10.520, dê

2002, a CONTRATADA que:

a) pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertlnentes à execução do contrato ou da ATA de ReSistro de Preços, o município de

santa Maria do oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa coNTRATADA as

sanções previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.

b) O licitante que ensejar o retardamênto da execução do certame, não mantiver e proposta' se

recusar iniustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21,2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratórie de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

íil
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caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatórie, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e)Suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcomoórgão,entidadeouunidade
aàministrativa pela qual a Administração PÚblica opera e atua concretamente' pelo prazo de até

dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
j1 Oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, ênquanto

["rdurare, os nlotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos preiuízos causados'

21.3.Tambémficasuieitaàspenalidadesdoart.ST,lllelVdaLeinp8.666,delgg3,aCoNTRATADA
que:

a)Tenhasofridocondenaçãodefinitivaporpraticar,pormeiodolosos,fraudefiscalnorecolhimento
de queisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

ciDemonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

qr" 
"rr"grrará 

o contraditóÍio e a ampla defesa à CONTRATADA' observando-sê o procedimento

previsto Àa Lei Ne 8.656, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9'784' de 1999'

2l.5.Aautoridadecompetente,naaplicaçãodassanções,levaráemconsideraçãoagravidadeda
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

coNTRATADA, levando em consideração todos os atos celebrados com a coNTRATANTE, bem como

o dano causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade'

21.5 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por

eventuais perdas ou danos causados ao Município.

21,7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

22.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públlca, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o va lor total do empenho ou contrato, no

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por Íorma eletrônica, pelo e-mail

pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dlrigida ou protocolada no endereço Rua Jose de

França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

,n
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22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pe

decidir sobre a impugnação no prazo d

nsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

is dias úteis contados da data de recebimento da
los respo

e até do

impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame'

22.5-ospedidosdeesclarecimentosreferentesaesteprocessolicitatóriodeverãoserenviadosao
pr.go"iro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo'com br' até 03 (três) dias úteis anteriores à deta

deúnada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet' no

endereço indicado no Edital.

22.5 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis' contado

dadataderecebimentodopedido,epoderárequisitarsubsídiosformaisaosresponsáveispela
elaboração do Edital e dos anexos'

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licltação'

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1-Oslicitantesdevemobservareocontratadodeveobservarefazerobservar'potseus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todooprocessodelicitação,decontrataçãoedeexecuçãodoobietocontratual.Paraospropósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer

,.ntàg", com o objetivo de influenciar a ação de servldor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
bl ,,pÉtica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c),,prática colusiva.: esquematizar ou estebelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estebelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d),,prática coercitiva,,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a

exêcução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falses aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objêtivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção

I
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seja impedir mâterialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mu Itilateral promover

lnspeção

24 - DAS DISPOSTçÕES FINAIS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

santa Maria do oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, Por tazões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos

participantes da licitação.

o Municíplo de santa Maria do oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos

para recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis'

24,3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo'

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos âdicionais deverão fazê-lo

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação'

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação

no Diário Oflcial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brâsil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira de negociação
realizada.

At
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24,10 - O foro designado para julgamento

será o de Pitanga-PR, considerado aquele a

pertinente.
senta Maria

de quaisquer questões iu
que está vinculado o Pre

do Oêste - PR, 26 de UTUBRO de 2022.

diciais resultantes deste Edital

goeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às

11h45min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira' exceto feriados' no

ô"p.r,.."*o de Licitações, do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do oeste' estado do

Paraná, para melhores esclarecimentos'

24.12 - Não havendO expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

,úr"q"""*, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos' desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário'

24.13-OvalormáximoestimadoparaestePregãoédeRS244'660'00(Duzentosequarentae
quatro mil e seiscentos e sessenta Íeais')'

24.14 - os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro' nos termos da legislação

STROHER

OEIRO

PORTARIA N.9 LOLIZOZZ
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ANEXO I

oBJETO: "AQU|S|çÃO Or GÁs GtP 13 KG PARA ABASTECIMENTO DAS COZINHAS EM

ESCOIAS, CRECHES E OUTRAS REPAIIçÕE5 MUNICIPAIS oE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Sendo que serão utilizados recursos municipais, e ainda conforme exigências descritas no

pÍesente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

coNFoRME SOLICITAçÃO: 044/2022

Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar' para o envio

da proposta final alustada, ão valor obtido na fase de lances; tespeitada a proporcionalidade de

desconto para todos os itens. Em caso de necessidade de aiuste no valor para o fechamento da

planilha do lote, a empresa poderá diminuir o valor e aiustar o mesmo na plataÍormâ da BIL -

Bolsa de Ucitações do Brasil.

244.660.122,33N000,001 GLP 13 KG
244.ô60,00OTAL

máximo totalmaxlmodo
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Sol icita çã o ne 044 I 20221

2. DA JUSTIFICATIVA

1. DO OB.|ETO

1.1 processo ticitatório para,,AQUtSlçÃo DE GÁS GLP 13 KG PARA ABASTECIMENTO DAS

COZTNHAS EM ESCOLAS, CRECHES E OUTRAS REPATIçÕES MUNICIPAIS DE SANTA MARIA

DO OESTE PR".

2.1. A aquisição de GÁS GLP 13 kg justifica-se para o ebastecimento das cozinhas em

escolas, creches e outras repartições do município de Santa Maria do Oeste PR' pois são

diversasãtividades,projetos,eventospromovidosedesenvolvidospelosdepartamentos
municipais,alémdeprodutosparadarsupoÍteasatividadesinternasdecadaSecretaria.
São realizados diversos eventos durante o ano, onde a Prefeitura por meio de suas

secretariasforneceparapreparaçãodealimentaçãoaosparticipantesdosencontros
municipais, encontros pedagógicos, conferências, reuniões, datas comemoretivas além

dos alimentos que são prêparedos diariamente para os alunos das escolas e creches'

3. DA CLASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODALIDADE DE TICITAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

rêgulamênta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Np 8.666 de 21 de junho de

1993, Lei Ne 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipel'

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados

pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame

licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer

necessidade específica a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços

ofertados, ha.ia vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os produtos que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no

conceito de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1e da Lei 10.520/02, sugerimos que

o certame licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menoÍ pÍeço por ltem, em

conformidade com a lei mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como

também amplia o universo dos potencials licitântes. Desse modo, entende-se que o interesse
público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.



63

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA pEREtRÂ, N.' 10 . cEp.: 85.23G000 - FoNsF/ü (42) 36441359

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade especÍfica a ser atendida. A

escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, he.ia vista serem comparáveis

entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço Por ltem".

5. DAS ESPECTFTCAçÕES E VALORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais

fornecedores, principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item,

optando-se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os

valores coletados no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem

aceitável sobre os valores contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à

fornecedores.

5.4 o preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,

resultante do fornecimento.

6. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. O objeto deste procedimento deverá seÍ entregue de forma parcelada (mediante requisição
emitida pêla Secretaria Municipal de Administreção) junto à Comissão de Recebimento de Bens,

Serviços e Obras do Município de Santa Maria do Oeste PR, nos endeÍeços indicados pelo município,
juntamente com Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada
RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02(dois) dias.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deve rá obrisatoriamente. sêr orecedida da descricão

244.660,00UN 122,331 GÁS GLP 13 KG lz ooo,oo
244.660,00TOTAL

constante na pro posta de precos.

6.2 É de inteira responsabilidade da proponente todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem atá o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição imediata do produto

ttem lNome do pÍoduto/serviço lQuantidade PreÇo máximo Preco máximo total
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S.3Entregarosprodutosdevidamenteembalados,deformaanãoseremdanificadosdurantea
operação de transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima' o fiscal do contrato

designadoiniciaráprocedimentoadministrativoparaapllcaçãodepenaIidadesaolicitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pêlo

CONTRATANTE.

6.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir dã entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta'

6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta' devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

6.7 caso sejam reieitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantesn",t"l"..,nodeReferênciaenaproposta,estesdeverãosersubstituídosimediataa
contardanotificaçãodaCoNTRATADA,ficandoàssuascustas,inclusivedasdespesasreferentesà
retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

6.g o receblmento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da coNTRATADA

pelos pre.juízos resultantes da incorreta execução do contrato'

6'9seaentregae/ouasubstituiçãodosprodutosnãoforemrealizadasnoprazoestipulado,o
fornecedor estará suieito às sanções previstas no Edital e no contato'

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

7. DAS CONDIçÕES OE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinte) dias após a emissão da nota fiscal e receblmento

dos produtos.

7.2 Na nota fiscal deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da

FORNECEDORA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Josê FeÍrêira de Lima, CPF:

857.956.159-00.

RUA JOSÉ DE FRÂNÇA PEREIRA, N.' 10 - cEP.: 85.230{00 - FONSF/ü (42) 36441359
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8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

8.3 O representante da Administração anotará em reSistro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmênte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

g.1 caberá à CoNTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportês, fretes, seguros, carga e descarga do materlal, desde a sua orlgem até o local de destino,

inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos

de fabricação.

9.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste

Termo de Referência

g.2.1 observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem

prévio aviso.

g,2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

edital, mesmo que este seia diferente do modelo de referência.

9.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA

da entrega do produto em conformidadê com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

9.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer
que seja a causa.

9.4 Obedecer às especificaçôes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamênto.

6ç
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9.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do

fornecimento dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

9.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

9.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração PÚblica.

9,9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obriSaçôes assumidas em razão do presente

produto.

9.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

9.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que iulgar necessário.

9.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

9.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

9.14 Operar como uma organização completa e independente

9.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento para transporte do
produtos, serão por conta dê CONTRATADA, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

9.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

ob,eto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega
do objeto da presente licitação, atendidas todes as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trebelho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que
não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

9.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do cONTRATANTE para acompanhamento

de execução do contrato. A existência da flscalização de modo algum diminui ou atenua a

respon sa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
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9.19 Comunicar ão fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar

preiuÍzos à Admlnistração.

9,20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar

a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente

licitação.

9.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administretiva, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

10. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE

10.1 EÍetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

10,2 Fornecer à CONTRATADA, todos OS esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.

10.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condiçôes.

10.4 Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa'

10.5 proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

10.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese

de desconformidade com as características pretendidas.

10.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens Íornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.

10.g verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

pÍovisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo.

10.9 Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exiSindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamentê justificados e aceitos pela CONTRATANTE'

10.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
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10.11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas

pela CONTRATADA.

10.l2AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelacoNTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato' bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA' de seus empregados'

prepostos ou subordinados.

10.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões

da sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresêntada.

verificadas no objeto Íornecido, para que se.ia substituído, repa rado ou corrigido.

10.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições deste Edital'

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

ll.l.ospegamentosdêcorrentesdofornecimentodoobjetodapresentelicitaçãoocorrerãopor
conta dos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

12. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 8'666, de 1993 e da Lei ns 10'520' de

2002, a CONTRATADA que:

12.1.1 Pela inexecução total ou percial das obrigações assumidas e pelo descumprimento des

normas e legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste,

poderá, ainda, Sarantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no

art. 87 da Lei 8.666/93.

Do Exercício3.3.90.30.00.00004.004.04. 1 22.0401 20146602022
Do ExeÍcicio3 3.90.30.00.00510670 .004.04.122.0401 .20 1 42022
Do Exercício3.3 90.30.00.00511.004.04.122.040 I .20',t 4lutl 680
Do Exercício3.3.90.30.00.000.002.12.365.1 201.20392022 1560
Do Exercício3 3.90 30.00.001031570 002.12.3ô5.1 201 .20392022
Do Exercício3.3.90.30.00.00104í 580 002.12.365.1201.20392022
Do Exercício0 3 3 90.30.00.001 3.002.1 0.301. 1 001.208032502022
Do Exercicio3.3 90.30 00.003031 3.002.1 0.301.1 001.208032602022

da fontedaFonte
de
recurso

Contê
da
dêspes
a

Funcional pÍQramáticaExercíci
oda
despes
a
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12.1.2 O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta'

falhar ou fraudar no fornecimento do obieto adquirido, comportar-se de modo inidôneo' fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

suieita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência por faltas leves, asslm entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

12.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da

parcela inedimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato'

no caso de inexecução total do objeto;

L2.2.4Emcaso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicâda de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcomoórgão,entidadeouunidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

12.2.5 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12,2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem oimotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANÍE pelos preiuízos causados;

12.3Tambémficamsuieitasàspenalidadesdoart.87,lllelVdaLeine8.666,de1993,a
CONTRATADA que:

12.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2 Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

12.3.3DemonstrenãopossuiridoneidadeparecontratarcomaAdministraçãoemVirtudedeatos
ilícitos praticâdos.
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12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizaÊse-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei np 8.665, de 1993, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999'

12.5 A autoridede competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o ceráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por pârte da

coNTRATADA, levando em consideração todos os atos celebrados com a coNTRATANTE, bem como

o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

12.5 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por

eventuais perdas ou danos causados ao MunicÍpio.

12.7 As sanções administrativas previstas neste item 12.6 serão aplicadas sem prejuízo das

cominâçôes impostas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

13. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUOE E CORRUPçÃO

13.1. O licitante/coNTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais

alto padrão de ética durente todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contiatual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que

possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:

a) prática coÍÍupta: oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetlvo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitentes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;
e) pÍática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas

acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção

para apuração de qualquer das práticas acima.

Santa Marla do Oeste, 25 de outubro de 2022.
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ANEXO lll
PRE6ÃO, NA FORMA ETETRÔNlCA, Ne m/2022

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAI FINAL (licitânte vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços obieto da presente licitação Pregão' na

Forma Eletrônica n9 mú2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e

seuS anexos.

TDENTTHCAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE C CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDAOE ê CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEqUADO AO TANCE VENCEDORI

Devárá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência'

PROPOSTA: RS (Por extenso)

coNDlçÕES GERAIS

A propànente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mÍnimo ' a contar do

recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital'

Obs.: No preço cotado já estão incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos' impostos' taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contrâtação'

VALIOADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pÚblica do Pregão'

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPREsENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

?,
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ANEXO IV

DECTARAçÕES UNI FICADAS

PROPONENTE.......

ENDEREçO:..........

CNPJ/MF: FONE/FAX: (Oxx """ ')

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proPonente do procedimento licitatório

instaurado pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

al Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder PÚblico, em qualquer de

....... de ............................ de 2022.

Assinature e ldentiÍicação do Responsável Legal e da Empresa

R6/CPF:

suas esferas.

b) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

"j 
nu tàrr. e sob as penas impostas pela Lei ne 8-666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislaçãopertinente,que,nostermosdo§6sdoartigo2TdaLeins6.544,de22denovembrode
tgl89, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXX|lldo artigo 7e da Constituição Federâl'

d)NãopossuímospessoasemnossoquadrosocietáÍio(contratosocial,estatutosocial),
impedidas de contratar com o Município de santa Maria do oeste -PR nos termos do artigo 9e, §

3e da Lei ne 8.666/93 e PREULGADO ne 9 do Tribunal de contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o Íegime de microempresa ou empresa de peque-no porte, para efeito do disposto

na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2005. SIM O NAO ()'

CNPJ 95 684.544/0001-26
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ANEXO V

DECI.ARAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua np

Bairro cEP

Cidade 

- 

Estado

CNPI na

Conta Corrente nQ

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Fax

contador da empresa Telefone

2 . DO REPRESENTANTE TEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Dâta de Nascimento 

-- 

Estado civil
Órgão emissor 

-

CPF

Rua

Bairro Complemento
CEPEstado

Fax Celular

Local e data: ------......-,/ I 12022

Cidade

Telefone
E-mail-

Assinatura e ldentificação do

Responsável Legal e da EmPresa

ng

Escolaridade 

- 

RG ne 

-
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE

e a empresa na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNI cíPIo DE SANTA MARIA

DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídi ca de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ns

XXX, inscrito no CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Xxxxx, residente e domiciliad o nesta cidade, portador da CllRG ne XXXX SSP/PR, e

cúusulÁ tll - vAtoR
O valor aprovado para o ob1eto é de RS

contratual.

SANTA MARIA DO OESTE . PR

), denominado valor

CúUSULA I - OBJETO
ileutstçÃo DE GÁs Grp 13 KG pARA ABAsTEctMENTo DAs cozlNnAs EM EscoLAS,

CRECHES E OUTRAS REPAI|çÔES MUNICIPAIS OE SANTA MARIA DO OESTE PR"' conforme

exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA'

Conforme a seguir:

rrEM CóU6() DESCRTçÃO qrDE UNID. MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

IOTAT
1

2

cúUsUIÂ II . FUNDAMENTAçÃO TEGAT

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7lO7/2OO2elei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do PÍe8ão Eletrônico n.eno(/2022, aplicando-se ainda,

os princípios inerentes aos contratos administrativos'

Parágrafo Único

os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

otaÇoes

inscrito no CPF/MF sob ne XX)«, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 

- 

ne

. Bairro 

-, 

CEP: na cidade de -.....------' Estado 

-' 

InscÍito no

CNPJ/MF sob ne 
------------ 

neste ato representada pelo Sr' 
------, 

residente e domiciliado a rua

-:. 

cidrd"-d" 
--------, 

Estado do portador da CllRG ne 

- 

e do cPFlMF na
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CúUSUIÂ IV - PAGAMENTO

o patamento será eíetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento

dos produtos.

Parágrafo PrimeiÍo
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.

Parágrafo Segundo

o pú"r"ntá está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída

pela Portaria Np 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo TerceiÍo

Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de santa

Maria do oeste - PR, deverá emltir nota fiscal eletrônica, conÍorme Decreto Estadual Np 3.330/2008'

Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral iunto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSUIÁ V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta

.orr.nt" d. coNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título Pela mesma'

cúusurÁ vl - coNDlçÕEs DE ENTREGA

o objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida

pela Secretaria Municipal de Administração) .iunto à comissão de Recebimênto de Bens, serviços e

obras do Município de santa Maria do oeste PR, nos endereços indicados pelo município.

PaÍágrafo PÍimeiro
os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exiSências do ANEXO

ll do Termo de Reíerência.

PaÍágÍafo Segundo

É d" inteir. responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição imediata do produto'

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação dê transporte de carga e descarga.

PaÍá8Íaío Quarto
Caso os produtos não seiam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,

da programátice de Nafureza da
despesa

Grupo de
fonte
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excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e acêito pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega

PaÍág.afo Sexto
Caso sejam reieitados os produtos entregues em desconformldade com as especificações

constanies no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos imediatamente a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágraío Sétimo
o reiebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

ParágraÍo Oitavo
seaentregae/ouasubstituiçãodosprodutosnãoforemrealizadasnoprazoestipulado,a
CONTRATADA estaÍá suieita às sanções previstas no Edital e no contato'

PaÍágrafo Nono
lndependentemente da aceitação, o adiudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se

a repor aquele que apresentar defeito.

ParágraÍo Décimo

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a meÍcadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Primeiro
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

CúUSUTA VII . OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carge e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita confoÍmidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo inteBralmente às

características do êdital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem

prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), hala vista que a responsabilidade da coNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.
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e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

sele a causa.

f)obedeceràsespecificaçõesdoobieto,observandoaqualidadeeprazoexigidosdoTermode
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessárlos à boa e perfeita entrega do obieto contratado'

i) cumprir todas as orientaçôes do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

;i t t"nier, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o

obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorrêções' sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário'

n)Manter,durantetodaaexecuçãodoContrato,emcompatibilidadecomasobriSaçôesassumidas'
tádas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório'

o) os casos exiepcionais serão avaliados pela CoNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente'

qi Sr.|"it.r-r" à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento

ià ei".rç;o do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento' para transporte do

equipamento e materiâis, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte

de equipàmentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s1 Fo|.nece|. 
" 

utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inilusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada '

t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos

à Administração.
u)ComunicarexpressamenteaoMunicípio,aquemcompêtirádeliberararespeito,todaêqualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação'

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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v) Manter sigilo, sob pena de res po nsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de tercêiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob.ieto destê Contrato.

cúusurÁ vil - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obrige-se à:

a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompenhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificatlva.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Rêcebimento designada ou servldor, somente ãtestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contretado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provlsoriamente com as especificações constantes no Termo de ReÍerência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.

l) Comunlcer à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do prêsente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordlnados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para quê as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUTA Ix - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.
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Parágrafo Primeiro
A fisialização dê que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O reIresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúusulâ x - sANçõEs ADMlNlsrRATlvAs

Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei Ns 8'665, de 1993 e da Lei Ne 10'520' de 2002' a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

lágislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa coNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da

Lei Ns 8.666/93.
blOlicitantequeensejaroretardamentodaexecuçãodocertame,nãomantiveraproposta'se
recusar iniustificadamênte a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto

adquirido, comportâr-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem píejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo peÍcentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

ê) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois enos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com e Admlnistração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licltar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos pre.iuízos causados

Parágrafo Segundo
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Também fica suieita às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágraío Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocêsso administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999'

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

PaíágÍafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

Parágrafo Sexto

As sanções administrativas pÍevistas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUTA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contrãtual'

Parágrafo Único

Para os propósitos deste cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,.prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mals licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d).,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua particlpação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsiflcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financêiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prátlca prevista acima; (ii) atos cura intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financelro multilateral promover

inspeção.

cNPJ 95.684.544/0001-26
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cúusuu xn - orsPostçÕEs FtNAts

Fica eleito o Foro de Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 

- 
de 

- 

de 2022.

OSCAR DELGADO

PREFETTO OO tvtUn tCÍpto /coNTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA
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UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LtcrrAcAO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 15612022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNlco N'e 079/2022

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.s 1o.52O]2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n's 8 666/93 e suas

alterações posteriores, aoa,niat que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

oBJETO:"AQUlSlçÃoDEGÁSGTP13KGPARAABASTECIMENTODASCOZINHASEMESCOtAS',
ãiiãiii . ori"is REPATIçÕEs MUNlclPAls DE sANrA MARIA Do otsrE PR"' de acordo com

as demais especificações do edital e anexos'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as Ogh00min do dia 11 de novembro de 2022'

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 11 de novembro de 2022'

lNlclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09h30min do dia 11 de novembro de 2022'

LOCAL: www.bll .o .bÍ "Acesso ldentificado no link - licitações"

VATOR MAXIMO: RS 24a.660,00(Duzentos e quarenta e quatro mil e seiscentos e sessenta

reais).

CRITÉR|O DE JUTGAMENTO: Menor Preço Por ltem'

- AQUISIçÃo Do EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposlção para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependênciai da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR' CEP 85 230-000' no

horáiio das 8:00 às 12:oO e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

ntamariad ooeste.or.gov.br.

lnformações: (42) 9 9861-6872

pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 26 de outubro de 2022

RUÀ J03É DE FR^NçÂ PERÉIRÀ, N' 1O cér.: a!.2!O-0OO _ ÉONE'f^I: (O'2) !3"_í'l'

STROHER

n" lOtl2OzzP rtariâ

CNPJ: 95.684.5i14/0001 -26
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Detalhes processo licitatório

No licjtado/dispensa/inexigibilidàde1 7q

lvodalidade* prêgão

Númeío editauproce§so* 156/2022

Foma dê AvatiÉo

DobcÉo Orçamentáriâr

Preço márimo/RêÍerêncla de preço -

R$.

Data de LançàÍnento do Edibl

Data dô Aberbra das Propostês

NOVA Dâta da Abertrrô das PÍopostas

Data de tan9Ínento do Edital

0àtâ da Aberturâ das Propo6bs

Entidade Executorà MUNIciplo DE sÂMrÁ MARIA Do oEsTE

Ano, 2022

.rr.o. prôv.nl.rt.. dê or9àni.mot Int.rn.cton.t./nútütâ!.rô16 d..
Instituição Financêirà

Contrôto dê Empréíjmo

D€scÍiÉo Resumida do objêto* aeulsldo DE GAs GLp 13 KG pARÁ ÂMsTEcIMENÍo DAs cozrNHÀs EM

EscolÂs, cREcltEs E ouTRÂs REpAnÇôEs MUNIcIpAIs DE sANrA MÂRIÂ Do
OESTE PR.

261t0/2022

Voltar

0800212365 120 120393390300000

244.660t1o

261tol2022

tLltt/2022

Há itens exdu§vos parô EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obrô coín exigêflcia de stbcontrôtaÉo de Epp/ME? Não

Hií prioridade para âquisi(Ées de microempresas regionaas ou locais? Náo

Data Cancelamento

cPF: 5780058a9O4 (!agau!)

Datà Registro

Datâ Registro

Percentual dê participação: 
O,OO
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Extrato de publicação
pRrcÃo rlrrpôNtco - 07912022

N'PRoc. ADM. salzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNlclplo DE SANTA tüARIA DO OESTE, de acordo com a

regulamentação CONFORME EDITAL realizará PRECÀO ELETRÔNICO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PuBuc çÁo: 26110/2022 14139

'lo REC. PROPOSÍÂ: 2711O12O22 Oa:Oo

VREc. PRoPoÍÂr 1111u2o22 ogw
rNíoo DTSPUTÂ, r1l11/2022 09:30

ÍlPO Dt tÀNcE: MENOR LANCE

fl PO EI{CERRAMEiIIO: ABERTO

IüCIUSIVO ME: NÃO

VÂLOR TOTÂL DO PROCESSO: RS 244.660,0000

OBJETO DO PROCESSO

aeulstçÃo DE GÁs Gtp 13 xG paRA ÂBAstEcrMtNTo DAscoztNHAs tM EscotÂs, cRtcHEs t ourRAS RIPATIçÔES MUNlclPAls

DE SÂNTA MARIA DO OESTE PR

paía demàis informáções contato viâ ê'mâili pmsmo@yahoo.com.bí telefone | 4236441159 ou acesso pelo link, btsp-§lhll§anpla§Í9.lslPrc!§lrPrgçç§lvield

MILICIO VICENTE STROHER

SANTA MARIÂ DO OTSTE-PR . 2611012022



27 l1Ol2O22 O8:14 Prefeitura Municipalde Santa Mana do Oeste

ESTADO DO PARANÀ

PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANTÀ MARIA DO OESTE

LÍCITÀÇÂO
ÂVISO DE LICITAÇÃO

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia I I de

novembro de 2022.

INICIO DÀ SESSÁO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia I I de novembro de 2022.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link -
licitações"

VALOR MÀXIMO: R§ 244.6ó0,00(Duzentos e quaÍenta e

quatro mil e seiscentos e sessenta reais).

CRITÉRIO DE JULGAMENTo: Menor Preço Por ltem.

- AQUISIÇÃO DO EDITAI

O Dresente Edital encontra-se à disposiçào para verificaçào por

Daíe dos interessados na Divisão de Licitações. nas

àeoendências da Prefeitura Municipal sinrada na Rua Jose de

França Pereira. 10. Centro - Municipio de Santa Maria do

Oesé PR, cEP 85.230-000, no hoÍário das 8:00 às l2:00 e das

13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço elehônico:
www.santamariadooeste.pr gov.br.

\6

PROCEDIMENTO LICITATÓRTO N." 15612022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔUTCO I'I." OZqIZOZZ

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com

fundamenio na Lei Federal n." 10.520/2002, com aplicaçào

subsidiária da Lei Federal n." 8.6ó6193 e suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitação conforme as

seguintes especificações:

OBJETO: ''AQUISIçÃO DE GÁS GLP 13 KG PARÀ
ABASTECIMENTO DAS COZINHAS EM ESCOLAS'
CRECHES f, OUTRAS REPATIÇÕES MUNICIPAIS DE
SANTA MARJA DO OESTf, PR", de acordo com as

demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do

dia I I de novembro de 2022.

lnformações: (42) 9 9861-68'72
pmsmolicitacao@yúoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 26 de outubro de2022

MILICIO WCENTE STROHER
Pregoeiro - Portaria t" l0l/2022

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicâdor:4307FF53

Matéria pubticada no Diário Ohcial dos Municípios do Paraná

no diz 27 l10/2022. Edição 2634
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://rrrx.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4307FF53/03AllukzgJEilHyGCLaVlvgbmSoqpE_-il NPUmnjaag63uhuk3sD2ora3VêtGuBa4dDH... 1i 1
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MUNIcIPIo DE sÂNTA ARIÁ Do oEsTE - ESTADo Do PÂRANÁ

CNPJ: 9S.6E4.S44/OOOí.26

iUA JOSE DE FRÀN çÂ PÉREIR^,
I o . 2 | . 6 . . . 1 1 3 t t 1 2 . .

Em atendimento ao contido na Lei Municip al n.e 326/ZOL!, oraencaminhamos documentos referentes 
"* p..J,r";tos licitatórios abaixorelacionados quais encontram-se disponíveis no portal do Municípiohttp ://www.santamariadooeste.pr.gov. br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O7g/2022
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O8O/2022

sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de erevadaestima e consideração e nos corocamos a disposição para maiores escrarecimentosque se fizerem necessários.

Oficio n.s O4t/2022

Atenciosamente,

Exmo. Senhor:
ATCIDES EORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

Senta Maria do Oeste _ pr, 31 de Outubro de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

"2/,,'*/2.*MlUCIO VICíNTE STROHER
Dêpartamento de Licitação

tabtqrtZJ-J-@
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T.MPUGNAÇÃO pO pREGÀO ELETRôNtCO \" 079/2022 _
DA PRXFEITTÍR-{ ]ULiNICIPAL DE SAT*TÂ NTARIA Do
OESTE/ PR

PÍczados senhorcs

Viemos por mcio desta solicitar a impugnaçâo do edital
do Pregão El€rônico No 079/2022. rendo em consideÍaçào
que. nào foram incluidos coíro docuúenração de habilirâçào
os documenlos técnicos âbaixo especificados. aos quâjs são
obrigatórios pâra a operação da atividade de comercializzção
de gris liquef€ito de petróleo - GLP, conforme exigência de
le8isla€o êsp€cifica para cada documenlo.

Sendo a-ssim. pedimos vossa at€nçào e análise câutelosa para
deferimento ao nosso pedido de intpugnaçào. amparados na
legislação pe(inente aos documentos conl-orme seguei

. AUTORIZAÇÀO PARA O EXERT]iCIO DAATIVIDADE
DE DISTRIBUIDOR DE GLP- GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEo PLLAACÉN( tA NACIoN{I DE TIETRoLIo
(ANP). NOS IÉ:RMOS DO ART S'. D,A RESOLUÇ {O ÀNP N"
49 DEl0. .t0t6.

. LICENÇA DE OPERAÇÀO EMÍTIDO PELÁ SEDE
DÀ EMPRESA PARTICIPANTE. LEGISLAÇÀO
AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS -

. CERTIFICADO DE VISTORIÀ EI\,ÍITIDO PELO
CORPO DE BOMBEIROS ATUALIZADO ,

. CERTIFICADO DE REGULARTDADE CR
EMITIDo PELO IBAMA ATUALIZADO DA FÍLIAL
PARTTCTPANTE DA LtCt I^ÇÀO CO\FORt\4E
INSTRUÇAO NORMATIVA IBAMA N'06 DE
l5/03i20t3.

r AUTORIZAÇÀO AMBIENTAL PARA O
TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PRODUTOS
PERIGOSOS EMITIDO PELO IBÀ]\,ÍA,

. ALVARA DE LoCÀLIZAÇÀO EI\4ITIDO PELA
PREFEITUR-A I\,,ÍUNICIPAL SEDE DÀ EMPRESA
JTINTAMENTE TAXA DO ALVAú MUNICIPAI E COM
O COMPROVANTE DO PAGAMENIO _ LEI
COMPLEMENTAR N" I4.]76. DE 26 DE DEZEMBRC)
DE 20t3.

CUIDA

ESTE BANN

INTERAGE
SEU ESTOM

6t

+

É lNmRarr

CUIDAD
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FALTÀ DE A
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A6ENDA ESCOLÂR

ASERB

ASFATÍO C,8,U.O,
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BÀNDA FESIA

carxA oE cÂMúo L-..

caLcÁRro

CASA TÂMILIAR RUR,.,

\z ClSClUteUtrurO

CENTIO CULTI.JRAL

cHAI.iADA púBLt... r

COLETA OE RESIDUO.,.

coMBUsrívEL

coMBUsrÍvEL 2ot s

coNcuRso 2015

coNcuRso 2016

CONCURSO CAMÂR,,,

CON.,UNÍO MOBILIA,,,

coNÍRUçÀo É... 4

CORTINAS

CRECHE. SMO

cuRsoS

OISPENSA RAIO X

TQUIPÂMENTOS FAR

EOUIPTANO

tscavÁDEtRA HIDRÁ. . Sem mais, 
I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O7}I2O22
Processo Administrativo Nô 1 5612022

Tipo: AeUtStCÃO
PREGOEIRO: MILíCIO VICÊNTE STROHER

Datâ de Publicaçã o: 26t1O\2O2Z 14:39:29

Itêm: í euant.: 2.000

Descrição: cÁS GLp 13 KG

Unidade: UNTDADE

Marca/Modelo
SUPERGASBRAS / P.13

própria / própria

Val. Ref.: 122,33

Valor
122.30

122,00

Autor
.., PARTICIPANTE M2

PARTICIPANTE 016

'1 de1

LOTE Í
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃo ELETRÔN|co No 079/2022
Processo Administrativo Nô 15612022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Oata de Publicaçã o: 261 10 12022 1 4:39.29

LOTE í
Item: í Quant.: 2.000

DescriÉo: cÁS GLp 13 KG

Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.: 122,33

.-.rutor Marca/Modelo
SUPERGASBRAS / P.13

própria / próDria

DOCUMENTOS ANEXAOOS

ANDRE SCHEINEMEIER ARMAZCUK COMERCIO

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

Valor
122,30

122.00

1de3 n
,À
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ANDRE ScHEINEMEIER ARMAzcUK coMÉRcIo
Hoáno. 101111202213.44 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Sociâl)

End.rê9o: htlp://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUpadicipantdocuments,/aOc57776630O4fB9b424e96c55f4da79.pdf

o,tát1ot 101111202213:44 Documênto: Cadastro de CNPJ

Endêroço: http://lancêêlelronico.blob.core.windows.net/participantdocumênts/ode67d1 1Mb2470âs41866064cgcac3.l.pdf

Horár|ot 101111202213t44 Oocumento: Céduta de identidade e CpF dos sócios

Endorê9o: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocumenls/3êa3bO35b7ba47459d7dSdoca254760g.pdf

Horài,oi 10t111202213.44 oocumenro: certidáo conjunta de débilos rera vos a Tnbutos Federais

Ehdêreço: hth://lanceêlekonico.btob.core.windows.neíparticipantdocumenis/gd8í6683441d47êOaÍe1c7câ73373033.pdí

Hotátio. 101111202213:44 Oocumento: Cêrtidão de regularidade de débito com ê Fazenda Estadual

End.reço: hth://lanceelelrcnico.blob.core.windows.neUparticipanldocuments/gg2babfd1da54âb5b9858ê8bga112054.pdf

\Jxáno. 101111202213144 oocumento: certidào de reguraÍidadê de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceelelronicô.blob.corê.windows.nêúpanicipanldocuments/4115ed43099b449fa.1a2edc554.1S320f.pdí

Hotáilo. 10111t2022 131t14 Oocumento: Cêrtrdão de regularidade débrto pâra com o Fundo dê Garantia por Têmpo de Serviço (FGTS)

Endêreço: http:/,4anceele!ronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/scêac93f535945e0b3ía6c9do39f1766.pdí

Hotátio: 10111D022 13144 Oocumenlo: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endêr€ço: httpi//lanceelêkonico.blob.core.windows.nêUpêrticipantdocuments/65aOcáâ475cc478Sgd0d14148b63c939.Fdí

Hotád,oi 10111t2022 B:Aa Documehto: Certrdáo Negatva dê Fatência ou Concordata

Endêrêço: http://lanceêleironico.blob.core.windows.net/pêrticipantdocuments/Oco29aBb20í4od3bâ2SgO1dl7b73a15.pdÍ

Horárloi 10111t202213:t.a Oêcumento: Certidão Simptríicada da Junta Comerciat

Endêrcço: htEr:/Íâncêelelronico.blob.core.windows.neypâdicipantdocuments/692o34faae7O48c3albaOOc53geúc8a.pdf

Horâtlot 101111202213:44 Documento: ComprcvaÉo de enquadramento em ME/Epp

Endoreço: http://lanceelet:onico.bloS.core.windows.nevpadicipântdocuments/77ec8obo7O3c4êc399c53bca3.1aSO46a.pdÍ

Horàtiot 1Ú11'112022 13:4^ Documênto: Declarâção de cumprimehto dos rêquisitos de Habilitação

Endêroço: httpJ/lancêel'"lsnico.blo5.core.windows-neupadicipantdocuments/81785435f6614e5b8848a137039ad66d.pdÍ

Horádoi 1011112022 13:aa Oocumento: DedâÍaÉo de enquadramenlo nô regime de tributaÉo de ME/Epp

Endêrê9o: http://lancêelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/cTcegbccTbâ647bOa3cbb683â81O7e33.pdf

, xáno: 1011112022 13.4Á. Documento: Decláração de tdoneidadê

ÊndêÍsço: http://lahceeletronico.blob.mre.windows.net/participantdocúments/4771c06e75284f8a95ce4âSbS3a9lfí4.pdf

Hotáttor 10t111202213'tt Documênto: Decla'aÉo de inexistência de fatos impeditivos ou supeÍveniêntes

Endêr?ço: http://lanceel.:rônico.blott.cora.windows.net/participantdocúmêntvg51Ode3od81S429êbb3576aeee37ea41.pdf

Horáriot 10t1112022 13 // Dcêumênto: Decla.aÇão de Inexrslência dê parentes

Endêrcço: http:/Ianceeleironico.blob.core.windows.neVpaíicipantdocuments/eae8íd.jdi46e4c3db2e8946da1e6d826.pdí

Hotátio| 1011112022 fi..aa Documênto: Declêração de não utilizâÉo de mão de obrâ infantil

Ender€ço: http://lanceelekonico.trlob.core.windows.nevparticipantdocuments/ge7seed3b39,t44db9abbb66bb9â5d7p.pdí

Hotário'.10t11l202213. Docu.nento:Dectêrêçáodêrêsponsâbilidade

EndêÍêço: http://lancêêlêlrorico.blo5.core.windows.nevpêdicipêntdocuments/9oB9c57eí Ís4bce8âb154264,|bd2êd1.pdf
Horárloi 1Ot11t2022 13:A/- Oocumênlo: proposta em pâpel timbrado, êsstnada e com CNPJ

Enderêço: http://lanceele:ronico-blob.core.windows.nevparticapêntdocuments/324bfd26544d4S4e95aS97aací4155g7.pdÍ

2dê3 fr
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
Horàrlot 09111120221455 Documênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrâto Social)

Endcrcço: httpJ/lanc€eletronico.blob.core.windows.neUparticapantdocuments/c463088774d948êdg3deodOce2dSlOSS.Edí

Hotá.lo| Ogl'1112022'14.55 Documênto: Cadâstro de CNPJ

Endotrço: http://lancêeletronac-o.blob.core.windows.neUparticipântdocumênts/re7687b61a224579gôdÍ0gg95Mzbge.pdf

Hotá.\o; Ogl11t2O22 14.55 Documento: Cédutâ de dentidade e CpF dos sócios

Endo..ço: httpr/lanc€el.'rI c nico.blob.core.windows.nevpafticipantdocuments/d8c916401ad94a78851êbg527d7ab28b.pdí

Horáilo: 0911112022 14.55 oocumento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FedeÍais

Erdêroço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nevpanicipantdocuments/23ê71322âcd24bc€b57O24406b6edooc.pdf

AoÍáÍloi 0911112022 '14155 Documenio: certidâo de rêgulaÍidade de débato com a Fazenda Estadual

End6r.ço: httpJ/lancêelelronico.blob.core.windows.neUpâÉi.ipânldocuments/dbaeed834e4248e7889g98b79776be33.pdf

\/rtátlot 0911112022 14155 oocumento: cerridão de regularidade dê débito com a Fazenda Municipal

Endêrsço: http:/íanceêi, . . ri.3. blcb.core.windows_neVpadicipânldocumentíeSeÍ438d7fc14S25661be58d6o33ceb7.pdf

Horárioi ogl11l2o22 lnt '', Dccumento: Cerlrdão dê rêgulaÍidâde débito pâra com o Fundo de GaíantE por Têmpo dê Serviço (FGTS)
Endêraço: http:/,4anceelelronico.btob.core.windows-net/pâ4icipanldocuments/77gae36bO2b94517ag379a6Sd38e58bg.pdf

Horâr,,oi 0911112022 l4ta1 Documento: Cert.Cão Negatva de Débilos Trabalhistâs (CNDT)

Endêreçô: http:/,4anceelelronico.blob.côre.windows-neUpêdicipantdocumentsô7cdd6ac33a64166gf3b5ffg095132cd.pdf

Honárlo: 09/11/2022 14:i5 Dôcunêntô: CertiCão Negativa de Falênciã ou Concordata

Enderôço: http://lanceê!el onico.blob.mre.windows.net/pâriicipantdocuments/69cê8dO2b18b4m69SSO22â34c223f4o.pdf

Búá.lot 09111n02214:55 Documento: Cenidão SimpliÍicrda dâ Junta Comercial

Endêraço: http:/íanceêlêtronico.blob.core.windows.heíparticipantdocuments/Í3eaeb3l6O2g4Ssc8ogd65eS484flded.pdf

Horáío: 09/112022 14:55 Documehto: ComÊ.ovação de enquadramento em [,lE/Epp
Endêr€ço: http://lanceelet..nico-blob.côre.winCows.nêt/p.riicipantdocuments/3aboa714b6af421ag736oabcb774cOE-pdf

Hotárlo: 0911112022 14 -.-) !ôcunênto: Dêcrâraçáo de cumprimento dos rêquisitos de Habiritação

Endorsço: http://lânceeÍ :.onico.blcb.ccie.w ndows.nel/p?ilcipantdocuments/95ê978da865f432bbpdcc88d45g7od.pdí

Borá-lot Ogl11l2O221Á:r!. Dccumento: Decleraçáo de enquadramento no regimê de tributaÉo dê ME/Epp
Endor.ço: httpJ/lancêelcironico.blob.corê-windows.nevparticioântdocuments/es75063275c64ac497Í37dc178êe5scd.pdf

, ,.áJioi 0911112022 14l5 DocuFrento: De.taÍâÉo dê ldonerdade

Endêrêço: httpJ/lânceêl?ircnico.blob.corD.w ndows.neíoâijcioantdocuments/2ee2dscfgê8e4dgfgbgM7g1f8d2c622.pdf

Horá'lor 0911112022 1t:a3 Fê?!'iênto: Dê.le-2Éo de inexistênciâ de Íatos impeditivos ou supervenientes
Endêreço: http://lanceêlatonico.blob.core.windows.neypeÍ1iciDântdocuments/o99030c9f9474746bb3ó0e4e222991b.pdí

Horátio| 09111n022 14:55 Oocumênto: DeclâraÇão dê inexistência dê parentes

Enderoço: http://lanceelêt'onico.blob.co:ê.windows.neVpênicipantdocuments,/gb1atu2256394639a4674ege32s99í3s.pdí

Horátiot 091111202214:55 Dôcumênto: Declêrâç6o dê não utilização de mão de obra infantil
Enderêço: httpJ/lanceel. -.:rico.blo5.cDre.v,lncows_neu)âri.i.antcocuments/cc565coo238M3539b2d73b88redob3.pdf

Horáíio:.Ogl'111202211:,\ Dc.ur.ênto:Dect^.?.ãoderesponsabilidâde

Endereço: httpr/lânc€elFl:onico.blob.core.windows.net/pa,1icipantdocumentv276912íMcS64d77a3gd4ffz2sc4bbo6.pdf

Horádo: 0911112022 1Á.:- Dccumênto: prcpcsts em papel timbrâdo, assrnada e com CNPJ

Endersço: httpJ/lanceelet'onico.blob.corê.windows.net/pâíi4ipantdocuments/16f8cff2.14a9466e9742êzO2326ebof1.pdÍ

ínr
\'
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3dê3



3t

MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA. PArtE í dE 1

PREGÃo ELETRôNlco No orgt2o22
Processo Administrativo N" 1 5612022

iipo: AQUISIÇÁO
PREGOEItto. IúILICiO VICEN;E STROHER

Data de Publicaçã o: 2611012022 14:39:29

311101202211:.01

TturPUGNAÇÃO -
:08 REQUERIMENTO DE IM
FALTA DE DOCUI\IENTOS TÊ

MOVIMENTOS DO PROCESSO
PUGNAçÃo Co[,,IPANHiAULTR AGAZ S.A (61.602..1 99t0232-44)
cNrcos - pREGÃo ELETRoNtco No o7g/2022

3'l 11012022'l'l to1 t38 ESCLARECIMENTO REQUEPIDO CO[,IPANHrA ULTRAGAZ S.A (61 .602..199/0232-44)
ssa Forma de Entrega via Vale-Gás - P áo N' 07912022
t11t2022 09:23:09 MENSAGEM PREGOEIRO

o uivo EDITAL GAS GLP elo condutor do procêsso
01h1l2O22 09127 26 RESPOSTA DE IMPUGNAÇ PREGOEIR
APó_q ANÁLlsE DA soLtctrAÇÃo, tNFoRMAMos auÊ FoRAM REALTZADAS AS DEVTDAS coRREÇôES E RETtFtcADo o
EDITAL
0411112022 10t13i39 i?ESPOST A DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
NÃo VEMos PRoBLE,úÀs QUAN-;o AS oBSEIi\, A1;ÔÊS REFERENIE À FoR[,4A DE ENTREGA Do GÁs
0911112022 'l 3:21 :30 CADASTRO OE PROPOSTA CCT,4PANHIA ULTRAGAZ S,A
0911112022 14:55t55 DE PROPOSTA COMPANHIA ULTRAGAZ S,A
1011112022 í3:12:56 CAOASTRO DE PROPOSTA ANDRE SCHEINEME IER ARMAZCUK COI\,4ERCIO
1011112022 í3:44:í5 ALTERÁçÃ O DE PROPOSTA ANDRE SCHÊINE[,4EIER ARMAZCU K COMERCIO
1111112022 09:31 :52 rltENSAGEM
BOM DIA A TODOS

PREGOEIi?O

1111112022 09t32t05 \TENSAGE PTtEGOEtRO
OBRIGADO POR PAR'I ICIPARE[,4 DESTA LICITA ÇÀo
'1111112022 09t32i40 líEilSAGEIVI PREGOEIqC)

LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR I. ANCES E PRO DUTOS DE ACORDO OM AS ESPECIFI cAÇÔES Do EDITAL
111111202209t33i07 \,lENSÂGEM PREGOETRO
DESEJO A TODOS Ui/I (.).]]MO CERTAMÊ

l-oTE 1 - HAB|L|TAçÃO
LOTE 1

V/rI-ORES TJNITÁRIOS FINAIS
It€m:'l Unidar.re: Ul.llDADÉ
Oescrição: cÁS GLP 1a KG

i.4arca: própria lúodelo: própria

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: gcl. -,0 Valor Total: 1 98.000.00

CLASSIFICAçÁO
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

1 COMPANHIA ULTPACAZ S.A

2 ANDRE SCHEiNEi\i:lÉR Ai:iü1;lrculi õõmEa:,o

rltô õ i.e02.'.99!O23244 122,00 99.00 Não

042 34.085.705/0001-70 122,30

DESCLASSIFICADOS

Sim

Razão Social Num Documento

!trAglLtTAJcS

Ofeía lnicial Oferta Final ME

Razão Social i\um Dgcurnento Oferta lnicial OÍerta Final ME

)

Gerado em; 11111 12022 0946:35

I.IOVIMEiJTOS DO LOTE

1de2

,{)

foi removido

102,00

4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

2611012022 í4:39;28 PUBLICÀDO

27t1012022 08tOO-.00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

íílí112022 O9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

íílí112022 09:31:34 DISPUTA

1111112022 09131t34 LANCE COMPANHIA U' rR,\GAZ S. a (pARTtCtPANTE 016) 122,00

1111112022 09131-.34 LANCE ANDRE SCHEINEI/EIER ARIVIAZCUK CO[,|ÉRCIO (PARTICIPANTE O/I2) 122,30

1'1 11112022 09t32t1"- ílEi.Js,rc :iú
Bom Dia

ANDRE SCHEINEMÉIER ARMAZCUK COMÉRCIO (PARTICIPANTE

11i '1112022 09r32:55 l.^t lCE ANDRE SCHEINEMEIER ARMAZCUK COMÉRCIO (PARTICIPANTE 042) í21,00
1111112O22 O9:'33:3t '-ANCE CoMPANHIA ULTRAGAZ S.A (PART|CtPANTE 016) í í4,90
íílíI12022 09:33:55 '-ANCE ANDRE SCHEINÊMEIER ARMAZCIJK CoI\,4ERCIo (PARTICIPANTE 0,,12) í12,00

'/í11202209:37:31'-^NCE COÀ,ilPANHIA ULTRAGAZ S.A (PARTICIPANTE 016) r06,00
l/lí12022 09:37:5' ' l NCE AÀrDRE SCHETNEMETER AR[,4AZCUK COÀ,,1ÉRCtO (PARICtPANTE 042) í05,50

1111112022 OS:38i25 1.ANCE CON.4PANHtA ULTRAGAZ S.A (pARTtCtPANTE 016) í05,00
íílíí12022 09:39:0c ,..\C: Â\J::: :lCiÉ N:MÉrER ARMAZCUK COt,lÉRCIO (pARTtCIPANTE 042) '102,00

1111112022 O9i39t1;', -,\\C! COMPANÉrA UL;RAGAZ S.A (pAR-r-iCIPANTE 016) 99,00

1111112022 09111i31. ! I t"tFiCAçÃâ STSTE[1.\
PARTICIPANTE 042 pcs. xi d' reito dê deserrpate conforme Lei Complemer,tat no 12312006
111 1 1 12O22 09:41 :34 DESÉr.{PATE

1111112022 O9i46i35 \OIlFtCAÇÃO StSTEt\4A
O detentor da mêlho r oferta da etapa de lances e COI\.4PANHIA ULTRAGAZ S.A
11 111 12022 09146135'lABtLtTAçAO

,n
PREGOIIRO tLlcto vlc TES OHER

TJIEMBRO DE APOIO SIIUONE APA ECIDA FERREIRA

I\IE|IJBRO OE ÂPOIO DANIEL IVEN

2de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

RELATORIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N' O7SI2O22
Processo Administrativo N' 1 5612022

Tipo: AQUISIÇÁO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Datâ de Publicaçã o:2611012022 14:39:29

LOTEl.T-OTE1

1111112022 09t31t31 COlvrPAliHlÀ ULIRAGAZ S.A

VÁLIDo

. ,1í/2022 09:3'l:3il ANDRE SCHEIÀJEiíEIER ARMAZCUK
%MÉRCro

VÁLIDO

1111112027 09132:55 ANoRE SCHEINÊi,4ElER ARMAZCUK
coMÉRcto
VALIDO

11 l'l 1 12022 O9t33t31 COIV--ANHIA ULÍRAGAZ S.A

VÁLIDO

l'l/ll/2022 09:33:55 ÀNORÉ SCHEINEMEIER ARMAZCUK
coMÉRcto
VÁLIDO

11 11 1 12022 09i37 131 CONIc,A,i ílA ULÍRAGAZ S.A

VÁLIDO

1111112022 o9t37,51 ANDaE S-íEtNEillElÉR ARMAZCUK
coMÉRcro
VÁLIDO

11 l'11 12022 093At25 COI\IPA\r-llA ULTRAGAZ S.A

vÁLrDo

1íll í/2022 09:33:06 ANLI;i[ S,]iE!ilENtElER ARMAZCUK
'oMÉRCrO

\íALrDo
1111112022 09i39t17 CO[/ PANlllA ULTRAGAZ S.A

VALIDO

122.00

122.30

121.00

114.90

1 12.00

106.00

105.50

102.00

9e.60

Gerado em: 1111112022 'ô:51:a4 1de 1

105.00

//
t!
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

vENCEDORES DO pROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" O79I2O22
Processo Administrativo N. 1 5612022

Tipo: ÂeUtSlÇÃC
PREGC!lilf, : h'ilLlClC','!CENTE STROHER

Data de Publicaçá o: 26110t2022 14:39:29

TOTAL DO PROCESSO: 198.000,00

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A 61.602.1551023244 í98.000,00
IOTEl Qúant.: 1 i lunr: L16 99,00 Total: 198.000,00

1 Unidade: UNIDADE Marca: própria Modelo: própria

Descrição: cÁS GLP 13 KG

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 99,00 Total ltem: 198.000,00

d'0
PAECOl!RO: CIO VI STROHER

MEMBRO DE APOIO SII\4ONE AP ECIDA REIRA

MEMBRO DE APOIO DAN IEL EN

Gerado em: '1111112022 1A 50:58 1de1
/
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DocuSign Envetope tD: 9C8SB3FC-9C4S4DDD-A4F3-782í818382F7 )u /-

ultrogcz

PRocuRAcÃo

oUToRGANTE: COMpANHTA u.TRÂGAZ S/A., estaberecida a Avenida Brigadeiro Luis Antônio,n" 1343, 9s andar, cidade e estado de São paulo, inscrita no CNpJ/MF sob o ne 61.602.199/OOO1_12 e com estaberecimentos firiais utrRAGAZ anlucÁnta, inscrita no cNpJ/MF sob o ns67 '602 '199/0757 -30, situada à Rodovia BR 476, s/ne, KM 15, bairro Thomaz coerho, cidade deAraucária/PR; u[TRAcAz cAscAvEr, inscrita no cNpJ/MF sob o ne 61.602.199/0210-39, situadaà Rodovia BR-369, s/ne, KM 164, bairro Cataratas, cidade de Cascavel/pR; UTTRAGAZLoNDRINA, inscrita no cNpr/MF sob o ne at.aoz.tg,g/ozst_07, situada à Rua Antonlo deCarvalho Lage Filho, np L77i, bairro Ciclo 03, cidade de Londrina/pR; ULTRAGAZ ,ONTA
GROSSA, inscrita no CN'J/MF sob o ne 6l.602.199/0278_27, situada à Rodovia pR_1S1, s/ne, KM324,3, baiíro Boa Vista, cidade de ponta Grossa/pR;; UTTRAGAZ CHAPECó, inscrita .o.arOrlri
sob o ne 61.602.199/0255-30, situadâ Rodovia SC 480, s/ne, bairro euedas do palmital, cidadede chapecó/sc; utrRAGAz roAçABA, inscrita no cNpJ/MF sob o ne 67.602.799/0285-56,
situadâ Rua 12 de Outubro, ne 2495, bairro Vila Jd. Lindóia, cidade de Joaçaba/SC; U'_TRAGAZ
JolNvl[LE, inscrita no cNpJ/MF sob o ne 6L.6oz.rgg/0245-69, situada à Rua Benjamin constant,
ne 4299, bairro Grória, cidade de Joinvifle/sc; ,LTRAGAZ pAtHoç,A, inscrita no cNpJ/MF sob onp 6L.602.L99/0246-40, situada à Rua Edeling Schutz, ne Ztã, Oairro Centro, cidade de
Palhoça/sc; utrRAGAz cANoAs, inscrita no cNpJ/MF sob o ns 61.602.19 gro23z-44,situada à
Avenida Antonio Frederico ozanan, ne 1655, bairro Brigadeiro, cidade de canoas/RS; uLTRAGAz
cAxlAs, inscrita no cNpJ/MF sob o ne 6 t.6o2.lgg/o2sg-64, situada à Rodovia Rsc 453, ne 32780,
bairro Pioneiro, cidade de caxias do sur/RS e uITRAGAZ pAsso FUND., inscrita no cN'J/MF
sob o ne 61.602.1g9/0069{0, situada à Avenida Brasir oeste, ne 3879, bairro Boqueirão, cidade
de Passo Fundo/Rs, ur-TRAGAz cuRrrBANos, inscrita no cNpJ/MF sob o n-o 61.602.199/0085-
20, situada à Rodovia BR 470, s/N - KM 248 Espaço B, Bairro Bom Jesus, cidade de curitibanos/sc
U.TRAGAZ SANTA MARTA, inscrita no cNpJ/MF sob o ne 61.602.199/0082-88, situada à Rua
Maria Calcagno, ne 3OO espaço B, Bairro pé de platano, cidade de Santa Maria/Rs, ULTRAGAZ
PEtorAS, inscrita no cNpJ/MF sob o na 61.602.199/0065-87, situada à Avenida Fernando
OsóÍio,4777 espaço B, Bairro Três Vendas, cidade de pelotas, neste ato representada por seus
diretores.

ouroRGADO: JOSÉ V[naan DE OUVETRA, brasireiro, casado, portador da cédura de identidade
RG n'10.382.180-11e inscrito no cpF/MF sob o n' 490.821.910-91, com endereço profissionar
no estabelecimento filial UTTRAGAZ CANOAS.

PODERES: Exprêssos e especiais para, TSOLADAMENTE, representar a OUTORGANTE em
processos licitatórios, perante âs Repartiçôes púbricas Federais, Estaduais e Municipais,
Entidade Autárquicas, sociedades de Economia rvrista, empresas púbricas e paraestatais em
geral, podendo em todas as suas fases, incrusive, oÍertar rances verbais, podendo, para tanto,
formalizar propostas, âpresentar, juntar e retirar documentos rerativos ao processo e cópia dos
mesmos, acompanhar processos, cumprir exigências, impugnar, interpor recursos, renunciar ao
prazo recursal, transigir, concôrdar, discordar, fazer provas, assinar contratos reracionados aos
processos licitatórios, enfim, praticar todos os demais atos reracionados aos poderes
expressamente mencionados para o bom e fier desempenho do presente mandato, perdurando

4
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ultrogaz

somente enquanto vigorar o contrato de trabarho do ouroRGADo, não podendo substaberecer
no todo ou em parte.

o presente instrumento é assinado digitarmente, mediante utirização de certificação digitar emconformidade à rnfraestrutura de chaves púbricas Brasireira - rcp-Brasir, possuindo prenavalidade para utilização nas esferas púbrica e particurar de todo o território brasireiro, nostermos da Medida provisória ns 2.zoo-2/2oor e da Lei ne r3.874/2o7g,sem a necessidade dereconhecimento das firmas ou autenticação em cartório notariar. o presente instrumento possui
validade de 12 (doze) meses.

[ffi.*

5ão Paulo/SP, 13 de julho de 2022

o

Pela COMPANHIA UTTRAGAZ S/A

il
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DoorSign
ldenlmcáção de ehvêlope: 9C8583FC9C454DDDA4F3782.t B1 8382F7
Assunto: Docusign: procureçâo Gêral Vilmar 13 .Ol.22.docx
Envelope fontej

Documenlaa páginas: 2 Assinaturas: 2
Cerlificâr páginast 6 Rubricai O
Assinãtura guiada: Ativado
Selo com Envelopêld (lD do envelope): Ativêdo
Fuso horário: (UTC-03:OO) Brasília

Stalusi Concluído

Rêmetonte do envêlope:

Renálo Lúbrãno pâes Manso
Avenida Brigâdeiro Luis Antonio, 1343
sP, sP 013í7oo.l
renâto.mênso@ulllagaz.com.br

EndêÍeçô lP: 163.1 16.224.1 18

Status: Original

1310712022 12:01:52
Poítâdor: Rênato Lubrano paes Manso

renalo.mânso@ultragêz.com.br
Locál Docusign

Ahdrê Luiz Pedro Brêgion

\/,ndre.bregion@ultrága2.coln.br
Direlor

Nívelde segurênça: E-mâil, Autentic€qão da conta
{Nenhuma), CertiÍcádo Digitâl

Oêtalhês do provêdor dê â3sinrturô:
Íipo de assinalurat lCp Smaí Card
Emissor c,a assinatura: AC SERASA RFB v5
CPF do signatário: 09169692823
Cargo do Signâtário: Oirelo.

Temos de Asslnatura ê Rêglstro Elêtrônico:
Âcêito: 28/09/20i8 t 6:45 4i
lD: dcêb2243-ce8d-4Í6b.b967-49dd8etu6c3â

Guilhermê Simão Darêzzo Netto
guilherme.nêtto@ullragâz.com.br

Dhelor

Nívelcle segursnça: E-mail, AutenticaÇão dâ contâ
(Nenhuma), Conificado Digital

Oatalhos do paovedor de assinatura:
Tlpo de assinatura: lop Smarl Card
Emissor dâ assinâturaj AC Certisign RFB Gs

\/ CPF do signaÉrio: 2tg4222íB6g
Cêrgo do Signatárjo: Diretor

Termos de Assinatura e Regis&o Elêtónico:
Aceilor 10/08/2018 0g:58:44
lD: 5d9293êd-8547-4aa5-9802+1foeâ391034

Adoção de âssinâlura: Estilo pré-selecionado

Usando endêreço tp: 177.67.60.208

Effift Nrôtu#*

ffir,-u.-*x,*

Enyiado: 1 3 107 I 2022 1 2:03:57
Visualizâdo: 14lO? 12022 17135:14

Assinado: 1 5/07/2022 09:46:52

Enviado: 1 3107 12022 1 2:03:57
Visualizado: 1 3t07 /2022 I 2t 1 O: 1 

g

Assinado: 13/07/2022 12:i 5:31

Adoção de assináturar Estilo pré-selecjonado

Usândo ênderêço tPi 177.61.60.211

0^'

Registro de hora e data

Registro de hora e data

RegistÍo dê hora e datâ

Registro dô hora ê datâ

Rêgistro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e date

Evenlos do signatário presenciâl

Evênto6 de êntrega do sditor

Evento de enlrega do agentê

Eventoa dê ênllêga intermediá os

Evenlos dê ontroga cêÍtificados

Eventos dê cópia

Assinâtura

Statug

Status

Statug

Status

Stâtus

AsslnaturaEvenlos com lestemunhas



Envelope enviádo
Entregâ cêrtificedâ

Assinalura concluída

Concluldo

Com hêsh/criptograÍâdo

SêguranÇ€ veriÍcáde

Segu.ança veriÍicada

Sêgurânçá verilicâda

1310712022 1203.57
131O112022 12:10:tg
13107 12022 12,15:31

15107n022 09.46:54
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Eventos do tab€lião

Eventos de Íesumo do envêlope

Asslnaturâ

Status

Rêgistro de horâ ê datâ

Carimbo de data/hora
Eventos de pagamento Status
Termos de Âssinatura ê Reglstro Eletrônico
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Termos de Assinaturâ e Registro Eletrônaco cdado em: 02107/2018 09i26:11
Pâdes concordah em: Andrê Luiz pedro Brêgion, Gúilhermê Simão Darezzo Ne o

CoNSENTIMENTo pARÂ REC_EBIMENTo u,rrnônrco DE REcrsrRosorurnôNrcos r nrvurc,rçôrsní iismríüiü'
Registro Eletrônicos e Divutgaçâo de Assinatura

Periodicamente. a Companhia ult ragaz s.rA - Sub-Account poderá estar legalmente obrigada afomecer a você determinados avisoiou diwrg"ç0.rp"....Íi. Estão descritos abaixo os termose condiçôes para fomecer-lhe tais avisos e diúrgaç0.. et"t Ài."..nt. 
"tr"re, 

ao.r.t".u ã.'^assinatura eletrônica da DocuSign, roc. (DocuSilni. po. f*;., leia cuidadosa e minuciosamente
as informações abaixo, e se vocÀ puder acer.* 

"-rru. 
inro""uio". eletronicamente de formasatisfatória e concordar com estes termos e condições, por faàr, confirme seu aceite cricandosobre o botão "Eu concordo,, na parte inferior dest" doàu_"ntu.

Obtenção de cópias impressas

A qualq,er momento. você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registrofomecido ou disponibirizado eretronicamente por nós a uoic. vo.e poderá üaixàr e ir;;;i. o,documentos que lhe enviamos por meio do.sisiema DocuSigo ar.uot". i."ai",À..i.'"fã. 
""'sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de"usuário Docusign, ,".e fãaãJ 
-

acessálos por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a dú.do primeiro envio
a você' Após esse período, se desejar que-envie.=mos cópias impressai de quaisquei desses
documentos do nosso escritório para vãcê, cobraremos de você uma taxa de Rs 0.00 por página.
Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o proceaimento áesiriio
abaixo.

Revogação de seu consentimento

se você decidir receber de nós avisos e diwrgações eretronicamente, você poderá, a qualquer
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja i"".u"i uri.o, 

" 
-

diwlgações apenas em formato impresso. A forma pela quàl você deve nos informar da sua
decisão de receber firturos avisos e divulgaçõ"s em ior-áto imp."..o e revogar seu
consentimento para receber avisos e diwlgações está descrita Àaixo.

Consequências da revogação de consentimento

se você optar por receber os avisos e divurgações requeridos apenas em Í'ormato impresso, istoretardará a velocidade na qual conseguimos completar certos p'assos em trânsações que teenvolvam e a enkega de serviços a vàcê, pois précisaremos, primeiro, enviar os avisos edivulgações requeridos em formato impreiso, à então esperai até recebermos de volta aconfirmação de que você recebeu, tais avisos e diwtgaçáÀi.pr"rro.. para indicar a nós que
você mudou de ideia, você deverá revogar o seu conienti-enà akavés do preenchimento doformulírio "Revogação de consentimento' da DocuSign na página de u*iru*.u á" ,í 

".rir}"p.DocuSig,,, ao invés de assináJo. Isto indicará que ,o.õr"uogoí ,.u consentimento para receber
avisos e diwlgações eletronicamente e você não poderá maiJusar o sistema Docusi'gi p;; 

-
receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar
eletronicamente documentos enviados por nós.

CI
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eretronicamente

A menos que você nos informe o confrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos.[omeceremos eletronicamente a vocé, através da sua conra a. lrrrari, al'ôã";ü";;;;avisos' dirulgações, autorizaÇões, confirmações 
" 

out.o, Joau.antos necessários que devam serfomecidos ou disponibirizados a você duranre o nosro ."tr.ionurn.rto para mitigar o risco devocê inadvertidamente deixar de_ receber qualquer aviro o, àirutguçao, no, p..tã.iro, roir-"I..
lllo^^1: "y'^i:-_" 

Oinrlgações pelo.mesmo méiodo 
" 
p.ro rn.rrno endereço que você nosromeceu' Assrm' vocc podeÉ receber todas as divurgações e avisos eletronicamente ou emformato impresso' através do correio. se você não 

"á"o.du "on, ".te 
processo, informe-nos

conforme descrito abaixo. por favor, veja também o parágraio imediuà-*t"l"i-ü'qr.'"'
descreve as consequências da sua escolúa de nào receberãe nós os avisos e aivutgaçOes
eletronicamente.

Como contatar a Companhia Ultragaz S/A _ Sub_Account:

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos conta!áJo
elefonicamente, solicitar cópias impressas de determinaáas informações e revogar seu
consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eretrônico, ionforme abaixo:

To contact us by emaiI send messages to: angelica.nanni@ultragaz.com.br

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: Companhia Ultragaz S/A _ Sub_Account

Para informar seu novo endereço de e-mair a companhia ultragaz s/A - sub-Account:

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos
enviar eletronicamente avisos e diwrgações, você deverá nos enviai uma mensagem por e-mail
para o endereço angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo da mensu!"r,'."u
endereço de e-mail anterior, seu novo endereço de e-ma . Nós não iolicitamos q'uaisquer outras
informações para mudar seu endereço de e-mair. we do not require any other inibrmairon tom
you to change your email address.

Adicionalmente, você deverá notificar a Docusign, lnc para providenciar que o seu novo
endereço de e-mail seja refletido em sua conta Docusign, seguindo o p.o"Érro pu.u ,nudunçu d"
e-mail no sistema DocuSign.

Para solicitar cópias impressas a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:

Para solicitar a entrega de cópias. impressas de avisos e diwlgações previamente fomecidos por
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e]mail para
angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no co.pã da mensagem: seu endereço de e-mail,
nome completo, endereço postal no Brasil e número de telefonel Nós cobraremos de você o valor
referente às cópias neste momento, se for o caso.

Para revogar o seu consentimento perante a Companhia urtragaz s/A - sub-Account:

/il
§
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Pararos informar que não deseja mais receber fumros avisos e divulgações em formâtoeletrônico, você poderá:

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão Docusign, e na página seguinte, assinalar oitem indicando a sua intenção de revogar seu cor;il;;;:;,
(ii) enviar uma mensagem de e-mair para angerica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpoda mensa-gem, seu endereço de.e-.uir, nor"""o-pr.a, .iJ".rç" postar no Brasir e número dete lefone Nós não precisamos de quaisquer outra. i.r*""ç*r de você para revogar seuconsentim€nto. Como consequência da revogação a" ."u 

"Ln."ntiaento 
para documenbs online,

lr.:I:ilõ_"..]:L"rào 
um tempo maior para serem processadas. We do not 

"*a .iy "ii". 
"""

rnroÍrnatlon trom you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing .on.àr, ro.online documents will be that transactions may take u foog". ii." to process.

Hardware e software necessários**:

(i) Sistemas Operacionais: Windows@ 2000, Windows@ Xp, Windows Vista@; Mac OS@

(ii) Navegadores: versões finais do Intemet Explorer@ 6.0 ou superior (windows apenas);Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safariru 3.0 óu supeiior 1Ma. ur.*.í'
(iii) t eitores de PDF: Acrobat@ ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir
arquivos em PDF.

(iv) Resolução de Tela: Mínimo g00 x 600

(v) Ajustes de Segurança habilitados: permitir cookies por sessão

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de arteração, será solicitado que
você aceite. novamente_a diwlgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas
operacionais e navegadores não são suportadas.

Confirmação de seu acesso e consentimento parâ recebimento de materiais
eletronicamente:

Para conf'mar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será simirar aoutros avisos e diwlgações eretrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique
se foi possível ler esta diwrgaçâo eletrônica e que também foi possíver i-p.i.i. oo."l.,ru. 

-----
eletronicamente esta página para futura referêniia e acesso; oulue foi possiv.t .nri. u f."..rt"divulgação e consentimento, via e^-mail, para um ender€ço atravàs do qual *j" p".rí*i;;;-;;;;
o imprima ou salve para futura reÊrênciá e acesso. Arém disso, caso concorde em receber avisos
e dilulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descrit* u"i-u,po.
favor, informe-nos clicando sobre o botão ..Eu concordo" abaixo.

Ao selecionar o campo ..Eu concordo,,, eu confirmo que:

4
1
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(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado coNSENTMENTO .ARARECEBIMENTO 
'TSTNÔMCO 

OE NrCrSrNó-ÉiÉiNôIiiCO E DIVULGAÇÃO DEASSINATURA; e

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou.enviar por e_mail esta dilulgação para onde posso imprimi_lapara tutura referência e acesso: e (iii) Até ou . ,;;;;;;;;àiiriqr" 
" 
c"rrr,ffiU,,r|o,,, 

,

S/A - sub-Account conforme descrito acima, * ."irir'à., ,..eber exclusivamert. .* À*utoeletrônico, todos os avisos, diwlgações, 
"r,".ir"iã"r, "".i*, " ou,.o, ao"rmentos que .evamser fornecidos ou disponibilizadoi pa.u ,,im po, ôo;p"úi; ú;."g"2 S/A _ Sub_Accountdurante o curso do meu relacionamento com você.

4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPANHIA ULTRAGAZ S A

TíÍULo Do ESIABELECIMENI O (NOME DE FANTASIA)

DEMAIS

c lco E oESCRTÇÃO DAS AÍIV|DAOÊS tc^s sEcuN
33.í9{{0
43.29..t€9
52.1í-7.99
71.19-7-03
71.20-140

' Manutênção e repâração de equipamenros e produto§ não êspeciícados anteriormenre
- uulras oDres de anstalaçóGs êm construçôês não êspêcificadâs anteriormênto
- Ueposltos.de.mercadorias para tercêiros, exceto arnazéns gerais ê guardaióvêis
- §ervrços de desenho técnico Íelacionados à arquitetura e engenhariã
- Têstes e análiscs técnicas

74 90-1-04 - Atividade§ de intermêdiação ê agênciaitento de serviços ê negócios om geral! êxceto imobiliá.ios7/í.90-1-99 'outras arividadês proÍissíonais,-cientíncas e tocnicaiirão 
""pããirià"a"" 

u"teriormêntê
77.40.3.00 - Gêsüio de alivos intangíveis não-Íinanceiros
78.30-2{0 . Fomecimento e gêstão dê Íecursos humanos para terceiros
82.92{{0 - Envasam€nto e empacotamento sob contrato
82.99-7-0í - MediÉo dê consumo de snêrgia elétrica, gás e água

E oÊscRt DÁ NATUREZAJTIR
205.4 - Sociedade Ânônima Fecháda

LOGRAOOL]RO

R ANTONIO FREDER. OZANAN
NÚMERÔ

í 655
COMPLÊMENTO

CEP

92.420-360 BRIGAOEIRO CANOAS RS

ENDEREÇO ELE tco
PLANEJAMENTOTRIBUTARIO@ULTRAGAZ.COM.BR

ÍELEFONE

ENTE FEOERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇ

ATIVA
DAÍA OA SI

03h 1/2005

MOTIVO OE SIT CAOA§ÍRAL

SITU ESP€CIAL
OÀÍA OA SITU ESPECIAL

N MERODE N

6í.602.199/0232-{,{
FILIAL

ovANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE STTUAçÃO
CAOASTRAL

COMPR

46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás tiqüefêito de

O Ê DESCR oa A-flvtoaoE E

petróleo (GLP)

I l\
09fit202213:33

about:blank

Página: 1/1

(
âbout:blank
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-

22t08t1991

(111 3177 .2677

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n. 1.963, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia Ogh1l202? às 13:33:46 (data e hora de Brasítia).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOMPANHIA ULTRAGAZ S A
CNPJ: 61.602.'199/0001-12

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

2. constam nos sislemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda pública em processos de
execução Íiscal, ou objêto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
cêrtiÍicação da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidãô
negativa.

cônstam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.112, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade Ílscal, ou ainda náo vencidos; e

Esta certidão é válidâ para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração diretâ a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇão desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ot2o14
Emitida às 14:05:29 do dia 1710812022 <hora e datâ de BrasÍliâ>.
Válida até 1310212023.
Código de controle da certidão: E951.90F3.9309.3E68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

//),{\
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ldentiíicação do titular da certidáo:

Nome: clA ULTRAGAZ S A

EndereÇo: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, í655, S/C
BRIGADEIRA, CANOAS . RS

CNPJ: 6í.602.199/0232.{4

DescriÇáo dos Débitos/Pendências

ESTADO DO RIO GRÀNOE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENOA

RECEIÍA ESTAOUÀL

Ía certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
Y) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no

Programa Gerador do Documento de Anecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) peloá contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento ludiciâl e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separaçáo, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitaÉo de ITCD, Taxa Judiciária e lTBl, nas hipóteses em que este imposto seja de competêÁcia
estadual (Lei n' 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscâ|.

Esta certidão constituFsê em meio de prova de existência ou não, êm nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na lnstrução Normativa n" 45/98, Título lV, CapÍtulo V, .1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posterioÍes
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja âssim apurado.

Esta certidão é válida até 17h212022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V.

AutenticaÉo: 0031616876
A autenticidade deste documento deverá seÍ conÍirmada em https://www,seÍaz.rs.gov.br

0

Certidão de SituaÉo Fiscal n' 002í573628

CeítiÍicamos que, âos 19 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2022, revêndo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o
titulaÍ acima enquâdra-se na seguinte situaÉo:
CERTIDAO NEGATIVA



08h1 12022 1337 sistemas.canoas,rs.gov.bíe-agata/servleuhwvdocumentos

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos - CPEN

57664 / 2022

Identificação
Nome:lcoMP,rNnt.L uLtnn c.a.z s a

CpfCnpj :l tt.ooz.r»stoztz-t+

CERTIFICO, cumprindo o despacho do Sr. Prefeito Municipal, exarado no requerimento protocolado, que
conforme disposto no art.206, do Código Tributário Nacional, aprovado pela Lei n". 5172 de 25 de
outubro de 1966, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa expedida de acordo com o
art. 205, do referido código, por existirem, débitos lançados e ainda não vencidos ou cuja exigibilidade
está suspensa nos termos do art. l5l, do CTN.

Esta Certidão tem o prazo de 90 dias, contando da data de emissão

Canoas - RS, Terça-feira 8 de Novembro de 2022.
Autenticação eletrônica: 8D6.437.E88.724

Tanto a veracidade da informação, quanto a mânutenção da condição de não devedor, poderá ser
verificada na seguinte página da Intemet:
http://www.canoas.rs.gov.br
A o: Qual uer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento

JJT

SECRETARIA IIUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE ATENDTMENTO E ARRECADAçÃO

PREFEITURA DE

CANOAS

sistemas.cánoâs.rs.govbr/e-agata/seMet/hwvdocumentos 111 il]
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Voltar lmprimir

J13

nt,r/ n

Consulta Regulandade do Empregador

CÀ'xá
CAIXA ECONÔMICA FEDE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 6r.602.t99loz32-44
Râzão Social:CoMpANHIA ULTRAGAZ sA
Endereço: RUA ANTONTO FREDER. OZANAN 1655 / BRTGADEIRO / CANOAS / RS /

92420-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07l11 /2022 a 06/L2/2022

Certificação Número: 2O22LLO7 00293315947530

Informação obtida em 08/LL/2O22 13:31:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicíonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

httpsJ/consulta-crf.câixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmprôgadorjsf

r4



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAI,HÔ

Página 1de 1

J2f1

NOMe: COMPANHIÀ ULTRAGÀZ S

CNPJ: 6l . 602.199/ 0232-44
Cêrti-dáo n": 38885123 / 2022
Expedição: 08/1,1/2022, às
Validade: 01 /A5/2023 - L80
de sua expedição.

CERTIDÃO POSITIVÀ DE
COM EFEITO

DÉBITos TRABÀIHISTÀS
DE NEGÀTIVÀ

À (MÀTRIZ E EILIAI S )

13:39 224
(cênto e oitenta) dj-as, contad.os da data

rlrFoRrrÀçÃo IlíPoRrÀ![fE
À certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com ôs mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, S 2', da Consol-idaÇão das Leis do
Trabal-ho), atesta a existência de regi-stro do CpF ou do CNPJ da
Pessoa sobre quern versa a certidão nô Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos êstejam com exigibiridade suspensa ougarantidos por depóslto, bloqueio d.e numerári-o, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e sugestões: cndtGtsr. jus.br 4
6r

certifica-se que coupÀN8rÀ IrLTRÀeÀz s À (t ÀTRrz E FrlrÀrs), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 61 .602.L99/0232-44, CONSTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibiJ-idade suspensa :
0208600-{1 .2006.5.02.0032 - TRE 02' Região ** 132' \rÀRrÀ Do rRÀB:ArEo DE sÃo
PÀIÍLo)
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total dê processoe: 1.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/zoL1, e
13.461 /2071, ê no A:uo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certldão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www. tst. jus.br) .

Certi.dão emitida gratuitamente.
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ES'AOO DO RIO GRANOE OO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÁO JUDICIÀL CÍVEL NEGATIVÀ

Canoas, 29 dê setembro de 2022, às 13h32min

À vista dos legistros Çonstantes nos sisternas de
Informáti.ca dô Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do sul é

expedida a presente certidão Por nào constar distribuiÇáo de aÇâo

faiimentar, toncordatária, recuperação judicj.al e êxtrajudicial em

tramitaçáo côntra a seguinte part'e interessadâ:
õã*prnr'ti" ultragaz 5. n' ***"*i**
cNPJ 61. 602.t9g / 0232-44r**r****ri*

SISTEMA THEMIS

T

Àarlaedo alc!rônica$€n!ô
coníi!â eurênticidêdê êm

Dor Rio Grirda Do §ul Podar .ludicllrio
ittDr'//,w.tJt..Jut.brlv.rlricrdoc., inlormàndo 0001436069910. Páslnt 1/2
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ESTÂDO DO RIO CRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

JJ6

DATADOCUMENTO NADO PÔR

RIO GRÁNDE DO SUL PODER IUDICIARIO 29/@12022 13h32.t\in

e1êtrôníco
www.ljts.jus.bt

Estê é um dúmonto eletrônica assnado digilalmente conforme Lei Federcl
nô 1 1 .419/2OOô de 19/1 2nN6. ad. 1o, paÍágrcto ?. inciso lll.

Paía conlaréncia do @nteúdo dsste documonlo, scêssa. na inlemet, o
sn&reço ht$slwww.lj,§.ius.brlvêrificadocs e digito o seguinte

núnaÍo vetifrcador 0 0014 3 60 69 91C fl1tiltilililnilililfl

1

Págin.2/'2 /

Í/Jl
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3010912022 0060775472

PoDER JUDlctÁRto
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADo DE sÂo PAULo

cERTtDÃo ESTADUAL DE DtsrRtBUtÇôES cívEts

cERflDÁo ff: so3a2g

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA: 1/l

A Diretoía de Serviço Técnico de lníormações Cíveis do(a) Comarca de São pâulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA f OÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçóes de pEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES .IUOICI,IIS E EXTRAJUDICIAIS, ANIET|OTES A
2910912022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

CoMPANHIA ULTRAGAZ sA, cNpJ: 61.602.199/oo0í-12, conforme indicação constante do pedido
de certidão.*'."t*

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado Íigura co São apontados os Íe

referentes a todas as
itos com. situação em
Comarcas/Foros Region

tramitação já
cadastrados no sistema ais e Distritais

Não pública ou com a
o CPF/CNPJ. AReceita Federal q

A certidão em nome de pessoa j mnsidera os processos referentes à matriz e
às Íiliais e poderá apontar feitos de homônimos qualifica dos com tipos empresariais diferentes

. do nome indicado na càrti(ão{EleEtrl, S/C, S/S, EPP, ME, ME r, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 30 de setembro de 2022.

0060775472

r,

Íf

éfurmatizaçã

ra os feitos

d o

qualquer
a identidade

is forne

oro pode

éde

seÍ vêrifi

responsa

oLl

buídos na 1â |

base de e institu

PEDIDO N':
llililillillililtf,IIilltI

SPI no 2212019.
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Sstema Nacional de Registro de Empresâs tvtreÍcantil - SINREM
Ç:ovemo do Estado do Rio Grande Do Sul
Se(retaria de Desenvolümento Econôrnico e Turismo
Juntê CoÍneÍciâ|, lnduíriâl e SeÍviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
CertiÍican s que âs informaçôes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigente. '. data de sua expedição

H\ *.7

Nome Emprasarial:

Número de ldentificâÉo do Regisho

NatuÍeza Jurídica:

COMPANHIA ULÍRAGAZ S A

3530003040-1

SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

Filial(ais) nesta Unidade dâ Federaçáo ou fora dela

Nire CNPJ Ende.eço

439003i,2õ-3 61

i1

602.199t023244

602. í 99i025$64

61 .602.'t 99/006547

61.602.199/0069-00

RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1655. EAIRRO BRIGADEIRO, 92420-360, CANOAS/
RS

RDV RSC 453, 32780, BAIRRO PIONÉIRO, 95042.190, CAXIAS DO SUURS
AVENIDA BRASIL OESÍE 3879, BAIRRO BOQUEIRAO, 99030-273, PASSO FUNDO/RS
AVENIDA FERNANDO OSORIO, 4777, BAIRRO TRES VENDAS, 96070-741, PELOTAS/RS
RUA FELIPE CAMARAO,751,40 ANOAR, BAIRRO BOM FIM, 9OOOO{OO. PORTO ALEGRE/
RS

439019936- 9 61.602.199/0082-88 ruÂ MARTA CALCAGNO, 3oO, ESPACO B, BA'RRO pE DE PLÀTANO, 97110480. SANTA
MARIIJRS

Último Arc,uivamênto: 19/09/2022 Número: 8433048 Situaçáo da filiâis: ATIVA

Ato

Evento(s)

002

2003

- ALTÉRACAO

- ALTERACAO DE SOCIO/AOMINISTRADOR

Porto Alegre, 23 de Setembro de 2022 11:13

c€rtidâo simp-lrÍlcada Digital emitida pêla JUNÍA coMERclAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e cêÉifcadadigitalmente. Se deseiar conflrmar â autenticidado destâ cêrlidão, acêsse o site da JlJcíSRS thttpJ4ucisrs.À.gov.brfo criqu" e. variaa.certidão. A certidão pode ser validada de duas formâs:
1) Validaçàô por ênvro de ârquNo (upload)
2)Valioa(ro vis.ràl (d gite o no C220002842189 e visuatize a cerlidão)

llllllllillllllllllllllllll 
'ásina1de122/324 .661 -1

Íl\

t

4390087229-8

439011 1008,1

4390110918-1

4390000922-1

tr

a

,Éz'==--

/



06nAl2:)2211:04 Autorizaçâo 219 2018 da ANP - Agênciê Nacionaldo petróleo, Gás Naturat e Biocombustíveis BR

AGÊNCIA NACIONAL DO PETROLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORTZAÇÃO No 219, DE 14 DE MARÇO DE 2018.

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGíSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO I'I-TROLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTíVEIS . ANP, NO USO dAS AtribUiçõES
que lhe foram conferidas pela Portaria ANp no g2, de 26 de maio de 2004, consrderando
as disposiçôes da Resolução ANP no 4g, de 30 de novembro de 2016, e o que consta
do processo no 48610.20062312018-66, autoriza a filial da empresa coMpANHlA
uLi,iAGAZ s A, CNPJ no 61.602.199/023244, a exercer a atividade de distribuição de
OrP.

CEZAR CARATV ISSA

jr3

1t1

íf\Y

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficiat da união.

httpsJ/átosoÍcieis.com.bíãnp/autoÍizacao-n-219-2Ol B?origin=instituicao&q=AuToR|ZAÇÁO N.219, DE 14 DE MARÇO DE 2018
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AGÊNCIA NACIoNAL Do PETRÓLEo, GÁS NATURAL E BIoCoMBUSTÍVEIS

DESPACHO DO DIRETOR N" 620/99 EM22DE DEZEMBRO DE 1999

Com fundamenÍo nas dlçoslçõ es das portarias ANp
no 118, de 14 de julho de 1999 e n" 161, de S de
novembro de 1998, e da Resotuçáo de Diretoria na
627, de 21 de dezembro de 1999, fica concedida à
empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. CNpJ na
61.602.199/0232-44, Registro na ANp no 0958, a
Autorização para Operação - AO, da Base primária
de Armazenagem, Movimentaçáo, Envasilhamento e
Comercialização de GLP, situada na Av. Antônio
Fredgico Ozanan, no 1655 - Bairro Brigadeira -
municipio de Canoas - RS, CEp 9r.420-360,
consoante Processo ANP n" 48300.009240/92-91 .

A Base de Distribuição Primária é constituída dos seguintes tanques horizontais (vasos de
pressão) de armazenamento de GLp e com as seguintes características:

TANQUE NO DrÂMETRO (m) CoMPRIMENTO (m) VOLUME (m3)

201 2,81 17,91 116

2,81 17,91

203

204

J,J I 14,39 113

14,39 113

205

206

ZJO

14,39 í13

3,31 í 4,39 '113

3,31 '14,39 113

3,31 14,41 't13

{f

b

3,31

3,31



!)2

209 3,31 14,39 113

210 3,31 14,41

GIOVANNI TONIATTI Diretor Publicado no DOU de 23112199

Este texto náo substitui o publicado no Diário Oficial da uniào.
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Publicado no Diário Oficial dt 23ll2l99
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Agência Nacirnal do Petróleo, Gás Nalural c lliocombustíveis - ÁNp
Av. Rio Branco, 65/ló. andar

20090-004- Rio de Janeiro - RJ

Ollcion 2051/2016i SAB

Rio de Janeiro,29 de agosto de 2016

A Sua Seúoria o Seuhor
Plínio l,aerte Braz
Companhia Ultragaz S.A
Av. Ilrigadeiro Luís Antônio, n.o 1.343 - Bela Vista 9o andar
0l3l 7-910 - São Paulo - SP

Assunto: Relação de Bases do Ramo de Liquefeitos.

CNPJ Município

Pontã Grossa

UF Tipo de lnstalação

PR Base do Ramo de Liquefeitos
5P Base do Ramo de Liquefeitos

M auá SP uefeitos
61.602.79910OL2-75

61.602.199/0013-56
Santos SP Base do Ramo de Liquefeitos

Dois Vizinhos SP Base do Ramo de L iquefeitos
Ribeirão Preto SP Base do Ramo de Liquefeitos

São José dos Campos Base do Rãmo de Li uefeitos

Base do Ramo de Liquefeitos
Barra de São

Francisco
E5

61.602.199/0039-95 São José do Rio Preto SP Base do Ramo de Liquefeitos
Betim MG Base do Ramo de Liquefeitos

Aracruz ES Base do Ramo de Liquefeitos
Araucária DD Base do Ramo de Liquefeitos

Barueri SP Base do Ramo de Liquefeitos
Araçatuba SP Base do Ramo de Liquefeitos
Campinas SP Base do Ramo de Liquefeitos
Paulínia SP

Cascavel PR Base do Ramo de Liquefeitos
Ca n oas Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0001-12
6L.6A2.§9/OOO2-OL

61.602.199/0003-84

61 602.199/0015-18
, 6i 602.199/0018-60

6L.602.199/0019-41

61.602.L99/0042-90
6:,602.199/0067-49
6i.602.199/01s7-30
61.602.199/0173-50

6t.602.L99/OL84-O2

6i.602.799/0186-74
67.607.7991Or94-84
t _ 6o2.L99lO2LO-39

I . Ern atenção à solicitação encaÍniúada por vossa seúod4 protocolizarta sob o
n.'-0Ú6lt).074237l2016, requerendo a relação das bases autorizadas da sociedade empresarial
CoMPANHIA ULTRAGAZ §.A, inscrita no CNpJ sob o n..61.602.199/0001-12. situada à Av.
Brigadeiro Luís Antônio, n" 1.343, 9" ândar, Bela vista - são paulo/sp, autorizada para o
exercício da atividade de distribuição de GLP, segue a rolação das bases da empresa no ramo de
liquefeitos cadastradas no banco de dados desta Agência:

/.
,/ ^j\1 \

ULTRAG,â.Z
D!RE:ORIA

O[ !PERAÇÔES
.ft t{

0i.602.199/0237-44

/I
aÍlo

São Paulo

Base do Ramo de

SP

Base do Ramo de Liquefeitos

RS

o{



-J35

61.602.199/0237-59 Belo Horizonte MG Base do Ramo de Liquefeitos

67.602.199/O24s-69 Joinville SC Base do Ramo de Liquefeitos

6L.602.199/0246-40 Palhoça 5C Base do Ramo de Liq uefeitos

61.602.799/0247-20 Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0251-07 Base do Ramo de Li uefeitos

61.602.r99/Ozss-3}
67.602.79910257-00

6i.602.799 /0259-64
6L.602.199 /0260-06

6i.602.199/0276-6s
6i.í102.199 /0277 -46

02.199/O278-27
' 6i.602.199/O284-75

C.L

1,602.199/028s-s6

Atenciosamente,

\r \r"'1\as
5.5;e\*-

FRANCISCO NELSON
SUPERINTENDENTE DE

TR
AS

Blumenau SC

Lon d rin a PR

Chapeco )L Base do Ramo de Liquefeitos

Bauru SP Base do Ramo de Liquefeitos

Caxias do Sul RS Base do Ramo de Liquefeitos

Pouso Alegre MG Base do Ramo de Liquefeitos

6i.602.199/0263-40 Sorocaba SP Base do Ramo de Liquefeitos

61,.602.199/0261-74 Araraq u a ra SP Base do Ramo de Liquefeitos

lbirite MG Ease do Ramo de Liquefeitos

Senador Canedo GO Base do Ramo de Liquefeitos

Ponta Grossa PR Base do Ramo de Liquefeitos

Duque de Caxias RI Base do Ramo de Liquefeitos

Joacaba SC Base do Ramo de Liquefeitos

2
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^COSTO 
DE 2022 - OESP CHOSDI-ÁNP N! 1001, OE31OE^GOSTO OE 2022 - oOU . lmDEBa Nxiúál

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubticado emrOl/09/2O22 | Edição 167 | Seção 1 | Página 125

órgãor Ministeíiô de Minas e Energia/Agência Nacionat do PetÍótêo. cás Naturâte Biocombustiveis/Dirêtoria l,/supêrintêndência
dê Distrlbuiçáo ê Logistica

DESPACHO SDL.ANP NO 1,091, DE 31 DE AGOSTO OÉ 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇAO E LOGISTICA DA AGENCIA NACIONAL DO

PETRóLEo, cÁs NATURAL E Blocol'4BUSTiVEIS - ANP, no uso das atribuições que [he foram conferidas
peta Portaria ANP no 265. de 10 de setembro de 2O2O. com base na ResoLução ANP no 51, de 30 de

novembro de 2016. torna pública a ôutorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de

revenda de gás Liquefeito cle petróteo - GLP, observado:

l) as instalaçóes dos rêvêndedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições dê
bombeiros, atendendo os requisitos de segurança. e se encontram limitadas às quantidades máximas de
armazenamerito de cLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros compêtentê; e

ll) a manutenção da presêntê Autorizaçáo fica condicionada ao atendimento dos requisitos

constantes no Certifcado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2OO7, da Associãçáo Brasitêira de
Normas Técnicas - ABNT. versão 2O2O.

Razão Sociilt

COMPANHIA ULTRAGAZ S A

PORTO CON4ERCIO DE GAS LTDA

AAFTENORIOGAS

TIO ANDRE COMERCIO VAREJISTA DE GAS E BEBIDAS
LTDA

MG DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ASLR COMERCIO VARE]ISTA DE GAS LTDA

T P COMERCIAL LTDA

RGZ COMERCIO DE GAS LTDA

SERGIPE Cot4ERCIAL DE GLP EIRELI

PPK CONVENIEÀ,ICIA É SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

Este conteúdo náo §llostrluiô pubiicado nà versão ceÉificàcla.

n
í tJ

Í1 '

CN PJ Processo

67.602.799 /0232-44 48670 .220004 /2022-
5l

30.409.455,/OOO2-
07

48610.2200A8/20?2-
46

43.381 354lOOO1-3ô 48670.220709 /2022-
)a

43.269.730./OOO1-
o3 44670.215848 /20?2-07

46.646.830,/OOO1-91 48670.220160 /20?2-
35

47.154.O73/OOO7
-oo 48611.207291/2022-71

46.440.O29 /OOOL-
95 48670.220778 /2022-37

46.775.39c/OOO7-72 44670.220?92/2022-
67

16.567193/OOO1-O5 48610.218359/2022-O1

o6.o28.168/OOO2-
72

4A670 .220440 /2022-
43

hnpclÀm.'n.!@.bri*'ct!doúrdép,.ne«i -anÊn-1 091-de 3r !ê.áEGrônê2022-.26193903



le+
otÁnro O}-ICIAL DÀ LrNIÁo - seção 1 tsSN 1677 7042 Ne 167, quintà-feirã, I de §êl.mbro de 2022

-- A25-2A6/2o22.1Oe1 DoNTZETE MÉrsÍEi RtMrzrO- 
^lvs.á 

r,t.579+púbtaêdo no
DOU d. 10 d. .aoío d. 2022, ação r, páran. 292.

A3!601/2022 GBÁN|TOS CÀLIBRaZ LIDÂ AtEá N.Sa2t,publ..do nô DOU de
10 d. .aô3ro d. 2022, leção t, pásina 293.

831.rÃ2l2022.cutLHERME 6OM€S sAMpAtG 
^1v.,á 

N.5a2+public.do no DoU
dê 10 d! ôgoíô de 202r, sêçào I, páainã 29r.

831.603/202:: §rovÂNNt losÉ panÉtiÀ AnaÍá N.5813_puuiêdo nô DOU dê 10
de 4ôtto d. 2022, *çâo , páAina 293.

3r10.t34l2022.COÀlsTRrrTORA MACOTT !ÍD^_ Àt.rá .s8lcpubtic.do no mUd. 10 dê âlo§ro de 2022, sêaão r, págin. 294
860.706/20?2.itEl'/ERTON LUt2 BÁRBO5Á DA STLVA- 

^twná 
N.SBOS-pubti@do

no OOU d. 10 dê àsoEro dê 2022, teção r, pálina 292
86O.715/2022-n^MlNtS EStTvA OE MÊLG Âtv.rá N.5923-pubtkxô no mUd. U d. .Boío dê 202r, *çào l, pás6. 93.
871 178/202i.CtRÂMlcÀ E pRÊ MoLOAOOS MODÉNES| rrD _ 

^tv.rá 
[.s8@

Públl.àdo no oOU de r0 dê asosro dê 2022, seção t, págin. 292
896.r25l2022-NOVÁ sÁHtÀ M|NEÀACAO LrDA. Âtuârá r{.5798-p!!|ca.,,o no

DOU d. 10 dê atonô dê 202r, seção , pá8lnâ 292.
87l1aA/2022.lLtZEÍH MÂnnNS MUNHOZ-Alv.rá N.582s-puhtiado ho OOU d.

I0 d. .a6to dê 2022, r.ção r, úsina 293
oetemina arqúNamê o d.finit,w do pGê$115S)
800.470/2O22-MINÊFÂC O ÁCÀU^ LrDÀ
800,217212022 65À' MINTRADORA E PÊDRTIiA LTDA
810.54S/2022-f C C M^GriUS & CtÂ úDA
826.286/2022.JOE| OONtzErÉ MÚSTEÂ REM|Z|O
831.601/2021.GRÂNlÍO5 CÁL{BRa2 L.rD
831.602/2022.G1.Ir HERMa GOMÉS sÁMpAtO
831.603/2Ct. CTOVANNT JOSI PEAEtnÁ
3io.134/202r.COI\STRUTORA MÀCOU LTDA
860.706/202t.xrErvÉRToN tutz BÁR8osa D^ srLv^
8«r.715/202r.R^MrrJ€S ÉSÍEV N DE MELO
sr1.178/20rz.aÉRÂM|CÁ E pR! MOLDADOS MOOÉNE5| lTDÂ
871úA/202t.tú?EÍh M RI|NS MUflHOz
896.125/20)).xova 8ÂHta M||tÉR C.Ào LruÂ

ÀloÂcyR cÂRvÁtto 0E 
^lDiÀoÊ 

flEÍo
supertnr.nd.nr.

or§P^at{o
R.taçãô ne 163/2022

F.* dê Reoxeníe"to 3e P*.t!i3â
o.remina (,ópnm.n:o dê er8ê^.h ka.o 60 dt.í131)
866.25o/2020.vt',JERÀçlo coNeutsÍa LTDA€I N. 39930/2022/DtGIü/^liM
866.251/202ú.vrNERAÉo côÀlOUtsTÂ LrDA-OF. N. 39930/2022/o6rM/aNM
866.259/?02íx,l Nai^d.o coNoutsÍÂ LTDÂ{i N. 39930/2022/DIGTM/^IM

cooRDENÂçÂo DE pLÂNEltaM

MINERAçÁO.
ENTo E GEsÍÃo oE BARRAGENS DE
EIXO CÊNTRAVMG

oEsPACtO
R.l.ç!o .e 5/2022

ta* d. C.ncessao d. t lre
, 0êr.6,ná omprim.nto d. .ri8anc,. iftn(à d. b.Í.Bem pràro!

6rabêreidor .h 0íí.'o.128901
&qiâ^6rM sÀNÍo ANTôNto ê saRâlGEM EusrÁqLlro (Nnoss 6F^slL

MINEnÂCÀO 5/4.931.299/2OO9.OF. N.OÍlcio ne 36109/2022/SEFBM4ÂNM
8.Írg.ô oique o3-MrNanÂcr€ coMtsÀ rÍr»-005.735/i9fo-oÊ N.otício n,

35126/2O22lStFBM{/^NM
8. .,.m M'nà tna.nho c Sara3eô [ Mi.à lu€nho MÁSSÁ FÂLlOr Ot

MUN0O MrNERÁçIO LÍDÀ{tO.h911932{É .Oíi.,o ío 1s1.,{12022/sLrBM-«ÂNM8.ma.n B/I,MTNEiACÀO CONÊMP tToÂ€r.995/1961€r. N.Oti.iõ .r
3t9662022/StfBM</ÂNM

p,onogã D,aro p.r. (Jmphne.to dê êrnan(ia - p,aroi .ràbêtecdos .tr
oíício:121631

M.r.üth.s [ - MÍ{€R çõE§ ÀRÁslLElR45 i€uNtDA5 sÀ_93o.593/19it.oÊ
N'Oricb no $r0J/2022/StFSM C/ANM

8àrê3.6 Gtupô. B.r.8.i Mad3 I . vAtE S Â -93o.c2 t/2@5-Ot N.Oti.,o nr
t8445/]022/tErBM C/^NM

Prorotâ praro pâ.. .ump.imeôto d. êrt,tn.ia{2!67)
Eira8€m 8rt+ERiOMÁR |NDUÍR|A E COMERCIO 5.A._005.960/1956,0Ê

I'Olido nr 38753/2022/SEF8M-C/ÂNM, No pÉro dê ,O {impro osáwis) di.r

CLAUDiXEI OWEIRÀ CRUZ
Ch.íe o|SBM-MG

AcÊÍ{cta Actor{at- Do pErRo[Eo, cÁs NATURAL E
BtocoMBusívEÉ

DIRETORIA I

SUpERINTENDÊNcta DE DrsrRtSutç.Ão E LoGÍsÍlca
oEsD oio sDr-^tp lü 1.0&, Da tt oE lGoslo Da 2022

Â SUPININÍENOENTI ÂO]UNÍÀ DE DISÍRIBUICÃO T LOGís'ICA OA ACÊN'IÁ
NÂcroNÁL Do pErRóLao, GÁs NÂTIJÀAL E BtocoMBUsTÍvEls - ANp, no uso ds.tnbuiçõ.s
qúê lhê toram coní..idà5 pêta pod.ri. ÀNp nc 265, dê rO de setembro dê 2020, com h$.
.a Rêolução 

^NP 
.e 41 dê 05 dê n@hbro d. 2013, rorna públic. d ouroBâ d.5

{3uintes àutoà.àções pÍâ o .r.rclcio dâ ãriúdad. de revên.ta varêjGta dê combustieeis

AORIANÀ IIIC(EL LOURTNCO

ot5PAO{O SDL-Ate m 1.091, Or tl Da AGO§ro DE 2022

A suptR{rlTENoENÍE ÂDIUNÍ DE otíntgut(lo É LocísncÂ oÁ acÊNctÂ
N^cro ÂL DO pEr8óuo.6Ás NÀTUnÀ E BrocoM8usÍívEls ÂNp, no úo d.i àrdbuiçõê3
qu. lhe tor.fr conÍ.ndas r.tâ portan. ANp nr 265, d. 10 dê 3erembro dG 2020, com báa
.. âelução 

^ra 
nr sl, d. 3o d. nowôbro d. 2016, rorna pú6ti.â à oúora. .l.r

*túintêt .úoôr.çô.e p.E o êrÍcti, dà âtividad. dê .*nda d. aé§ tiquêleiro de
p.vóleo - GtP, o&.ru.do:

l) às iBtâlâçóes d6 .evendêdorêt o.a autoriz.doi toràm visroriadas po.
iEtltuiçaB d. homb.i.os, ât.nd€ndo 6 rêquijitor dê 3êsuranç:,. r. ..conkah tjmnad.3
à3 qunüd.d6 úári6.i dê a.ôàr...me o de GLp, coníôrme ..nií,odô.rpedido plro
.orpo rl€ bomb.tc .6mpctêntê; .

ll) a manul.ição da piêiênte aútôriraç5o fi.a côndicion.dâ âô .te.dimênto
dor r.quieúo! constànr.s no Ce.riÍi.âdo quê rrâtá o iteô ãnterior . à Nôrma Nsn
1ss14:2007i dã Àsiõção ar.lihna d. Norma3 Íé.ni.a5 - ÂBNT, ver3ão 2020.

ÂDRrÂN^ NtCXTL LOUÊÉNçO

lfÍnc^çto

No Dêtpõcho SDL,ANP ne 1,08a. de 29/08/2022, pubti.âdo no OOU íe $5, de
30,b8l2022, 5.ção 1, pg.235. "Ondê se lê: "Áuro Poiro Formol. V1 Ltdá. cNpl
/t0 759.236/m1.20" r.ia *: .auto poeto Êormuta vl Ltdâ. cNpr a6502 9a4/ooo1s..

MOÀC.rh CÂAVÂUIO Dt ArlOR DE t{EÍO

DtsP ctro
Rêraçãc ne 164/2022

Fae dê R.qleíÊento de Gvr.
o supÉRrÀr rtltrrtiE 0a ouroRcÁ DE írutos Mlí{Eúitos oÀ 

^GÊNo^ilAOOll^! 0Ê MtNttlçÃc. iô {rô drr nÍbulçóêç rernlnrâÉ diroosta3 no.n. $ rl:
R$oluçlo nt 102, !. 1? .!.i5rt dê 2022, ê.on tu.darunao m O.@rel.in.2t7, d.28
d. íê4ciío d. 1967, l:trr s: íe Minêrâçtol, e no art. 2., tnckô xI/ d. L.t 1!.575/2017,
outorya âls) asuintek\ p.13,iâi§) dê Làvla (213t1

PORTARTÀ oL tÁvRÁ ANM Nr 317/2022, de il OE AGOsTO DE 2022 - pre&
nr 8t0'1772018 ,ÂR6r5rJr Mir,lEÀÁCAO rrO^ . cat LtM , Muni.irrd3) d. ttcit ztLxÀD
0o suws, P MÍ NO 6nÂr1C!/R5

ÍORÍAÂi^ DE LAVRA ÂNM Ne !16/2022. de i1 OÉ AGOÍO OE 2Ot2 - p(@3s.
nr 8!2,rt8r/20r1 43 MÁÍEn At DE CON5rnUçÀC LÍDÂ. - CÂscltlro, Àrfll - Muhicipio{,
d. POiÍO FIiME/MG

PORÍ RtÁ Dt L VRÀ ÁNM Nr i12l2022, de i1 D! Â6OÍ0 OE 2Ot2 . prcês
nr 830.0aal2@7 -LUxPrDxas M]NEnÂCÁO a COMEROO LmA - ci NÍIO . Munkipio{rl d€

poRTÂÂtÂ !r L,,ViÀ Ár\M N! lt4l2022, d. 3t Oa 

^GOÍO 
OÉ 2022 . pllrlg

n. 830,23ô/2(109 pÁr\CÁL pÀRÂCAirr c^LCÂRtO !lD^ - CÀSC LHO, C-^LCliO -
Munlciprols) dê pÁRÁCAiJ, úG

\ , PORTÂR|Á DÍ i.r tÀ ariM Nr r13/2o)2, dê 31 OE 

^GOiO 
OE IO22 - pre.sY nr 83a.O91/2d)A .CÀ.1) -$rÁGqÂN rirr,lt on Vg FltTTO MuniciÍiol3) &

crR^N Í8rMG
POnÍ itl DÉ 'ÂvFÂ 

^NM 
Nr 3t5/2022, dê 3t DE ACOÍO DE 2Ot2. pr6ss

n! 8X-595/2010 -orAM^tft MtNERAaÁo (ÍDÀ - C SCAttO, ARE|^ - Mq.kipio{r) d.
DIAMANTII{A/MG, GOUVTIÀ/MG

POfiT ntA DÊ lÀVÂÂ ANM Nr 3 /2022, dê 31 DE 

^GOíO 
OE 2022 - pre.re

nr 8!1,830/1999 M N'eacaa aRÂS|LMÁG LTOÂ GR NtÍO . Muntcipio{sl d. s^Nr^ nÍ^
0o TTUETO/MC

MOÂcrR aARV tHO Ot 
^rlo[ 

0C r{EÍO
suPERlNr'l: -' rr rA DF SIGURANCA DE EARRAGENS DE

M,NtRA(Ão
cooRDENAçÃo ü: irÂ:\c,aMENTo DE Rtscos GEorÉcNtcos EM

BAFRAGENS oE MINERAçÃo,

Dt5PACl{0
Relação nr L/2022

Fàs dê Co. êt\iÕ dê Lavrà
D.leminà «,n,p/frenro de cíaênc,a . PRÁZO ESPECI^U2:,621
Bâíagen de Gêrhâno-SÂMÁRCO MlltÉi^C O S Â-933],32l2oto_oF

tl':,r118r2022/COGR6s,.,t,^x.., Nô pra?o :. rac diar
CM n. ,zri.5r.r,rr,ao riiNanÂC^O 5 Â-9333aZ/ZOIO{Ê

ll'35235/2022lcoct§:',1,' rf No prazo n. ..20 óiaj
Bãíõeeí J: ieàroçni(iLOkr,l!ÍA! gn^5[ S.A.{13.8a5/1967OF.

N'15473/2022/COGFGJ,t/a\:,. NI pr.r) l| ]a) dràsprorqa prak ,. r .Jfip.i6É.to Je êri8ê.cia _ pràtc êrt.b.ta.tdo,6
oíclo:(2168)

BâÍ.gêm .. leretôs - ^ÊcrrcÀMm^L Bi ít s.^.{13.8rt5/196r_OF.
N'3973/2022/COGRGsrr/ÂNM

!r EiER sENNÀ GotçÂLvts lúNoR

{_+
glú,,@:ôl/ta'ool tcp
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.!r,q@o -ureturú I
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J38
Ministério do Meio Ambiente

lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o TranspoÉe
lnterestadual de Produtos Perigosos

Modal Rodoviário

Dados da Pessoa/Empresa

Emitido em: 1310912022 Válido até: 1311212022

Nome/Razão Social/Endereço: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN N" 1655
BRIGADEIRA

CANOAS/RS

92420-360

Esta autorização náo substitui o certificado de regulâridade junto ao Cadastro Técnico Federal

Dados sobre o Transporte

Veículos

C,t^^^

BLE5 985

NO RNTRC Tipo

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

Caminhão

BSX1026

ciJ4532

DVI'l205rl N/A Caminhão

NiA Caminhão

N/A CâminhãoD\'l'.izoiô

DVN2J5t) NiA Caminhão

N/A

DV,\2ôr0 N/A Caminhão

EA-Jra5 N/A Cãminhão

ElEg ini N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

ESr\e6úu

E l.r2u., i

N/A Caminhão

N/A CaminhãoEr- ArlYl.lJ

E'\,'Á r /., i N/A Câminhão

,., ,r*rorr',r,0, 
"" 
4,

Por COMPANHTA ULTRAG^Z 
"^ 

(f\ \

N.o de rêgistro no Banco de

Dados: 1544445
CPF/CN PJ: 61 .602. 1 99 I 0232-44

BSX1O26

N/A

DVN2ócó Caminhão



Ministério do Meio Ambiente
instituto Brasileiro do Meio Ambiente ê dos Rêcursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o TranspoÉe
lnterestadual de Produtos perigosos

EXU9615

EZP4223

N/A Caminhâo

N/A Caminháo

N/A Caminháo

EZP4223 N/A Caminhão

FrQ9 l13

FKY 3J98

N/A Caminhão

N/A Câminhão

FK(i1.,7 N/A Caminhão

Fl.li0531 N/A Caminhão

Ft.!ric; N/A Caminhão

FNDU;',' I

N/A Caminhão

N/A Caminhãô

Fi''-.,r l N/A Caminhão

N/A Caminhão

r--N.jü,'ii2

N/A Caminhão

N/A Caminhão

FNJ;;.]: N/A Caminháo

FN-,ü7ú+

FÀ.-ú7t i

N/A

N/A

N/A Caminhão

NiA Caminhão

N/A Caminháo

N/A Caminháo

N/A Caminháo

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminháo

N/A Caminháo

N/A Caminháo

N/A Caminháo

N/A Caminháo

Fi\Jú7o3

i\J.7cv
-i\;ú7"i

iNJ07-2

i,\ -ú7 -o

FN!/ú7rt]

FN.J.8".r

oãr,a 13/0s/2022 i4102 59

Por: COMPANHIA ULÍRÀGÀZ S/A sl

))3

EXU9615

Caminhão

Caminhão



j Ltú

Ministério do Meio Ambiêntê
nstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
lnterestadual de Produtos Perigosos

FNO08ú /

FNDO813

FNDO614

FNICó15

F t\,1úo32

ir.i 1-i:

FNJ 1-iç

FNJ,,2J5

!-\

F\.]',-:-

Ê,\-i.r,t

Ft ,\94, i

F - Ê§,Li., >

:\

N/A

a,/,q.
{t\

N/A Caminhão

N/A Caminháo

N/A

N/A Caminhão

N/A Caminhào

N/A

ÊNf,;ú2'i N/A

N/A

Caminhão

Caminhão

Caminháo

N/A Caminháo

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

FN.]úo62 N/A

N/A

Caminhão

Caminhão

F\-.lcr4 N/A

N/A

Caminhão

Caminhão

N/A Caminháo

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

Caminhão

N/A CaminhãoFU

Pag 3r4

Oar.: 13n912022 14:02:59 /
Pd COMPANHIÂ ULTRAGAZ S/A

FNú0812

FNi lz.it

Caminhão

FNiúo25

FN I1 r5 r

N/A Caminhão
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Ministério do Meio Ambiente

i, stituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
lnterestadual de Produtos Perigosos

GAOs3:19

GG38488

lx t't 2278

IXP42ií

Fir:^4;:;

Classe 2: Gase:

Classe 3: Liquidos int'lai'iáveis
ATENçÃ O: transp3t..Ê de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Têrmo dê
Referência cele!: r -.r J.r ntre o IBAMA ê a CNEN, que trata de licênciamento especíÍico para este transportê.

Estados de Atuagão (Origens, Destinos e Rotas)

RO; AC; AM; RR; l'A: AP ;TO, T.4A; PI; CE; RN; PB; PE; AL; SE; BA; MG; ES; RJ; SP; PR; SC; RS; IVS; MT: GO: DF:

i 'r .,-r- s6(s) contratada(s) para realizar(em) atêndimento a emêrgências ambientais

suatrans: 0800 ú/., ll',,r2;
SUATRANS: 0t, , , 7022:

ATRANS: 0800 070 77022;

TRANS: 0800 ')1iJ 17022:

A autenticidade deste oncumento pode ser veriÍicada no sitio: http://servicos.ibama gov. bíctf/pu blico/produtos_peri gosos
Observaçôes:Mo i:::loviário

1 - Fica o Trai)sllo(ador lnterestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar ópia deste Documento em
cada um dos ve,t - -" . , sua frota

2 - Este Dc:,"" e :,i I nàc desobrigâ o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e
regulamentos rÚÍt 'r"rií i ac tíansporte de produtos perigosos nas esferas municipâis, estaduais e federais.

3 - Este do,:ir,. L-.rrL.. náo hâbilita o transporte de produtos ou subprodutos floÍestais e Íaunísticos

Autenticação

G2WG.OJ1 1 ,UYCL.sDCN

N/A Caminháo

Caminháo

N/A Caminhão

N/A Caminháô

N/A Caminhào

N/A Caminháo

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhão

N/A Caminhãô

Rl-A.1G2 i N/A

Classes dê Risco (Res. ANTT 420 / 2004)

oat 1xl09Do22 11:02:59

Pú: COT,IPANHIA ULÍRAGAZ S/A

/,
r"1

$'

N/A

Fir:r..!U 3

Câminhão
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
80 BATALHÃO DE BOMBEIRO I\,,IILITAR

SEÇÃO DE PREVENÇÂO DE INCÊNDIOS . SPI
Fone: (51)3428 5732

A íJ': PREVENÇÃO E PROTEçÃO CONTRA INCÊNDIO - APPCI N." 12,I19

Referente ao PPCI N.o 1096/1

O Corpo , r -. Êiros Militar do Rio Grande do Sul certiÍica que a edificação ou área dê risco de incêndio
abaixo discr rI a ::stá em conformidade com a legislação, Resoluções Técnicas do Corpo de Bombeiros
Militar do R r.. i r: lo Sul e normas técnicas vigentes, quanto à prevenção dê inéndio:

RAZÃO Sí).J 4I . iIOMPANHIA ULTRAGAZ S.A./ULTRAGAZ COMERCIAL LTDA
NOME FAÀl-ASIA: COMPANHIA ULTRAGAZ
ENDERECô r'/ '.ntônio Frederico Ozanan No: 1655 -
BAIRRO: ,':,ri..rr- a

CARGA 0.. '-L -)i(): ll - Acima de 300 até 1.200 - Risco Médio
OCUPAÇAC lll -r,cais onde há alto risco de incêndio. Locais com carga de incêndios maior a '1200MJ/m,,
M2 - Depc': . -,.r'r Envasamento de líquido ou gás inflamáveis ou combustíveis, DÍ - Local pâra prestaÉo
de serviçc ,ri'-.i ,,unal ou condução de negócios
No DE PAr,'iir rr r t OS ACIMA DO SOLO: 1

N" DE PA. ,\' -lS SL,BSOLO: 0

ARen coi"s ;.ir rA. 2632.62

MUNICíPIC , ] ;iS

CANOAS, RS, 20 de abril de 2021

Este dor:tr, i- r ) pre''islo nâ legislação foi gerado eletronicamente e pode ter a autenticidade validada pela chave
de aces- , ar;ai,és do menu Consulta no endereço http://sisbom.cbm.rs.gov.br/msci/ ou por meio do
QRCod.. r .j: ,, . -rcirra. - Código de validaÇão: 01987-09221-80577563

Este a1".,;. 'iáo autoriza a ocupação ou uso do imóvel sem o devido licênciamento junto à
Prefeitr... . .. .,i,pz.l.

O presente Alvará tem validade até 19 de abril dê 2026.

4,(T
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Rêoisúo n ! 1í444:

IBAMA - Serviços On-Line - Cenificâdo de Regularidade

Itnt.!Érto do U.to AôbLnr.
lÉútúo B@ibiÍô do I.iô Amài.nr.. do. R.d.t6 ra.tuni. R.nryav.i.

CAD STRO TÊCNICO FEOÊRAt
CON§ULTA PÚBLICA A CERÍIFICAOO OE RECULARIDADE. CR

2411012022

Y}
a.,i 1. r232-1,r

Lográdouro AV ANT-rNLC Ê .:EDERTCO OZÂNAN N" 1655

21t10t2022 ?1to1t2023

CANOÂS

UITRAGAZ S/A

Nom, -sa

cEp

1655

BR C.. ;

9?1,

cadasko Tóc.ico Fêdcrât d. 
^tivid.d.s 

Pot.ociâtm.nts poluidoíâ. ê t ritü.doó3.h R.cuBo.^mbie.t b _ CÍF/^pp

Í air. !r cTFiÁPP.áô hab ao tránâpoí€ epodurBê subpmdub! noEst6É e raunísrios

lE.h";l

9l!!IY-d_"ij| !:eT Y:' ^r 
prc*.rê ó68. a pês lurírlh5 eiro pG.ul c.rüícâdo rL R.!ul.ri.ládê .í conromr.,ado sn .. ô64Jaçô4 @d,..tràrê ê dê pr6LCo d. iMo@.,ês

amb'6n|!§ $bE as àr nlaol ! se.volvjdas so@.sdê ê í.clEeéô do tbáhá, !o. ruú.to cTF,App

9 elií!.d! de ?: L _-. ,'E -dido pêb cTF/aPP .áo dc.ôrbã et ssoá hrcít dê obrd rh!r!á6, àúoiz!é... pdtui§s,óê, @ic€ó4, arvârâ6 6 dmaÉ docuhGntcs engúêis po.
rBulu(áês lêdêÉ+ 4...'.é,. srlts s ou íJ-c p.rs pâr. o .rdúÉ .t !@ sti',@d

\Í, O CeÁfi.a'lode Relr '

6 - ComéÍc,ô de ombusrrves ê dervados dê pelrôleo
1 : J!.i§p.ne dê @rgas pê.ises

httpsj/servicos.iban â j r,, Lr cí/publico/ceíificado_regularidade_consultâ.php 1t1
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Fepam
!,. àúçto Ái!l.d.r - ll LU N'

A Fundação Estadual de Proteçáo Ambiental, criada pela Lei Estadual n" 9.077 de 04/06/90, regishada no OÍício do
Regisko OÍicic r-r ,i'02191, êcom seu Estâtuto aprovado pelo Decreto n05'1.761, de 26/08/'14, no uso das atribuiÉes que lhê conÍere a Lei no

6.938.de3110;r' .edispÕesobrea Política Nacionaldo Meio Ambiente, regulamentada pelo DecÍeto n" 99.274, do 06106/90 a com base nos
autos do processo âdmrnrstrativo no 7053M5.67/22.4 mncede a presente LtCfruçl ÚHtCl.

I - ldentificac i:< :

Processo nô

70538.05.67 / 22.4

ETPREEN': iI ?R RÊSPOI{SAVEL:

,' ,: ' :i{FJ / 0r. Est :

r:1 li;isÇô:

32339 . COTIPANHIA UL]RAGAZ S/A

61 .602. 199/0232-44

RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN. 1655

BRIGADEIRO

92420-360 CÂNoAS . RS

18161 . TRATSP ROD PROD E/OU RESIDI}oS PERIGOSOS

RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1655

BRIGADEIRO

CANOAS. RS

E PREENIIIil!:ltTo;

. a cauzAcÀor

APRoUOVEF'i.in:.poÍiêrodoviáriod€Fodutosorouníduo8peÍtlcoc,comf5v.ículo3,noEtadodoRioGrsnd.doSul,comCERCAPno
30.675

,,.' ,\ ]: (T'VIDÂDE:

r, ;. r lflsPoRTAR:

4.7í0,10

PRoDUTOS CLASSE: 2, mnÍorme Resolução no 5947, de 01/06/2021, da Agência
Nacioaal de Transpo(es Toíêstes - ANTT

ll - Condiçõe.,i : !?qÍÍ,ç09s:

1. Quanlc i:'. .'t it eenCímento:

15,00 no de veiculos / êmbarcaÉes / aeronavos

G€Gdo em 03,06ím22 11:07 13 ld ooc 1251311

't.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

!.o-

1.7-

í.&

periouo oe validade deste doomênto: 05/0612022 à 0510612027:

deyerá ser observada a legdaÉo pertinênte ao transportê rodoüáÍio de produtos e/ou resíduos pengosos;

oi 'lerculos deverão êstsr com a simbologia e a docum€ntaÉo conÍorme Legislaçáo para Transporte Rodoviáío de Produtos e/ou
Resrd,::s Peri_oosos e o motorista deve eí8Í habilitado para o fanspoÍte do pÍodutos dou reslduos perigosos;

c 'r . :' 1e\'êíào portar, quando aplicável, CIPP - Certificado de lnspêÉo paÍa o TranspoÍle de PÍodutos PeÍigosos e CIV -
l- . -. "i, ,,.spcpo Veicular, expedido pelo INMETRo ou enüdade por ele cÍsdenciada;

, ,3,.,,àc ,lâs prâias dos veículos, objeto desla licença, se encontÍa em doolmonto anexo, cuja ópia deverá ser mantida
etuâlizada no(s)veículo(s) licênciado(s), para fins de fiscalizaÉo;

a ;.:r,. r :,:t,lidace técnica pelo transporte d€ produtos €/ou resíduos perigosos é de DANIELA DE MATOS - (Cad 175630), que
tm c:rsc dÊ emergência deve ser acionado(a) pelos telefunes: (54)9660-1907 ou (í)3028{783 (Técnim Responúvel),' ],. ., fail\- , Eínpreendedor);

. i " 'i":r^nsabilidade Técnica - ART com data de vencimento antêrior a 05/062027, deverá sêr Íênovada e a nova
Aa . , ''.da à FEPAI,i (via lntemet), antes do vencimento da anterior, sob pena de revogação da presente licença;

en casc 4e baixa da responsabllidade técnica pêlo Tnnsporla de Produtos PeÍigosos, devêrá sêr prevista pelo
e,nprrendêdor, com a devida antecêdôncia, a contratrÉo de novo Responsável Tócnico, de modo que na mssma dsta

LU N. 0..'5 2t?2

I eô'.es de Medelros, 261 - Cenlrc - CEP 90020-021 - Pofto Alegre - RS - Bíasil wew.íepam.ls.gov.br Z
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)Llg

1.9-

1.1G

1.11-

'1.12-

1.1$

d" ! ô'i a oa atual Anotação de Rêsponsabilidade Técnica . ART iunto à FEPAM, sêja informada a nova ART em vigor,
riL, r' r .re: iolicilada a ATUALIZAçÃo DE DocuMENTo LlcENclATóRlo, sob pena de suspensão da presente iicença;

er .: -l re efastamento temporário do Responsável Tecnim (RT), é acerto o período máximo de 30 DIAS. O RT deverá informar
pir r,: o r:leÍÔnico atÍavés dos seguintes endeÍeços: produtospeÍigosos@fepam.rs.gov.bí e emergencia@íepam.r§.gov.bÍ, um
p .;rs., 'rrar substituto que atenda aos mesmos ÍequisitG, indicando NoME e Dols NÚMERos oE TELEFoNE OO
Pq,,irl rSlONAL- PARA ATENoIMENTO 24HS, bem como o p€ríodo de aÍastâmento

,-r 'f.r,,: 3 irbientai poderá solicitâr, a qualquêr tempo, informaÉes referentes ao poícionamênto geográfim dos v6Ículos dê
,i,.: .;)í,r.r l,a!r'lCiá0OS,

no !.3sr, aê quâlquer alteÍação nêste dooumento, tal como: endereço, responsabilidade técnica, durante a vigàlcla desb licenp,
o êí1;,:cÉ'i,d€cüi dêverá, através de seu responsáv8l tecnim, scessar o sistemâ on-line da FEPAM, ataves do âtalho para o

-iri. i ." Lrr,,r're de ;,cê,tciamento - SOL e solicitaÍ eletÍonicamsnte o pêdido de ATUALTZAÇÃO DE DOCUMENTO

-,-L1.,-.,, . ;úÀlC. sêgliiíido as inslÍuÉes do Manual de OperaÉo do Sistema (disponível em:
,'t,t;: i\'./ '!.fepám.rs.gov.bíenErgencia/transpoÍtes-,pengosos.asp). O pedido somente será anslisado apos o efelivo pagamento

f,:.i;,1::,:losSrndçosdeLicenciamentoAmbientâl,conformsResoluçãodoConselhodsAdminisbaçàoemvigor;

i,! (. .:i -e ã,iêidiàú de titulaÍidade, a mesrna deverá ser solicitada üa SOL e devêrão sêÍ seguidas as recomenda@es descritas
- 'i ,l.lA .)(.-,\J'.ll.lTA SEMA - FEPAM N, 15, de 03 de dezembro de 2019 e suas altsraÉes

üísr üÍ,'r,Éei üedor.iês) ,leste empreêndimento devoÉ(ão) manter o Certificado dê Rêgrjlaridade do Cadaslro Técnico FedeÍal -
L i i Á: - ra,,ru(i, (úww ibama.gov.br) o, caso haja inclusão de novo(s) êmpíe€ndedo(es), estê(s) deverá (áo), no prazo dê até
r",i rs'-.,;r,' rlrac aoresentar o(s) Certificâdo(s) de Regularidade do Cadasto Tómico Federal-CTF/APP válido(s), com
üi,,êr"çá" íats/ Fichô(s) Técnics(s) ds Enquadramento:

J.:rcgoria ütidigo Os§6rr9to

Transporte de cargas perioosas

Transporle de ca(as periqosas - Lei n" 12.305P010

2. QuanÍ0 .r,:,; '.'.,i ,iN j. Ê rgosos:

2.'t. :::. . '1:t:il a,rf:riza a coleb de Óleo Lubrificanlc Usado ou Contaminado;

I 't_

1

!

És.a !,,... rÉ iÊú autoíiza a coleta de oleo lubrificantê usdo ou @ntaminado - OLUC:
. : ' ' dnc 1í,s Jtlos deverá ser acompanhado do À,lanifêsto de Transporle de ResÍduos - MTR, emitido pelo gsrador do
r.':: j r)'.n,,r,\ri 12 do Deccto Estadualn" 38.356 de 01/04/1998 e Portaria FEPAM n." 087i2018, D.O.E. de 30í0/2018,
e -q!!3-( :.r,!ia!oes íJ tvrTR deveÍá conter o n" oNU coflB§pondente;

,s,lir',?lrfrortedeembalsgen§yaziascontaminadas,proven,entêsdoretomodevidoadestinaçáodosresíduos
er 'r,:ai amtrentalmente adequado, dêvêÍá constar no vêículo o(s) MTR(S) assinado(s) pelo(s) destino(s) final(is)
ererenle a,s1 respecliva(s)carga(s);

2.4- ,

2.Ç n.

2

2

'' , r'3:, ,r i-anspoÍte de Íesíduos de agotôxicos, como rsstos de produtos e suas respectivas embalagêns vazias, assim
'. : :- ' - 

- :.s ijescaúveis uülizados na dosagem, diluiçâo, preparação e aplicaçáo dos agÍotóxicos, o transportador
i '.- , z, :ãú de Remessa de Residuos para íora do Estâdo, emiüda pêla Fepam ao gerador ou ao armazenamonto

'. ,. .,-riLrrrê i)rraiia FEPÁM n.'89 de 221212016, publicada no DOE em 26/12/2016;

' , -.,:r 3;,i.: -" iisíduosde seNiços de §aúde:

- .l ' lail r,rei.lo de carga deve ser estanque de modo a eütar vazâmentos,

é v?rada e, compaclaçao dos RSS Grupos A, B e E, e a utilizaçáo de velculos compactadores paÍa e coleta e
,;-- .r,;iti grupos de residuos;

:, ",.,rr,e,esêrrealizadodelormaanáogerarodoresdurant8seu@etoatéodestnofinal;
.,: i:1., r. n ;,Lrização e desinfeqâo pêriódica dos veículos êm localdestinado para talfrm e com licença ambiêntal

2.6- e'- : .,.. .r,r ê :i',.ldrr)r,e ! rerrto dos residuos duÍante o transporte:

l.', 'í-:, j-r(:, 
'ê'.cn! estaí ssgrsgados segundo as suas caÍaclerísticas Íisicas, químicás, biológicas, o seu êstâdo fisico e

, ! ; r(.(r: r, !' vldos, com objetivo de reduzir a mistura de substâncias incompativeis e acidentes durante o transporle;
. : 'Ics,,,.! : .:everão seÍ fansporlados, da origem ao destinatário, em Íecipientes ou equipamêntos que eütem

.- , , . 1,.1 cilrindçóes gasosas, sob orientaçáo do Responúvel Técnico e de acordo com as noÍmas da ABNT,
.r rlJ( -c 

. 
-e:rirrarjos em local devidament€ licenciado para receber o tipo de resíduo em quostão;

'i .a '' ": ú i,;)alaqens contendo Íesíduos perigosos ou enquanto os recipientes estiversm contaminadas devêrão estar'' llt'r ;':.-',CenIficâdas, em bom eslado de consêrvaÉo, integras, com confolê de vedaÉo (tamponadas)e. .,Âs : :, ;r,-rlo de foÍma segura durante todo o traietoi

'r. -r " 'i.iântàc de acondicionamento dos resíduos dêvem estaÍ devidamente identificados. A idenüficaÉo deverá, ,.,: l) a identificação do geradoÍ, da origem de g8raçao, do residuo, da dasse, da quantidade, da data de

GêÍãdo €m 0tr0ô2022 1 1 :07:1 3 FotE 214LU If O
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2.6.5-

2.6.&

2.6.7-

geraÉo e o contato do geradoÍ em cáso de emergência (ABNT NBR 16725:2014 e suas alteraçoes);
a identifrcaçâo deve eslâr aÍlxada em local de Íácil visualização no recipienle de acondicionamento, de Íorma clara e
legivel;

deverá ser garanüdo que o üpo de acondicionamento dos r€siduos providos pelo gerador é compatível com a unidadê
de tsansporle pÍetendido;

para o fansporte de cargas lracionadas deverá seÍ utilizada embalagens homologadas pelo lnmetÍo ou ontidade por
eíe acroditâda.

2.7- o transpoÍle dos Resíduos deverá ser acompanhado do Manifesto de TranspoÍle de Resíduos - MÍR, emiüdo pslo gerador do
residuo, conforme o Art. 12 do Deoeto Estadual n0 38.356 de 01/04/1998 e Porlaria FEPAM n." 087/2018,e suas alieraçoes. o
MTR deverá onter o n" oNU corespondente;

2.8- os resíduos deverão sêÍ transportados, da origem ao destinatário, em recipientes ou equipamentos que evit€m denames ou
emanaÉes gasosas, sob oÍientaçâo do ResponsávelTécnim pela empresa e de acordo com as normas da ABNT. devendo ser
deíinados em local deüdamente licenciado para recebeÍ o tipo de resíduo em queslâo;

2.9- no câso de coleta ê transpoÍte ds resíduos do agrotóxicos, como Íestos dê produtos ê suas respecllvas embalagens vazias, assim
como todos os matorisis descartáveis utilizâdos na dossgem, diluiçào, pÍeparaçáo e aplicaÉo dos agrotóxicos,-o transportador
deverá portar Autonzação de Romossa de Resíduos paÍa fora do Estado, emiüda pela Fepam ao geiador ou ao aÍmazenamento
temporário, conÍorme Portaria FEPAM n.' 89 de 221122016, publicada no DOE em 2fl 1'2n}16.,

2.10- no caso de lransportê de resíduos de serviços de saúde:

2.10.1- o compaÍtimento de carga dêve ser estanque de modo a eütaÍ vazamentos,
2.10.2- é vedada, a mmpactação dos RSS Grupos A, B e E, ea uüiização de vaiculs compactadores para e coleta e

transporle destes grupos de resíduos;

2.10.1 o tansporte deve ser realizado de forma a não gêrar odoÍBs dutrnte seu trajeto até o desúno final;
2.10.4- realizar a higienizáçâo e desintÊ@o periódica dos veículos em local destinado paÍa tal fm e com licença ambientat

vigente.

3. Quanto e Árca de Eslacionemgnto:

3.1- quando o veículo não estiveÍ em bânsito, estando ou não com carga, deve estar estacionado em local adequado, de Íorma a não
geÍar riscos ao meio ambiente e a saúd€ públicá.

{. QqrrrÍo aos Riscos Anbienbis e Phno de Emergância:

4.'1- a empresa dêveÉ possuiÍ protocolo de atendimonto a emergênda e manter treinamento de pessoal para o atendimento

4 2- em situaFes de emergência o Rêsponsável Técnho deverá atender e orientaÍ de íorma presencial sempre que demandado pelo
órgão ambiental, a empresa e seus emprsgados em qualquer situaÉo de emergôncia, dentÍo ou foÍa da empresa, visando evilar,
minimizar e recuperaÍ eventuais danos à popuhçÕes, e ao meio ambiente.

4.3- em caso de acidente, incidente ou §nisfo com Íisco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, é de responsabilidade do
empreendedor e/ou do responsável técnico iníormar a Fepam imediatamente pelo teleíone (51) 99982-7&40;

5, Quanto à Altüeção de Frob:

5.1- com vistas à ALTERAÇÃO DE FROTA durantê a vigência desta licença, o empreendedor deverá, akavés de seu responsávet
técnico, acessaÍ o sistemâ on]ine da FEPAM, através do atalho para o Siíema On]ine de Licenciamento - SOL constant€ no
site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar ebfonicamente o pedido de DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE FROTA, seguindo as
instruÉss do ManGlde Op€ração do Sistema. 0 pedido somente será analisado aps o efeüvo pagamento dos cuslos dos
Serviços de LicêrEhmenb Ambienhl, conhrme Resoluçáo em vigor do Conselho de AdministraÉo;

6. QuanÍo á Revenda:

6.'l- Esta licênça náo autoriza a comercializaçáo, dishbuiÉo, Íevenda e armazenamento dos produtos e/ou resíduos transpodados.
Devendo, poÍlanlo o emprBendsdoÍ que realiza tâl aüüdade possuir lic€nciamonto e/ou autorizaÉes relativas a cada atividade.

1'atravésdeseuresponsáveltécnico,acessarosistemaonlinedaFEPAM,atravésdoalalhoparaoSistemaOn-linede
Licenciamento - SOL constants no site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar elehonicamente o pedido de RENOVAÇÂO DA LICENÇA
DE OPERAÇÀO, durante o período de 20 dias antes dó término da vigência da LO atual, ieguindo as instru6es do Manual de
OPeraÉo do Sislema (disponível em: ht$://www.fepam.rs.gov.bíemergencia/transportesJrerigosos.asp) e remetendo
eletronicamente os documentos solicrhdos. O pedido somenle será analisado após o eÍetivo pagamento dos custos dos Serviços
de Licenciamento Ambiental, conÍorme ResoluÉo em vigor do Conselho de AdminisbaÉo;

G6rádo êm 03,ryôf2022 I 1 :07l 3 ld ooc 1251311LU N. 0117512022
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Jq!

Este documento íoi cêrtificado por a§3inatura digital, procssso eletrônico baseado em sistema cÍiúográíico
assimétÍico, assinado êlêtronicamente por chave privada, gaÍantida integridade de seu

conteúdo e está à disposiÉo no sile trvu.hpam.rs.gov.br.
16p.Ír€.
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/
ú:

Havêndo âlteraçáo nos atos constitutivos, a empresa deverá Íazer Pedido de Alteraçào no S0L, imediatamente,
sob pena do empreendêdor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por 6b documenlo.
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A Fundação Esbdual de Proteçáo Ambiental, cÍiada pela Lei Estadual n" 9.077 de 04/06/90, ÍBgistÍada no OÍlcio do
Registo Oficial em 01/0291 , e com seu Estâtuto aprovado pelo DecÍeto no 51 .761 , de 26/08/14, no uso das atribuiSesiue the onfere a Lei no
6 938, de 31/08/81, que dispÕe obre a Política Nacionaldo Meio Ambiente, regulamentada pelo De.reto n" Sg.aZi, Oe ú/06/90 e com base nos
autos do pÍocesso administralivo n0 436945.6720.4 concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÂo.

A PROTIOVER A OPERAçÀO RELAflVA À AÍVIDADE DE: RECEB, ART!ÂZEI{AII, ENVASAI{ E DISTRIBUICAO DE GLP

RÁIíO OE AITVIOADE:

29.997,00 área útilem m,

-- /1. Condicóes e RestriÇõesi

1. Quenlo eo Em$esndinen8,:

1.'t- a capaodade produtiva máxima mensal do êm preendimento é de:

Goíró on 0âO8/2021 16:17:í

'1 .2- este empÍ€sndimento opêra com uma capacidade de tancagem iotal de 560 lrtros de GLP, disbibuÍda em 2 (dois) tanques aéreos
com.capacidade de 60 litÍos e 8 (oito)tanques aéreos com capacidade de SS litros;

'1.3- esta Licença ontempla a opêraÉo dos seguintes êquipamentos principais: 03 (fês) bombas GLp com câpacidade de 38 m"/h,
03 (tês) mmpressores, 03 (fês)cabines de pintura com coÍtina d'á,gua, 01 (um) canossel de envase, 02 (dois) misturadores de
ünb,01 (uma)cabine de secagem P13 e 04 (quatro) decantadorês;

1 .4- ê6ta Liconça contêmpla a operaÉo das soguintes elapas do pÍocesso produtivo: descârga e Êstocagem do GLp, envasô ê
pintura de boti,ôes (P2, P5, P13, P20, P45 e PgO kg)e expediçao;

1.5- no caso de qualquer alteraçáo a ser reâlizada no empreendimento (alteraÉo de processo, implantaÉo de novas linhas de
produçáo, ampliaÉo de área ou de pmduÉo, rêlocalizaÉo, elc.) deverá ser prêviamente proüdenciado o licsnciamento junto à
FEPAM:

4 0 t GLP a
t GLP envasado

: L0N" 01979/2021
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1.6- o empreendedor é responsável por manteÍ condiçoes operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambienle deconentes da má operaÉo do empreendimento;

1.7- caso haja encerramenlo das atividades, deverá ser previsla a recuperação da área do ernpreendimenlo e apresentado à FEPAM,
com antecsdência mínima de 02 (dois) mes8s, o plano de d6sativaÉo com levantamento do passivo e definiÉo da deíinaçáo
finaldo mesmo para local com licênciamento ambiental, acompanhado de cronograma exeqÍivo;

1.8- sempre que a empresa firmar algum acordo dê mêlhoria ambientsl ou ajushmento de @nduta mm outÍos órgáos (ftderd,
estadual ou municipal), deveÉ ser enviâda ópia desse documento à FEPAM, como juntada ao pÍocesso adminisfdtivo em vigor;

1.9- esta licençâ nâo exime o empreondodor do atendimento às demais obrigaÉes legais (Íedel.ais, estaduais e municipais);

1.1G deveá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Msio Ambient€ ê lnfÍaostutura na hipótese de doscoberla fortuita de
elomentos de interess€ paleontológico, na áÍea do empreendimenlo;

1.'l '1- no prazo dê até 60 (sessentâ)dias d8veÉ ser apresentado o(s) Certillcado(s) de Regularidade do Cadastro Tecnio Federal-
CTF/APP válido(s) (wtrw.ibama.gov.br), de todos os empreêndedoÍes deste empreendimento, com cone6Éo na(s) Ficha(s)
Técnica(s) de Enquadramento:

Dsscrlçáo

18 18-5 Depósito de pÍodutos químicos e produtos periqosos

2, Quento à Prntefleçâo e Consütaçtu Anlisntsll:

2.1- este empreendimenlo possuianuência do órgão gestor do Parque Natural Municipal Dr, Tancredo Neves, conforme Autorização
n" 016/2019 emitjda pela PÍefeitura Municipal de Cachoeirinha;

2.2- a inlervenção em exemplares de espécies oxóticas está is€nta, podendo ser eíetuada em casos de riscos de queda, danos ao
patrimÔnio, a tercêiros o possoas, dêsde que não sstejam associadas a alguma Área de PreseNaçâo Permanente (APP).
Somente poderá ocorer inleNenÉo em exemplares aÉs vêrficação da ocoÍrência de ninhos ou abrigos de animais, devendo o
mesmo ser orienhdo por profissional habilitado, indicando o melhor mornenlo para sua realizaÉo. Apos as aüüdades
relacionadas deveÉ ser apresentado à FEPAM relatório tócnico com as informa@es e justrficaüvas técnic€s para as intervençoes,
acompanhâdo de ART de profissional habilitado;

2.3- para o caso de necessidade de intervenÉo de êxemplaÍes \€getais exóticos que esteiam causando risco junto à redes elébicas,
deverá ser Íeita mmunicaÉo junto à concessionária de energia eléüica para as devidas providências. Em oconendo autoíização
por parts da concessionária paÍa inteNençáo na veget*fro da gleba do empreendimento, a m6sma deverá ser apr€sentada ao
final das aüvidades, junto com relatório técnico e ART de flofssional habililado, coníormê item anterior;

2.4- as intervenÉês em ospécies exóticâs mencionadas nos itens acima não poderão causar danos as espécies naüvas no seu
entomo, devondo edotar todas as medides ne@ssárias para não interfêÍir nos demais espécimes;

2.5- doverá ser stendida a Portaria SEMA no 79, de 31 deoutubrode2013,easlnstru@esNoÍmativasSEMAno12e14,de10de
dezembro de 2014, a fim de mntolar as Wé.ies êxóticas inmsoras na glêba do empreendimento. Caso ocona a nêcessidade
de remoção dê vegetaçáo invasora, apGsêntÊr proposta técnica com metodologia e cronogramâ de execuÉo, para apmvação
právia pêla FEPAM;

3. Surrlo ao lôrsÍscrm eatr/rc. do Águô:

3.1- a captação de água subtonânea stavés do poço tubulâr deveÍá ssr Ísalizada êm conformidado à Portaria DRH no 2i 8/2017,
emüda pelo Deparbmento de Rêcursos Hídrims da SEM]ôúRS, com vazâo máxima de 72 ms/dia;

1. Quento eoÀ? EfrwnÍes LÁry&íoc;

4.1- para o Efluente LÍquido INDUSTRIAL:

4.1.'l- nâo poderá haver lançaÍnento de effuentes líquidos indústriais em corpos hidricos ou no solo sem o préüo licenciamento
da FEPAl,l:

4.1.2- deverá ser rêalizado o reciclo totâlde seus efluentes líquidos indusfiais, com uma vazâo máxima de 0,3000 m%ia;
4.1.$ caso haja necêssidade de descarte do ofluente, por saturaÉo ou excesso de vazáo, a FEPAM deverá ser inÍormada, e

o ínesmo encáminhado para Cêntral de Trahmento habilitada, licenciada por êsta Fundaçáo;

4.1.4- os efruentes l(uidos eventualmente gerados na drenagem dos tanques de GLP, na decântação de boüjões e nos lestes
hidrostáücos dos tanques de GLP deverão seÍ armazenados êm tambores estanques, em área coberta mm piso
impermeabilizado, até sua posterior dêsünaçâo a sistema de trabmento tercêirizado, devidamênte licenciado para o
rscêbimento e lratâmento dos mesmosi

4.'1.í deverá ser apresenhdo à FEPAM, trimestÍalmente, até o dá)imo dia dos meses dê janeiro, abril, julho e outubÍo, o
'Rolatório dê Recido de Effuentes Líquidos'(o modelo do Relatório enmntra-se disponível na home-page da FEPAM:
www.Íepam.rs.gov.br, em Licênciamento Ambiental / Formulários I Planilhas de Acompanhamenlo / SISAUTO -
Planilhas de Automonitoramento / Relatório de Reodo de Efluentes Líquidos);

4.1.G devêÉ sêr mântido um responsávêl tócnico pola operaÉo da Estaçáo de Tratamonto de Efluêntes Líquidos (ETE)com

LON" 01979/2021 c€lãdo 6m 06.(M021 16:17:í td Ooc 1180333 Fotha 2ts
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a ART (anotação de responsâbilidade técnica) atualizada, bem como deverá ser apresentado, com uma periodicidadê
semeslrâ|, nos meses de janeiro e julho, relalóío técnico assinado pelo respectivo responsável técnico, descrevendo âs
condiçoes de operaçao da ETE (problemas oconidos durânte o período, instalação de novos equipamentos, paÍada da
estaÉo ou do processo pÍodutivo, modific€çoes realizadas na ETE, eÍcjência do sjstema de infiltração do efuenle,
stapas que realizam recido/rcuso de efluefltes, utiliza@s dos efluentes reuülizados, etc.), acompaÀhado de
lêvantamenlo fotográfico; os relatórios técnicos a seÍem ênlrêguês em janeiro devem ser acompanhados dâ ópia da
ART do responsável técnico;

4.1.7- o relstóÍio citado na condicionanlê anteÍior dev€rá conter também inÍorma@s a respeito dos envios de oiuentes
liquidos eventualmente gêrados na drenagem dos tanques de GLP, na decantação de botijôês e nos tostes hidÍostáticos
dos bnques dê GLP, com descrk;ão dos volumes enüados mensalmente, forma de acondicionamênto. razáo social e
número da licença das empresas transpo(adora ê receptora do effuente pâra tratamento;

4.2- os effuentes liquidos domésücos, apos tratamento, devêrão atendêr ao que estabelece a Resolução CoNSEMA N.. 355/2017, de
13 de julho de 2017, para o lançamento em corpos hídricos superficiais;

5. QuaaÍo ás Emissôc Áürositdces..

5.1- o padrão d€ emissáo paÍa hidrocaíbonetos totais nas etapas dê pintura e demais processos passíveis de geração de substâncias
gaso§as orgânicas, desde que não envolvam quêima, e de 50 mgNm', expresso mmo caóono total, sem diluição e medido na
saida dos rospec{ivos sistemas de controle;

5.2- deveÉ ssr apresentâdo à FEPAM, anualmente, relatório de mo0itoramento das emissôes atÍnosféricas geradas no motor a diesel
para análise material partculado, monóido dê carbono (CO)e óxidos de niúogênio (NOx), medidos em bass seca, na condiÉo
referencial de 5% dê oxigênio, devendo ser atendidas as seguintes mndíSes:

5.2.1- as campanhas de monitoramento deverão ser realizadas om coídições típicas dê operação e as metodologias de
amosfagem e análise dêverão atender ao disposto na DiÍetrz Técnica FÉpAM n" 01/201gt

5.2.2- apresentaÍ os certificados ds calibBção, mm data de validadô em vigor na data da realizaÉo da amostragem ou
snsâio, ds todos os insfumentos de medição utilizados ou que foram empregados para garantir o atondimento da
metodologia utilizada :

5.2.$ para csrtificados de calibraçáo emiüdos sem peÍiodo de validade, doverá ser adotado como reÍerência o soguinte:
período de 6 (sois) meses a partir da dab de calibr@o para os pitob e volume de 40 mr para o gasômotro e plac€ de
orifício contados a parlir do volume da leituÍa final do gâsômetro no relatório de €nsaio da calibraçáo ou 6 (seis) meses a
contar da dala da calibraÉo, sendo uülizado o uitêrio daquele que expirar primeiro;

5-2.4- a determinação dos pontos de amostragem, wlocldade ê vazáo dos gases, massa molecular seca, calibraÉo dos
equipamentos e umidad€ dos efluentes ns chaminés a serem amostradas deverão ser realizadas através dos métodos
Cotesb 1.9221, NBR 11966 (Csbsb L.$222), L.$223, NBR 12020 (Cetesb E lÊ030) e NBR 11967 (Cetesb 1.9-224 -
itsm 4.1 método reíerôncia), Íespec{ivamento, ou por mélodos similares deüdamenle justifi@dos e aceitos preüamente
pBla FEPAM;

5.2.S os pitob utilizados na amostragem deveÉo esbr dêvidamente identillcados para conferência, devendo constar no
respêctivo csrtificado dê calibÍeÉo tâl identificaÉo;

5.2.6- conteÍ relatório tecnbo o fotog{áfico evidenciando os valores de mediÉo do gasômetro no inicio e no final da
amostragem, bem cuno demonslrando os equipamentos utilizados na amostÍagem, selos de certjficaÇêo das
calibra@s nos equipementos, idenüfcação dos pitob, boÍbulhadores e conexões utilizadas e condiÉes de operôçao
durante a amosfagem;

5.2.7- os relatórios de âmostragem de chaminés dêvêrão conler nêcêssarlamente: I ospocificaçáo técnica do equipamento
gerador de emisÔc,a Anotaçáo de Responsabilidade Tácnica - ART ou AFT do responsável pela amostragem, os
certficados de calibraÉo dos equipamentos utilizados na campanha de amoshagem, as planilhas de cálcu6 mm os
dados neccsários pana a validaçáo dos valores apresentados (regime de produçáo do emprêendimento, combustiveis
ulilizado§ e seus respêctivos volumes, vazão base seca e base úmida e temperatura na chaminé, umidade dos gases,
dimensõês da Ôaminá, validaçáo do ponto de amostrdgem ê método uülizado para cada poluente), desaiçao dos
ts§ês & vazamênto exe@tados, bem como relatôrb técíico detalhado e assjnado pelo rosponsável pela amostragem
quaÍilô às reais mndiçôss de opêraÉo do emprêendimênto duranle todo o período de amosfagem, inÍormando
possíveis paBdas no pÍoc8sso, quedas de enêrgia, intônupÉes no andamento da amoslÍagem, desligamentos do
oquipamenlos, Eocas de combustívois ou matérias primas;

5.2.8- os resuttados de análise apresentados devêrão ser a@mpanhados de uma análise técnica crÍtica frente aos padrÕes de
emissáo estabelecjdos na legislaÉo ou na LO do empreendimento;

5.3- o§ niveis de ruído geÉdos pela atiüdade induslrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a- Resoluçáo CONAMA N." 01, de 08 de março de 1990;

5.4- as atvidades exercidas pelo empreendimento deveÉo ser conduzidas de forma a não emiürem substâncias odorífêras na
atmosÍera, em quantidades que possam ssr percêptívêis hra dos limttes de sua pÍopÍiedade;

5.5- os equipamontos de procêsso, assim mmo os de controlê de êmissões atÍnoíéric€s, d€verão ser mantidos operando
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adequadâmente, pâra garantir sua eficiência, dê modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;

5.6- os equipamentos e operaçoes passíveis de provocêrem emissões de material particulado deverão ser providos de sistema de

ventilação local exaustora e equipâmento de controle eÍciente, de modo a evitar emissóes visíveis parâ a âtmosíera;

5.7- as operaÉês de pintura d8verão seÍ Íealizâdas em compartimento própÍio, proüdo de sistoma de vêntilaçáo local exauíora e

equipamenlo para retenqão de material particulado e substilncias odorífêÍas;

5.& doverão sor contoladas as vibraÉes mecánicas geÍadas pêla atividade industÍial, de modo a não aüngar nÍveis passívds de

causar incômodos à vizinhança;

6. QurnÍo aos Ro!Íduos &iridos:

6.1- doverâo ssr sêgregados, idenüficados, dassficados e acondicionados os residuos solidos gerados para a armazenagem

provisóÍia na área do empíBendimento, obseNando as NBR '12.235 e NBR'11.174, dâ ABNT, em conÍoÍmidâde com o tipo de
rêslduo, atô posterior destinação final dos mesmos para local devidamente liconciado;

6.2- dôverá ser pÍeenchida e enviada à FEPAM, tÍimestralm€nte, nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, üa digital, a 'Planilha

de Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos Íesiduos sólidos (a Planilha digital enconfese disponível na home-page

da FEPAM: www.Íepam.rs.gov.br, êm Licenclamento Ambiêntal/ Resíduos e Efluêntes lndusEiais - Planilhas de

Acompanhamento/ SIGECoRS/Planilhas de GêraÉo de Resíduos Sôlidos On Line):

6.3- dovêrá sor manüdo à disposiÉo da fiscalizaçâo da FEPAM o Plano de Gerenciamônlo dê Rêsiduos Sólidos - PGRS atualizado,

acompanhado da respecliva AnotaÉo de Rêsponsabilidade Técnica - ART do píofis§onal responsável pela sua atualizaçâo ê

exeorção, em confoÍmidade com o estab€lecido pela Lei Federal n." 12.305/20í0, que institui a Políüca Nacional de Resíduos

Sólidos, regulamentada pelo DecÍ€to Federal n." 7.404/2010;

6.4- dsvêrá sor verificado o licênciamênto ambientâl das emprosas ou co0tais para as quais seus residuos êsEo sendo

oncaminhados, e atenbdo para o seu cumprimênlo, pois, conÍormo o AÍtigo f do Decreto Estadual n." 38.356 de 01 de abril de

1998, a responsabilidade pela desünaçáo adêquada dos mesmos é da fonte gsÍadora, independênte da contrataÉo de serviços

de terceiros;

6.5- deverão ser mantidos, à disposiÉo da fiscalizaçáo da FEPIü,!, comFovante de venda de todos os reslduos solidos que Íorêm

vondidos ê comprovante de rêcebimento por teÍceircs do todos os Íôsiduos que forem doados, com as Íespec{ivas quanüdades,

por um perÍodo mÍnimo dê 02 (dois)anos:

6.& fica proibida a queima, a céu abeÍto, de resíduos solidos dê qualquer nafureza, rêssalvadas as sitüaÉ€s de emergência sanitária,

Íeconhecidas poí esh Fundaçáo;

6.7- deveÉ ser observado o cumprimento da Portaria FEPAM n." 087/2018, D.O.E. de 30/10/2018, referente ao ManiÍesto de

TranspoÍtes de Resíduos - MTR;

6.8- o transporte dos r8siduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gêrados no empreendimento somente

podeÉ ser rêalizado porveículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencialde poluiçâo ambiental, devendo ser

acompanhado do resp€c1ivo 'Manifesto de Transporle de Residuos - MTR', conforme Portaria FEPAM n." 087/2018, D.O.E. de

30/10/2018i

6.9- no csso dê enüo dê reslduos para disfosição ou úatamênto em ouúos estados, deverá ser soliotada AutoÍizaçáo para Remessa

de Resíduos para fora do Estado do Rio GÍande do Sul, a qual dev€rá ser soliotada através do Sistema Onlinê de Licenciamento
- SOL, conforme eslabelecido na Podaria FEPAM nô 892016;

6.10- as lâmpadas inserviveis miiiúdo mercúrio deverão ser armazênadas Íntegrâs, embaladas e amndicionadas de ÍoÍma segurô
para posloíior tranâpoílo a êmprosas que rêalizem sua dsscontaminaÉo;

7. Qurnlo às Áraas de Tan?4en:

7.'t- o abastedmento dos tanques dê combustíveis só podêrá ser realizado por voículos licenciados para Fontes Móveis de Poluição

na FEPAM:

7.2- todss 6 áÍ683dê tancagêm de pÍodutos químicos devêráo ser impêrmeabilizadas e protegidas por bacias de contençáo, de

modo â eübr a contamina6o da área por possíveis vazâmentos;

8. ourDlo eo3 Riscls A bíen,,,is e Pleno de Eíng/gôncie:

8.1- as substâncias inflamávêis (solvêntes, tintas, thinners, etc.)uülizadas no pÍocesso pmdutivo deveÉo ser armazenadas conÍorme

disposlo na NBR 17.505, da ABNT;

8.2- deveÉ ser cumprido o estabêlecrdo na noÍma NR-13, para a Írequência das inspeçoes de segurança periodicas, para os vasos de
pressâo existentes na indústia;

8.3- a empresa deverá @mprir com o Plano de Açáo e Emsrgencia (PAE) do empÍeendimento, bem como deverá mantàlo atualizado;

8.4- dêveÉ seÍ Íealizada a manulençáo periódica dos equipamentos de combate à incendio e situaÉes dê emergência, de forma a

G.íãdo sm 06O&2021 16:17:í ,d ooc 1180333
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âssegurar sua operacionalidade;

8.5- em câso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a Fundação Estadual de Proteção
Ambiental - FEPAM deverá ser imediatamente informada através do teleÍone (51) 99982-7840 (24h);

8.6- deverá sêr mantido atualizado o Atuará do Coeo de BombeiÍos Municipal, em mnformidado com as Normas sm vigor, r€lativo ao
sistema de combatê a incândio:

9. Quenío à Publicidade da Licaç:
9.1- deverá ser fixada junto ao €mpreendimsnto, em local de Íáol vi§bilidads, placa para divulgação do licsndamenb ambiêntal,

conlome modelo disponível no site da FEPAM, www.Íepam.rs.gov.br. A placa devBrá ser manüda duranle lodo o periodo de
vigência dssla liconçâ;

lll - Documentos e eqreseníF,t oÉ,ta rcnovacâo dosle Licenca:

1- âcessâr o Sistsma on line de Licenciamento, disponivel no site da FEPAM, httpÍlvww
informaÉes solicitadas.

2- ópia desta licença;

O Manual de OperdÉo do Sistema on line enontra-se dispon

g Plano de Gerenciamento de Râsiduos Solidos - PGRS atualizado, acompanhado AnotaÉo de Responsabilidadê
Técnica - ART do profissional responsável, em confoÍmidade com o ederal n.0 12.305/2010, que institui a
PolNca Nacional de Residuos Sólidos, regulamentada pelo Decreto FedeÍal n.o

4- o formuláÍio lLAl - lnÍorma@es para Licenciamonto de Atiüdad6 I prêenchido e atualizado em todos os
seus itens (o Íormulário encontÍa-se disponível na home-page da
/formulários/ Licença/ lndúsüia/ Licença de OperaçaelLAI/LO);

.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental

0;

.bÍ, e preencheÍ/atualizar as

ld Doc 1180333 Folha 5/5

S relatório de êmissõ€s atrnosféricas rsísÍonte a uma campanha de amostrqem nas chaminés das cabines de pintura, conduzida
êm condiÉes tÍpicas dê operaÉo, para análiss de hidrocarbonelos totais, devendo ser alendidas as metodologias e demâis

condiÉes indicadas na Direfiz Técnica n0 01/2018;

Hayendo alteração nos atos constitutivos, devGrá apresêntar, imêdiatamrnt , cópia da mesma à
com a í€sponsabilidads sobre a atividadê/êmpreendimedoFEPAIÍ, sob pena do empmendedor acima

liconciada por esG documerio;

Esh licença é válid8 para as até 06 de agosto de 2026, câso ocona o descumprimento das
condições e r€stÍiçõês dêsta liconça, o sujeito às penalidades previstas em Lei.

Esta licença não dispensa nêm quaisquer alvarás ou cêrtidôês de qualquer natuÍeza erigidos pêla
Legiolação Fêdêrâ|, Estâdúal ou

Esta licença deverá

as demais licenças ambienlais;

no local da atiyidade licenciada para efeito de Íiscalização.

certificado poÍ assinaturâ digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográÍicô
assinado el€üonicamsnle por chaye privada, garantida integridadê de sêu
contêúdo s ostá à dbpGição no site wru.hpam.m.gov.br.

íopaÍn@

§

C-
Gor-.do em 060&2021 16J7:54LO N" 01379/2021

Av Eoees dê Mêdeios, 261 - cento ' CEP 9002M21 - Porto Akgrê - RS - 8râsil www.íepam.rs.gov.br

/
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oata dê êmisrâo:

fub docümênlo é

Porlo Àhgrs, 05 de 8goío dê ã)2í.

acrma no

A remvâÉ dÔ3lâ licença deve ser requerida cqn antocedêncía mínima de lãt dias da erpinção de seu praao de validade,

firado na rc$ecdva licença, confonm &1. í1§ 1.o d. Loi Complomênhí n0 l4l), do 08r{220í,1.
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tloÍn€ do âÍquivor êÍní2iz.qcy

Aúenlicidadê: Doormenloíntagro

OOCUMENTO ÂSSINADO POR

Faueni Ponciano Vitl Tomâz

CPF/CNPJ

0d08r02116:27:52GMru3:0O 70995923000

Oocumenlo êlekônico assinado digitalmeôte coôforme MP nô 2.m0-2/2001 de 24/08/2001, quê institui â inÍrâeslrutu.a
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasí|.

o
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VERIFICADOR
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ANEXO IV

DECLÀRAÇÓES UNIFICÀDAS

PROPONENTE: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
ENDEREÇO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN N"1655 - BAIRRO BNGADEIRO , CANOAS/RS
CNPJÀ4F: 61.ó02.199/023244
FONE/I'AX: (51) 3092-t8s0l 18121 1862 FONE: 51-34622800

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instaurado pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não Íomos declarados inidônêos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

b) Cumprimos plenâmente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo editâl de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pêlâ Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais le8islâção
pertinente, que, nos termos do § 6s do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-
se em situação regulâr peÍante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observânciâ do disposto no
inciso XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de
contratar com o Município de Santa Maria do Oestê -PR nos termos do artigo 99, §3e da Lei ne
8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do paraná.

e) Estamos sob o Íegime de microempresa ou empresa de pequêno porte, para efeito do dispostona
Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM O NÃo (x).
Obs : Somos uma Empresa S.A - Empresa de Grande Porte.

Canoâs/Rs, 08 de Novembro de 2022

IOSE VILMAR DE OLIVEIRA:49082191 091 ^Í,úd.lftdgll,F]osE9L{^

José Vilmâr de Oliveira
RG nô 10.382.180-'11
CPF no 490.821.910-91
Coordenador Administrativo

('
?,
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Declaração - Fato lmpeditivo e Superveniente

A Companhia Ultragaz S.A, CNPJ/MF No 61.602.199/0232-44, sediada na Rua
Antônio Frederico Ozanan, No í.655, Bairro Brigadeiro, Canoas/RS, CEp No 92.420-360,
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos e
supervenientes para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presênte Declaração.

Canoas/Rs, 08 de Novembro de 2022

^r!l.:dÓd.,qEdlgolpeÚU^R0t]OSE VILMAR DE OLÍVEIR^:490821 91O9l

José Vilmar de Oliveira
RG nô 10.382.180-í I

CPF no 490.821.910-9í
Coordenador Administrativo

{0t
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DECLARAÇÃo DE RESPoNSABILIDADE

Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do procedimento de
licitação, sob a modalidade dê PREGÃO No 079/2022 - ELETRÔNlCA, que:

' Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
sujeitando-nos a eventuais averiguaçóes que se façam necessárias;

' Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do prêsente contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas na licitaÉo;

' Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto,
emfunção de alteraçôes de legislaÇão pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

' Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei no 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO No 07912022.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

Canoas/Rs, 08 de Novembro de 2022

JOSÉvlLMAR DEoLlvElnA:4eo821e1091 ffili§#fjSJ*
José Vilmar de Oliveira
RG no 10.382.180-'11

CPF no 490.821 .9í 0-91
Coordenador Administrativo

i{'
1
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ÁNEXO Y

nrcrlnaçÃo coNTENDolNronuaçors rARA FrNS DE AssTNATURA
DOCONTRATO

1 _DA EMPRESA PROPONENTE:
Nome empresarial: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
Rua: Antônio Frederico Ozanan
Nô: 1655
Bairro: Brigadeiro
Cidade: Canoas,&S
Estado: Rio Grande do Sul
CEP:92.420-360
CNPJ: 61.602.199/0232-44
Conta Corrente: 1093-6
Agencia:3132-l
Banco: Banco do Brasil S.A.
Itrscrição Estadual: 024 / 021 68 1 4
Inscrição MunicipaUISS (âlvará) nô: 4419 I

Telefone: (51) 3092-1850 I 18621 1872
Contador da Empresa: José Vilmar de Oliveira
Telefoner (51) 3462-2883 / 2800

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURÂ DO CONTRATO:
Nome: José Vilmar de Oliveira
Fuução: Coordenador Administrativo
Data de Nascimerto: 05/l 0/l 970
RG no: 10.382.180-l I
órgão emissor: SJS/DI RS
CPFr 490.821.910-9 t
Rua: Antônio Frederico Ozanan
N': 1655
Bairro: Brigadeiro
Cidade; Canoas/RS
Estado: Rio Grande do Sul
CEP:92.420-360
Telefone: (51) 3092-1850 / 1862 / 1872
E-mail : licitacoesferrari aalteÍra.com.br e fahrramento. ferrarifa)tena. co m. br

JosE VTLMAR DE oLrvErRA:4eo821etoet âHii'í::il'flfifJ'******,*--,
José Vilmar de Oliveira
RG no 10.382.180-'11

CPF no 490.821.910-9í
Coordenador Administrativo

l
{i\

Canoas/Rs,08 de Novembro dê 2022
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CANOAS/RS. O8 DE NO\'EMBRO DE 2022

ANEXO III

PREFEITURA MUNICIPAI DE SÁNTA MARIA DO OESTE . PE.N,INÁ
sEToR DE LrcrrAÇÕEs
RUA JOSE FRANCA PEREIRÂnN" t0 CENTRO
SANTA MARIA DO OE STE / PR

IDENTIFICA cÃo oo coNc RRENTE
NOME DA EMPRESA: COMPANHTA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ: 61.ó02. 199/023244
rNscPJÇÀo ESTADU AL 024 I o2t 68 t 4
REPRESENTANTE: JOSÉ \,'ILMAR DE OLTVEIRA
CARGO: COORDENÁDOR ADMIMSTRATM
CARTEIRA DE IDENTIDÁDE: 10.382.180-1 1

CPF: 490.821.910-91

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FREDENCO OZANAN, N" 1655 - BARRO BRTGADETRO _ CANoAS/RS
TELEFONE: (51) 3092-t85O I 18'72 / 1862
BANCO DO BRASIL S-A

ecÊNcte N" : t:z-r
N' DA coNTA BANcÁRrA N" 1093-6

Prezados Senhores

VIMOS PELA PRESENTE APRESENTAR-LHES NOSSA PROPOSTA DE PREÇO O FORNECIMENTO DE GÁS
(GLP), coNFoRME o EDITAL E SEUS ANExos, na Forma Eletrônica n" 0i912022 acatando rodas as
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos:

LOTE OI
ITEM 001 - CARGAS DE cÁs LTeUEFEITo DE PETRóLEo _ BoruÀo p 13KG.

MARCA: ULTRÁGAZ QUANTIDADE: 2.oo0 TJNIDADES
PREÇO UNITÁRIO: R$ 122,00 (Cento e vinre e dois reais).
PREÇO TOTAL: R$ 244.000,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil reais).

VALOR TOTAL DO LOTE 0f - Rl 244.000,00 (Duzenros e quarenra e quatro mit reais).

CONDICÔES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumenro convocatório que rege a presente licitaçào

PRAZO t) E GARANTIA ÍSE HOUVER)
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo até 06 meses, sobre defeito de fabricaçào. a
cortar do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTÊ.

LOCAL I' PR.{ZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital

i\

REF,: PREGÂO ELETRÔNICO N'079/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I55/2022
ABERTURA: I I DE NOVEMBRO DE 2022 às 09:00 HORAS
INICIO DA DISPUTA DE LANCES: 1 I/I I/2022 ÁS 09:30 HORAS
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OBS; À INTERPOSIÇÃO DE RECUR§O SUSPENDE O PRÂZO DE VATIDADE DA
PRoPosrA lrÉ »ucrsÃo.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas cventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais.
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesascom transportes e deslocamentos e
outras quaisquer que ircidam sobre a contütação.

VALIDADE DA PROPOSTA CONIERCIAL
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a panir da data da sessâo pública do Pregão

DETALHES COMPLEMENTARES:
. CONDIÇOES DE PAGAMEl'lTO: CONFORME O EDITAL.
r PRÀZO DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL.
. LOCAL DE ENTREG-À: CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS.
O NO VALOR CORRESPONDENTE JÁ ESTÃO INCLUiDAS E\'ENTUAIS VANTAGENS E/OU ABATIMENTOS.

IMPOSTOS, TAXAS. CONTzuBUIÇÕES SOCIAIS, OBRIGAÇOES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIÂS.
FISCAIS E COMERCIAIS. ASSIM COMO DESPESAS COM FRETES E OUTR-{S QUAISQUER PARA A
ENTREGA Do GÁS GLP DESTE EDITAI E SEUS ANExoS.

.O CONTRATO SOMENTE PODERÁ SER ASSINADO PELO PROCURADOR DA COMPANHIA
ULTRAGAZ O SR. JOSÉ VILMAR DE OLIVEIRA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE \'
10382180u E DO CPF N. 490.821.910-9r, BRASILEIRO, SOLTEIRO, COORDENADOR
ADMINISTRATIVO, COM ENDEREÇO PROFISSIONAL SITUADO À NUI INTôIITO FREDERICO
ozANAN, Nô l.ó55, BAIRRO BRIGADEIRO, CANOAS/RS, CEp N.92.420-360.

.O CONTRA ISTRO DE P AL tiE R oul'Ro
DOCUMENTO, DEVERA SER ENCAMINHADO PARA. A NCIA DE LICITA ES. STTO AVENIDA
BALTAZAR DE OLIVEIRA GARCIA, N" 2.743 - CONJ. 203 E 204 _ CEP N'9I.I5O.OOI _
PORTO ALEGRE/RS

o FONES: (51) 3092-1850, (5!) 3092-1872, (51) 3092-1873 E (51) 3092-t861.
o E-MAIL: faturamento.fenari@)tena.com.br , licilacoesferrari@terra.com.br canoas. institucionalaatultraqaz.com.br
. COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
. C}{?J N' 6l.602.199/023244 FONE.6AX: (051) 3 462-2800 /2830 /2862 CANOAS/RS
. RUA ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, N" I.ó55 BAIRRO BRIGADEIRO - CEP N" 92.420.360
. MMOS PELA PRESENTE SOLICITAR A V. SAS., QI]E TODOS OS PAGAMENTOS PARA LIQUIDAÇÀO DE

NOTAS FISCAIS EMITIDAS POR NOSSA EMPRESA, SEJAM EFETUADOS ATRAVÉS DE CRTDITO EM
NOSSA CONTA CORRENTE ABAIXO INDICADA:
cóDlco Do BANco: oot
NOME DO BANCO; BANCO DO BRÁSIL S.A
AGÊNCIA N": 3I32.7
NOME DA AGÊNCIA: CORPORATE
NÚMERo DA CoNTA CoRRENTE: IO93{

. DECLÂRAMOS CONHECER E CONCORDAR COM TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÔES DESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS.

Sem mais para o momento, Ílrmamo-nos, mui
Atenciosamente

JosE vTLMAR DE oLrvErRA:4eo821 e1 oet â*9*.HüÍS1i1l9j:*'
José Vilmar de Oliveira
RG n" í0.382.180-11

CPF no 490.821 .910-91
Coordenador Administrativo
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CANOAS/RS, I I DE NOITMBRO DE 2022

ANEXO III

PREFEITURA MUNICIpAL DE SANTA MARIA Do oEsrE - per_e.uÁ
sEToR DE LrcrrAÇôEs
RUA JosÉ FRANcA pEREIRAnN. l0 - cENTRo
SANTA MARIA DO OESTE / PR

IDENTrnrca,cÃo DO CONCORRENTE
NOME DA EMPRESA: COMPANHIA ULTRACAZ S.A.
CNPJ: 61.602.199/0232-44
TNSCRIÇÀo ESTADU AL: o24to2t68t4
REPRESENTANTE: JOSÉ \U-MÀR DE OLN'E,RA
CARGO: COORDENADOR ADMINISTRÂTÍVO
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 10.382.180-11

CPF: 490.821.910-91

ENDEREÇo: RUA ANToMo FREDERICO ozANAN, N' 1655 - BATRRO BRTGADEIRO - cANoÀs/RS
TELEFONE: (51) 1092-1850 / 1872 / 1862

BANCO DO BRASIL S-A

ecÊNcle N. : r:z-r
N'DA coNTA BANcÁnre N" tos:-o

REF,: PR Ao ELETRONICO l.N'079/2022 PROCESSO AD STRATIVO N" 155/2022
ABERTURA: l i DE NOVE RO DE 2022 às 09: HORAS
INICIO A DISPUTA D LANCES: I l/l ll2ozz Ás og::o HORAS

Prezados Scnhores

VIMOS PELA PRESENTE APRESENTAR-L}IES NOSSA PROPOSTA DE PRIÇO O FORNECIMENTO DE GÀS
(GLP), coNFoRME o EDITAL E sEUs ANExos, na Forma Eletrônica n" 07912022 acatando todas as
estipulações consignadas no Íespectivo Edital e seus anexos:

LOTE OI

ITEMOOl_ CARGÂS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO _BOTUÀO P 13KG.
MARCA: ULTRAGAZ eUANTIDADE: 2.000 (NIDADES.
PREÇO I,NITÁRIO: R$ 99,00 (Noventa e nove reaii).
PREÇO TOTAL: R$ 198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais).

VALOR TOTAL DO LOTE 0l - Rs 198.000,00 (Cento e noventâ e oito mil Íeâis).

CONDICÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que Íege a presentelicitaçào

PRÂZO DE GARANTIA íSE HOUVER)
A ganntia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo até 06 meses, sobre defeito de fabricaçâo. a
contar do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o cspecificado no Termo de Referência, deste Edital

fN
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ultrqgdz
Obs.: No preço cotado já estào incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos. impostos. taxas e encargos sociais.
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesascom transpoíes e deslocamentos e
outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

vALtDAD F .\ PROP ONIER
No mínim.r .0 (s,:.s:r,a) dias, contados a partir da data da sessâo pública do pregão

DETALHES ('ONIPLE\IE\TARES:
. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAI.
. PRÁZO DE ENTRtrGA: CONFORME O EDITAL,
. LOCAL DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS.
r NO VALOR CoRRESPONDENTE JÁ ESTÀO INCLUiDAS EVENTUAIS VANTAGENS E/OU ABATIMENTOS,

IMPOST()S T-{AS. CONTzuBUIÇÔES SOCIAIS, OBzuGAÇÕES TRABALHISTAS, PRTVIDENCIÁRIAS.
FISCAIS E COVERCIAIS, ASSIM COMO DESPESAS COM FRETES E OUTRAS QUAISQUER PARA A
ENTREGA DO GÁS GLP DESTE EDITAT E SEUS ANEXOS.

.O CONTRÂTO SOMEI{TE PODERÁ SER ASSINADO PELO PROCURADOR DA COMPANHIA
ULTRÁGAZ O SR. JOSÉ VILMAR Df, OLIVEIRA, PORTADOR DA CARTEIRÁ DE IDENTIDADE NO
IO382I8OII E DO CPF NO 490.82I.9I0-9t, BR.ASILEIRO, SOLTEIRO, COORDENADOR
ADMII{ISTIiATIVO. COM EN'DEREÇO PROFISSIONAL SITUADO À NUI IXTôNIO FREDERICO
OZANA\, \.'O I.655. BAIRRO BRIGADEIRO, CÂNOAS/RS, CEP N" 92.420-360.

1'R.\TO DE PRE E/O R OUTR
DOCI, }1E\TO. DEVERA SER E\.CAMI\HADO PARÁ A GE \CIA DE LICIT.{ÇÕES, SITo AvENTDA
BALTAZAR DE OLIVEIRA GARCIA, N'2.743 - CONJ. 203 E 204 - CE
PORTO,\LCGRE/RS

. FONES: (51) 3ú92-t850, (5t) 3092-1872, (5t) 3092-t873 E (5t) 3092-t8ót.

. E-MAIL: làturanlento.ferrari(aterra.com.br, licitacoesfcrraritôterra.com.br

. COMPANTÍlA ULTRAGAZ S.A
canoas.institucional fatultraqaz.com-br

. CNPJ N' ó i.ó02.199.'023244 FONE/FAX: (O5l) 3 462-2800 t2830 t2862 CANOAS/RS

. RUA ANTO\lC. r'REDERICO OZANAN, N" 1.655 - BAIRRO BRIGADEIRO - CEp N. 92.420-360
r MMOS PEL.r PRESENTE SOLICITAR A v. SAS., QUE TODOS OS pAcAMENTOS PARA LTeUIDAÇÃO DE

NOTAS FISCAIS EMITIDAS POR NOSSA EMPRESA, SEJAM EFETUADOS ATRAVÉS DE CRÉDiTO EM
NOSSA CÚ\1'A CORRENTE ABAIXO TNDICADA:
cóDlco l)() B/rNCo: 00t
NOME DO BANCO; BANCO DO BRASIL S.A
AGÊNCIA N.:3I32-I
NOME DA AGÉ\'CIA: CORPORATE
NÚMERo DÂ C0NTA C0RRENTE: 1093.6

. DECLAR,\)IOS CONHECER E CONCORDAR COM TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÔES DESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS.

oBs: A IN',t!-r-I i)stÇÀo DE RECURSO SUSPENDE O pRÁZO DE VALIDÀDE D/\
PROPOS'IA , \'l'1.. DECISÃO.

Sem mais para o momento, firmamo-nos, mui
Atenciosâmente

IOSE VILMAR DÊ OLIVEIRA:490821 91091 ^n'ú 
d. iofu d'tnr B oç úr!^

P N" 9t.150-00r -

José Vilmar de 0liveira
RG no 10.382.180-11

CPF no 490.821 .910-9í
Coordenador Administrativo

/
'i§l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - parre 1 de 1

pREGÃo ELETRôNtco No otgtzozz
Processo Adminiskativo No't 5612022

Trpo: AQUtStÇÀO
PREGOEIRO: MILICIO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 26110120221439:29

MOVIMENTOS DO PROCESSO
31110120

IMPUGN
22'l1t01:08 REOUERIMENTO OE IMPU
AÇÃO - FALTA DE DOCUMENTOS TECN

GN COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (61 .602.199t0232-44\
ICOS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 079/2022

31t1012022 11:.01:38 ESCLARECIMENTO REQU ERIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (61 .602.199tO23244)
''1ssa Forma de Entrega via Valê-Gás - Pregâo No 079/2022

- i1112022 09:23:09 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo EDITAL GAS GLP elo condutor do processo
0111112022 09:27:26 RESPOSTA DE IMPUGNAç PREGOEIRO
APó_q ÁNÁLlsE oA sollctrAÇÃo, tNFoRMAMos euE FoRAM REALTZADAS As DEVTDAS coRREÇôE5 E RET1FtcApo o
ÊDITAL
04/'l í/2022 10:13:39 RESPOSTA DEESCLARECIMENTO PREGOEIRO
NAO VEMOS PROBLEIúÀS QUANTO AS OBSERV AÇÔES REFERENTE À FORMA DE ENTREGA OO GÁS
09/í1 12O22 13:21:30 CADASTRO DE PROPOSTA COMPANHIA ULÍRAGAZ S.A
09/1'l12022 14:55:55 ALÍERAçÃO OE PROPOSTA COMPANHIA ULTRAGAZ S"A
1011112022 13:12:56 CAOASTRO DE PROPOSTA ANDRE SCHEINEMEIER ARMAZCUK COMÉRCIO

'1111112022 09:3'1i52
BOM DIA A TODOS

MENSAGEM PREGOEIRO

1111112022 O9:32:05 VENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTiCIPÀR5!\,4 DESTÂ LICITA ÇÃo
11t11t2022 09:32:40 fú=NSAGEl,! PRÊGOEtRO
LEMBRANOO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS DE ACORDO OM AS ESPECIFI CAÇÕES DO EDITAL

.Mos ANALISAR A DCCUtúENTAÇÃc DA LlctrArJrE Ê REToRNAREMos Às 1o:1sHS. poR GENTtLEZA ANEXAR NAV.eteronul n pRot asrA F-,NAL ou ENVr,\R poR E-MAIL

'1111112022 09:33:O7 tTIENSAGETú PRE
DESEJO A TODOS UM OTIlVO CERTAME

GOEIRO

1111112022 09149i36 MENSAGEM PREGOEIRO

111111202210i16.2i MENSÀGÊÍT'I PREGOEIRC
APÓS ANÁLISE DCS E J Ci.,ilE]..I ]S VÊRIFIC {IViOS QUE A EMP RESA ENCOTTRA.SE HABILiTADA
1111112022 í0:20:58 MENSAGEI\it PREGOEIRO
O pârticipante COMPAtliilA ULTR,\GAZ S.A adicionou o ârquivo 71ce 132dcefo4d8âgcecdca6l828b7db.pdf aos documentos
complementâres.

LOTE 1 - ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidâoe: LINIDADE l,4arca: própria Modelo: própria

Vslor Total: 198.000,00

DescriÉo: GÁs GLP 1: iic
Quantidâde: 2.000 Valor unit.: 99.00

cLASSiFTCAÇÂO
Num Documênto OÍerta lnicial Oíêrta Final ME

1 COMPANHIA ULTRAGAZ S A

2 ANDRE SCHÊlNEl\,i:lEit Aitilii\ZcLJK CO[,4ERClO 042 34.085.705/0001-70 122,30

99,00 Não

úT
Gerado em: 1111112022 1o:5O58

102,00 Sim

1de3

foi removido

Razão Social

016 61.602.199/023244 122,OO



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

OESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Oocumênlo Ofeía lnicial Oferta Finâl ME

INABILITAOOS
Razão Social Ofeía lnicial OÍerta Final ME

2611012022 14:39:28 PUBLICADO

2711012022 08100:00 RECEPçÃo DE PRoPoSTAS

lí/íí12022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

í í/í l/2022 09:31:34 DISPUTA

1111112022 09131i34 LANCE COMPANHIA UL I RAGAZ S.A (pARTtCtPANTE 016) 'l22,OO

'< h'112022 09131:34 LANCE ANDRE SCHETNÉt,:tEil ARrt,\zcLt( coIIERCIO (PART|CtPANTE 042) 122,30
)111112022 O9t32t1r

Bom Dia
.ú!.{s}r,GErJ. ANDRE SCHEtNEt4EtER ARI\TAZCUK COMÉRCtO (pARTtCtpANTE

íí111/2022 09;32:55 I 
^tlr'iE

AIJDRE SCHEINEMEIER ARMAZCUK CO[,4É RCtO (PARTtCtPANTE 042) í21,00
l1/lí12022 09:33:3d r-,ô \lCE COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (PARTTCIPANTE 016) í14,90
lílíí12022 09:33:5s I-^.,lCE ANDRE SCHETNE\1EtER ARI/,IAZCUK COMÉRCtO (pARTtCtPANTE 042)
í'llí11202209:37:3.'-ÂNCE COMPANHIA ULTR,âGAZ S.A (PARTICIPANTE 016) 106,00
1111112022 09t37t'a '- l NCF artDRE SCHEINEMETÉR ARMAZCUK COMERCIO (PARTtCtPANTE 042) 105,50
1111112022 0913At25 .-ÂNC4 COMPANHIA IJLTRAGAZ S.A (PARTICIPANTE 016)
íllíí12022 09:39:06 . ..,.r,:: Al.DRa SClaa,N:N,4ÉiER ARMAZCUK CONrÉ RCrO (PARTtCtPANTE 042) í02,00
1111112022 09t39t1-,' -.....:: COMPANiTiA UI_;RAGAZ S.Â (pARTICIPANIE 016) 99,00
1111112022 09i4,1:3a !')i' i::cAÇÃo s-tsiEt"l,r.
PARTICIPANTE 0,12 Íeito,je desempale ctr,.ont.e l-gi Com pbmentar n' 123/2006
11 111 12022 09:41 :34 D' "sEÍ,,tpATE

í1lí11202209:46:3s 
^t'lTlFtCAçÃO STSTE[rA

O detentor da melhor ofeiia ijâ eta pa de lances é COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
11 111 12022 09t16t35 i1ÀBtLtTAçAO

' 11112022 09i,52116 t'Íl

E11!E{9!&M.oeJ,
ENSAGEM COMPANH
,d,, rtêÍr] t.J2.2, poúemos

IA ULTRAGAZ S.A (PARTICIPANTE 016)
enviâr â proposta adequada em até duâs horas, conelo ?

1 1 I 1'l I 2022 1 0 i06:. 5 li !i,1 i I S ÀGE[l É- R-_G O E i R r.-:

SIM

111111202210t07t/1. \lF-!.,15 \G:Ii PREGOÉ'RO
MAS SE QUISEREI,4 OJ .,1 --ER.Ii: EN'vIAF. AI,ITES PARA A.ELERAR o PRocESso FICAM OS GRATOS
1111112022 10:1ô:u}r rl..rt iF!5ÍÀçÁo oE RECURSOS

1111112022 10:4614j ijr,\.j J'JllCAÇÀO

1111112022 10:50:57 Ar)JUülLrADO

11

Gerado em: 11t'r1i202'. - :.i.cit

1T

\6,

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

112,00

105,00

2de



t6(

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

MEN,;IR'

PREGOEIRC: CIO VI STROHER

DE APOIO STUONE APA CIDA FERREIRA

MFMBRO DE APOIO DANIEL

Gerado em: 1111112022 105O.58 3de3
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COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 079/2022
Processo Administrativo N"'156/2022

TiPo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2611012022 14.39.29

99,00

TOTAL DO PROCESSO: 198.000,00

198.000,00

Total: 198.000,00Num: 016r-oTE 'l Quant.:1

unidade: UNIDADE Marca: própria Modelo: próPria
m: 1

Descrição: GÁs GLP 13 KG

Quantidade: 2.000
Total ltem:198.000,00Valor Unit.: 99,00

t
PREGOEI : MlLlClO STROHÉR

MEMBRO DE óro srN.4oNE AP CIDA FÉRREIRA

MEMBRO DE ÀPoto DANIE t\,4ÉN

Gerado em: 11h112022 O9146t35

'1 de '1

61.602.'199/0232-4/í
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O7$I2O22
Processo Administrativo No 1 5612022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlCiO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 2611012022 14.39'29

LOTE 1 - HOMOLOGAOO -'t1fi112022 10i51t04
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
m:1

uescnÇâo:
Unidade: UNIDADE

GÁS GLP 13 KG
l\,4arca: própria Modelo: própria

Ouantidadê: 2.000 Valor Unit.; 99,00 Valor Total: 198.000,00

cLASsrFrcAçÂo
Num Documento Ofêrta lniciâl Ofêrta Final ME

1 COI\,4PANHIA ULTRAGAZ S.A 01ô 61.602.199/023244 122,00 99,00
2 ANDRE SCHEINET\,rrEtER ARt\TAZCUK COMERCIO 042 34.085.705/0001_70 122,30 102,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final ME

INÀ3]-ITADOS
Razão Social i\.rm Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

AUTORIDADÉ: OSCAR DELGADO

Gerado em; 1 1 I 1 1 12022 10:51 :O4 1de1

Razáo Social

Não

Razâo Social
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOsE DE FRANçÂ PEAEIRA, N' 1O cEP.: r5.230-000 - FoNÊ/FAr: Ioa2) 3aaa.j23t

RELATÓRIO DE JULGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PROCESSO UCTTATóR|O Ns í15612022

PREGÃO ELETRONICO N.9 079/2022

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - pR, na
MOdAIidAdE PREGÃO ELETRÔNICO, C tCM COMO OBJETO: "AqUISIçÃO DE GÁS GLP 13 KG PARA
ABASTECIMENTo DAs cozlNHAs EM EscoLAs, cREcHEs E oUTRAS REpATtçÕEs MuNtctpAts DE SANTA
MARIA DO oESTE PR". lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação
foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios na data de 27 de outubro d e 2022, edição 2634,
desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam ao acesso através da plataforma
EIETTôN|CA BLL COMPRAS dO EditAI AS EMPTESAS: 1) COMPANHIA UTTRAGAZ S.A; 2) ANDRÉ SCHEINEMEIER
ARMAZCUK COMÉRCIO. Durante o prazo para elaboração das propostas a empresa coMpANHlA
ULTRAGAZ AS solicitou esclareclmentos e interesse de impugnação do edital, requerendo inclusão de
alguns documentos e declarações obrigatórios para operação da atividade. Após análise jurídica houve
aceitação das orientações e retificado o edital conforme documentação anexa. Na data e hora aprazada
verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e
documentação, as seguintes empresas: 1) COMPANH|A ULTRAGAZ S.A; 2) ANDRÉ SCHETNEMEIER
ARMAZCUK COMÉRC|O. Como indica a ata de sessão do pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas ne Plataforma BLL Compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) COMPANHIA UTTRAGAZ SA, inscrita no CNPJ sob o Nq 61.602.199 lOZ32-44, situada na Rua
Antônio Frederico Ozanan, Ne 1655, Bairro Brigadeiro, Canoas RS, neste ato representado pelo Sr.
JOSÉ VILMAR DE OL|VE|RA, portador do RG np 10.382.180-11 SSp RS e inscrito no CpF ne
490.821.910-91.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar ã documentação dos licitantes
vencedores, sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos
documentos verificou-se que a empresa: CoMPANHIA utrRAGAz s.A apresentou a documentação em
conformidade com o edital, assim a empresa participante foi consideradã HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens enteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do obieto do PREGÃO ELETRONTCO n.e Ot9l2O22, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes
deste relatório, ao respectivo proponentê vencedor, para a execução do obieto, nos prazos e condições
êstipuladas no instrumento convocatório, a:

n

1 GÁS GLP 13 KG lz ooo,oo UN 99,00 198 000,00
TOTAL 198.000,00

lNome do produto/serviço lunioaoe Prêço máximo Preço máximo total



J1C

CNPJ: 95.684.54,t/0001-26

RUÂ JOSE OE f AANçÀ PEREIiÂ, NÀ 1O - cEp.: 85.230-OOO F O N E/FAX: (0a2) !aaa,123!

1) COMPANHIA UTTRAGAZ SÀ inscrita no CNPJ sob o Ne 61.602.199/0232-44, situada na Rua Antônio
Frederico ozanan, NQ 1655, Bairro Brigadeiro, canoas RS, neste ato representado pelo sr. JosÉ
vILMAR DE otlvEtRA, portador do RG ne 10.382.180-11 ssp Rs e inscrito no cpF ne 490.821.910-
91.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de outubro de 2022.

t/ /l,r'
,ir,,irí'L^!"l!*il'

Pregoeiro

I lcÁs GLP 13 KG 99,00 í 98.000,00
AL 198.000,00

ituNtcrpto oE sANTA ÍúaRtA Do oEsrE _ ESTADo oo pARANÁ

do §uantidade lUnioade Preço máximo Preço máximo total
lz ooo,oo luru



DEFERIDO Oll7U2O22 09127

fndeÍêço

Não há arquivo anêxâdo.

JlI

Ge?do etí: o7/lu 2022 09:21:32

.J.SL.
.-

BLL GOtt|lPRAS
lmpugnações - Processo 07912022 - MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do

OESTE

Requerimento

tMpuGNAçÃo - FALTA DE DocuMENTos rÉcNrcos - pREcÂo ELEIRôNrco N'o792o22

Crl.doem

}tllO/202217,Or

Ârq.lmpu& €ndeÍêço

IMPUGNAçÀo.pdt http§/a.Dleelerrelire,Ueb rrí!!@p-dl

Resposta

APÓS ANÁLISE DA SoLIcITAÇÃo, INFoRMAMoS QUE FoRAM REALIZADAS AS oEVIDAS CORREçÔES E RETIFICADO o
EDITAL

MILICIO MCENTE STROHER
sÀNÍA NrARrÀ DO OESTE-Pi, - 07h1/2C12
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FESTA

FONOÂUDIOLOGA

6Ás

HORÂ MAQUINA

HOSPITAL EXAMES E ...

ILUMINAçÃO PÚ8LICA

rNsTtTUlçÀo 8A... 1

LEILÃO PNEUS DA RT,,,

LICITAçÂO CÂMÂRA ,,,

LUBRIFICANÍES

MÂNILHÁS

MÃo DE oSRA ELEÍ ,

MÂTERIAL DE CONST, .

MATERIAL DE CONS..,

MÂTERIAI. DE CONS.,.

MATERIAL DE CONS,,

MATERIAL DE ENFER

MATERIAL DE ÊXPEDI .

MATERIAT GRAFI,.. 2

MEDICAIíENTOS r

ticamos no
aguardo.

I N FORMA ÇOES CADÁS TRA IS

RÁZÀO SOCIÀL: COMPÁNHIÁ ULTRÁGÀZ
,s.,.í.

CNPJ : 6 1.602. I 99/0232-44

ENDEREÇO: RUA ÁNTON\O FREDERICO OZLNÁN , No
t655

BAIRRO:BRIGÁDEIRO CEp:92.420.36tL00

MIJNICÍPIO: CÁNOA.§ UÊ N.§

TELEFONE: (51) 3092.185s - 3092.1850 FAX: (5t)
3092.1858

E-M,411: licitacoes.fenari@terra.com.b.

Femândo Sânlos

LICITAÇÔES FERRARUULTRAGÂZ

I51) 3092-1850/í865

fêmando.sãnlos@fenaÍi7_com.br ticiüácoês.fênaÍi@terá.mm.br

<h<t+

R.rpondê., Rêspôndêr â rodo. ou Eh.aminh.i

1a

B rôÀ

MERENDA 2015

MERENDA 2016

MERENDA ESCÔLAR...

MóvErs cREcHE sEDr

MOVÉIS Ê TQUIPAME,,,

MOVEIS E ÊOUIP,. ]

MôVEIs EQUIPAMEN,

MóVEIs REcURso F,I.,,

MóVEIS UBs, NoVA

MOVHS UBS- RÍ 200...

óLEo - LUsRrFrcaNT.

OXGÊNIO

PANIFICAçÃO

PAV ASFALTICA 1,. 1

PAV POTIEDRICA CE

PrçAS ÔNtBUS

PNEUs. CAMAR,.. 1

PONIO ELETRÔNICO

PRAçA

PRESIAÇÂO DE SERV,.

PIJBLICIDADE

RECAPE ASTALTICO

RECINTO DE LEILÓES

RE6ULARTZÂçÃO FU...

RESIOUOS HOSPITAL,.,

REVISÃO ÀM8ULÀN,.,

REvrSÃo ÔN|BUS rR

SEMEN

SISTEMA ÂUDÂTEX

slsTÉMA coNTAgttl...
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Localizar mensagens, documentoS, fotos o Avançàdo PágÍ,a inirial

Entr.dâ

Não lidos

Rascunhôs

Enviados

Spâm

ê voltâí a\ <§ + - arqu,va, À Mov€r

Nossa Forma de Entregâ via Vale-6ás -
Prcgáo No 079/2022

Bom D â!

Alênciosamentê,

Feínando Sêntos

LICITAçÔES FERRARUULTRAGÀZ

(5r) 3092-1850n8ô5

íemando.sentos@íeíâd7.com. br licitâcoes.Íenâri@letrAf&[bI

fiapasa,Qsp-EEItsO
Yahoo/Enrrada * ..

Fernâlrdo Santos -
FERRÂRI7

Íerrdndoirnlosí Íêrarl7 côh br
+ Adtrionâ, áo5 co t3t!s

o.

F.mândo Sâhtos - FERRAR r3 § seg., 31 dê ôut à§ I o:42 Ê
àr.:
pmsmolicitacao@yâhoo.cory

Cc Crittiano - FeÍÍãri

VisualizâCões ocuhaí

I rotos

. f Do<umentos

-g lnscriço€s

Âo Senhor{â) Pregoêno(á) e à equipe de apoio dâ Comissão de Licitâçáo,
venho, por meio deste e.majl, encaminhâÍ um bÍevê questionameÍtto
reÍerente ao Prccesso Licilâtório N" 079/2022.

Nossa êÍnpresa ulili2â â Íorma dê operacionâlizaÇáo à êntrega das
(Re)Cargas de cás GLPo sislema viâ a,/ate-Gás ulrragaz. d; p-02, p-05.
P-13, P-20 e P-45, ondê, após o rêcêbimenio de norã dê êmoenho Íêmos
emrtt e envraí pâra o ô.9áo a Nola Frscar juntamênls com o; Vàtes dê
aco.do com sua necessidâde. Se frossível, a solicitãÉo devê ser
conío.me consumo mensal/quinzenâI.

Em posse destes, os mesmos iráo entrar em contâto mm o
SupêrvisoÍ/Consultor dâ Llllragaz de sua cidâde €/ou regrão e irao
eíetuâr â troca dos Vâles pelas (Rê)ôargas dê Gás, postê or a isto. â
Nota FrscâlseÍá encámiôhâdâ parâ pagâmenlo. Salientamos que,
esta foÍna de opsracionelização daíá mais celeridâdê nas enlr€gas
dâs (Re)Cârgês de Gás GLP, nâo êllerando o obioto ou ô pÍazo de
enlrega estabelêcido no edilal.

Destê modo, aguêrdo o seu ok parâ e hossa merâ Íoma de entregâ vale-
9ás que náo afela êm nedâ âs condiçoes. prazos e cláusulas desle êdilal
e seus ánêxos, inclusive tomândo mais célere e eÍctente o procedimento
dê ênlrega do gás.
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

UA JosE oÉ rR^ ÇÂ PEREIiÀ. Nt tO - CEP.r ,6 trO-000 ' FoxE/FÁx: (0aI) 36aa.l,3a

PARECER JURíDICO

PROCESSO LtC|TATOR|O No í56/2022.

PREGÃO ELETRONICO NO 07912022.

objeto: "AQUtstçÃo DE GÁs GLP 13 KG PARA ABASTECIMENTO DAS

coztN{As Ei, EscorÁ§ CRECHES E ourRAs REPARTIçAOS MUNICIPA'S

DE SÁ'ÚIÁ MARIA DO OESTE-PR,"

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Avi s o d e L i cita ção,", o "â'"][*'fl ff ::::". : 3:::' ;::: . ::.ll:T; ::".:
Paraná, data de 27 de Outubro de2022, ediÇão 2.634, fls. 085, conforme Íazprova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.4, V

daLei no1O.52O|20O2.,quedispõe §20, ll,dalei Federal no8.666/1993,quedispõe:

" Att. 1o - Á fase externa do pregão iniciada com a convocação dos

rnÍeressados e obseruará as segulnÍes regras; l- a convocaçáo dos

inferessados será efetuada por meio de publicação de avÂso em diário oficial

do rcspectivo ente federado ou, não existindo, em iomal de circulação local, e

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaçáo, em

jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 20;

ll- do aviso constarão a delinição do obieto da licitação, a indicação do local'

um ato náo vincula a

esses decisões ou

náo esÍão vinculados a conclusão

N
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

UÂ JOsE oE FRÂNÇA PEREIRÂ, N' 10 cÊP.: ,5.230-0OO - f OÍ!E/FÂx, (042) !6ra 1233

dias e horários em gue poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do

edital constarão Íodos os elementos definidos na forma do inciso l. do aft. 3o,

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do rcspecÍivo aviso seráo colocadas à

disposiçáo de gualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

proposúas, contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito)

dras uÍeis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009, ás

fls. 83, anexo ainda às fls. 86, o comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que 02

(duas) empresas, procedeu à retirada do referido edital: í) COMPANHIA

ULTRAGAZ S. A.; E 2) ANDRÉ SCHEINEMEIER ARMAZCUK COMÉRCIO.

Como se sabe, o pregão e uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administraçáo Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe " Aft. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatórto, do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação obietiva das propostas"'

CNPJ: 95.684.544/000'l -26



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OEST E _ ESTADO DO PA RAN Á

CNPJ: 95.684.5ií4/0001-26

uÂ JoSE 0É áR^ÍçÂ PÉREliA, tt 10 - CEP.: a5.2!0-0OO - FONE/FÂxr l0a2l 3aaa-t23!

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregâo, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seia da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se veriÍica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realizaçáo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

No entanto, na data apÂzada a empresa foi declarada

vencedora conforme consta da Ata de no 00112022, a empresa 0í- COMPANHIA

ULTRAGAZ S. A., CNPJ No 6't.602.19910232.4/, situada na Rua Antonio Frederico

Ozanan, no 'l .655, Bairro Brigadeiro, na cidade de Canoas -RS., pelo valor total de

R$ 198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais), tudo de conformidade com as

quantidades, preços máximos e preços máximos totais, do RelatÓrio de Julgamento

e Classificação de fls. 169/170.

J"Ç

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no Relatório de Julgamento e Classificação, fls' 6771682 l\t\
da plataforma e do pregoeiro, anexo ao procedimento. _\

\'
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Í[UNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5/t,l/0001-26

lrÀ JosE oE FRANçA PERÉrRÂ, !6.2!O-OOO _ FONE/FÂX: (Oa2) !6.a-r23!

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgâo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico,

náo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa do Oes r, 16/Novembro/2022.

Éo
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira no l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644_t359

HoMotoGAçÃo E ADJUDICAçÃo

HoMoLoGo o Processo Licitatório ne Ls6/2ozz, elaborado na Modalidade pregão
Eletrônico ne 079/2022, que tem por objeto a "AeUtStçÃO Or CÁS Gtp 13 XG PARA
ABASTECIMENTO DAs COZINHAS EM ESCOLAS, CRECHES E OUTRAS NCEETIçÕTS MUNICIPAIS DÉ
SANTA MARIA Do oESTE PR", pela proposta mais vantâjosa para o Município - Menor preço,

conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e parecer Jurídico,
ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta
condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os
preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PLANILHA:

1) CoMPANHIA utrRAGAz sA, inscrita no cNpJ sob o Ne 61.602.199/0232-M, situada na Rua
Antônio Frederico ozanan, Ne 1655, Bairro Brigadeiro, canoas RS, neste ato representado
pelo sr. JosÉ vtLMAR DE OL|VE|RA, portador do RG ne 10.382.180-11 ssp RS e inscrito no cpF
ne 490.821.910-91.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - pR, 17 de novembro de ZOZ2.

oscA

Prefeito Municipal

1 GÁS GLP 13 KG 000,00 UN 99,00 198 000,
OTAL í98.000,

Item lNome do prduto/serviço fua;tidade lÜ"dad" PreÇo máximo Preço máximo total

I



1411112022 0810 Prefeitura Municrpalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PÂRÁ\Á
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÀNTA MARIÁ DO OESTE

LICITAÇÁO
BOl\tOLOGÀÇÀO E ADJTTDTCAÇÃO

HOMOLOGO o Processo Licitâtório n" 156/2022. elaborado na
Modalidade 

-Pregão 
Eletrônico n" 07912022, que rem por objeto a.AQUISIÇÂO DE GÁS GLP 13 KG PARÀ ABÂSTECMÉNTO

DAS COZII-HAS f,M ESCOLAS, CRECHES E OUTRÂS
REPATIÇÕES MUNICIPAIS DE SANTÂ MARIA DO OESTE
PR", pela proposta mais vantajosa para o Municipio - Menor preço,
conforme especificado no Edital. Relatório de Julgamenro e
Classificação e Parecer Juridico. ADJUDICAn-DO o objeto ao
licitante abaixo especificado. sendo que o mesmo aprcsenrou proposta
condizente e valida ao objeto destc processo licitatório. Cujos valores
estào compativeis Çom os preços referenciais integrantes do processo
licitatório.

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia l8/'l I12022. Edição 264t1
A verificação de autenticidâde da mâteria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hltps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

VENCEDOR CONFORNTE PLANILHA:
COMPANHIA ULTRAGAZ SA, inscrir.a no CNpJ sob o N.
61.602.1991023244, situada na Rua Anrôrio Frederico Ozanân. N.
1655. Bairro Brigadeiro, Canoas RS. nestc alo representado pelo Sr.
JOSE VILMÂR DE OLMIRA, portador do RG n" 10.382.180-l l
SSP RS e inscrito no CPF n' 490.1i21 .91 0-91.

r*, ln"* a" p,"a^,*i* h*,tdd; F"',j"d.
l

lcÁs 
crr n xc }'ooooo

Dê-se a pubticação devida e elabore-se o contrâto na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - pR- l7 de novembro de 2022

OSCAA DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Milicio Vicenre Stroher

Código IdentiÍicador:Có8DA7BB

https:/tu/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C68DA7BB/03AEkXODBZYdkSTltj4_msHTvB tTqorOHjD_z4O_y_BSOBwZryTyNEwm6yyz-i6eÍ... 1/j
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de França Percira, no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fâx: (042) 3644- 1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 II4 I 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 156/2022
PRE6çAO ETETRONTCO Ne 079/2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a empresa COMPANHIA UTTRAGAZ SA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA
MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.iurÍdica de direito público interno, com sede à Rua José
de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPI/MF sob ne 95.684.54410007-26, neste ato devidrmente
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesÉ cidade,
portador da CI/RG ns 6.296.O8L-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne 701.594.329-87, e

CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ SA, pêssoa juridica de direito privado, com sede à Rua

Antonio Frederico Ozanan ne 1655, Bairro Brigadeiro, CEP: 92.420.360, na cidade de Canoas, Estado
do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob ns61.602.199/0232-44, neste ato representada pêlo
Sr, JOSÉ ULMAR DE OLIVEIRA, residente e domiciliado á Rua Antonio Frederico Ozanan ne 1655,
Bairro Brigadeiro, na Cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, portador da CI/RG ne

10.382.180-11 e do CPF/MF ns 490.821.910-91.

CúUSULA I - oBJEro
"AQUISIçÃO DE GÁ5 GLP 13 KG PARÂ ABASTECIMENTO DAs COZINHAS EM ESCOTAS, CRECHES E

oUTRAS REPATIçÔES MUNtCIPA|S DE SANTA MARTA DO OESTE PR", conforme exigências descritas
no presente EDITAI e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a u tr:

CúUSULA II - FUNDAMENTAçÃo LEcAt
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L710712002 e lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.e079l2022, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

1 lcÁs cLP 13 KG 99,00 198.000,00

TOTAL 198.000,00

Dotações

iOSE VILMAR DE otlvElRA:49082191091

cúusulA lll - varoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais), denominado
valor contratual.

Exercíci Fonta lFuncionâl programática lFonte lNatureza da lGrupo da fonte
o da loa I he ldespesa I

Item lNomo do produto/servico louantidade lunidade Preço máximo PreÇo máximo totâl

lz.ooo,oo lUru
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnReNÁ
CNPJ: 95.ó84.5441000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fonetrâx: (M2) 3644-1359

0o Exercício0 3.3.90.30.00.0004.004.04. 1 22.0401 .20 1 42022 660
Do Exercício5'1 0 3.3.90.30.00.0004.004.04.1 22.0401 .201 42022 670
Do Exercício511 3.3.90.30.00.00680 04.004.04.'t 22.040't .20 I 42022
Do ExercÍcio0 3.3.90.30.00.001560 08.002.'12.365. 1 201.20392022

3.3.90.30.00.00 Do Exercício1031570 08.002. 1 2.365.1 20'1.20392022
3.3.90.30.00.00 Do Exercício104í 580 08.002.1 2.365.1 201.20392022

Do Exercício0 3.3.90.30.00.002022 3250 1 3.002.10.301.1 001.2080
Do Exercício303 3.3.90.30.00.002022 3260 '1 3.002.1 0.301.1 001.2080

cúusula tv - pIGAMEÍitro

O patamento será efetuado êm até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
PaÍágrafo PÍimeiÍo
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondêntes aô obieto, bem como indicação do

número do empenho.
ParágraÍo SeBundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ns 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estâdo do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

ParágÍafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral .iunto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vr - coNDlçõEs DE ENTREGA

O objetô deste procedimento deverá ser êntregue de forma parcelada (mediante requisição emitida

pela secretaria Municipal de Administração) junto à comissão dê Recebimento de Bens, serviços e

Obras do Município de Santa Maria do Oeste PR, nos endereços indicados pelo município.

Parátrafo Primeiro
Os produtos descritos no itêm anterior deverão estar em total âcoÍdo com âs exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição imediata do produto.

JOSE VILMAR DE OLtvÉIRA:49o82191091

)

dêspêsa despesâ recur§o

(#à



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5,t4l0001 -2ó

Rua Jose de França Pereir4 n" 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (MZ)3644-1159

ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entrêgues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo coNTRATANTE.

PaÍágrafo Quinto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega

Parágrâfo Sexto
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos imediatamente a contar da

notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos

produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a coNTRATANTE.

Parátrafo Sétimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA

pelos prejuízos resultantes dâ incorreta execução do contrato.

PaÍátrâfo Oitavo
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Nono
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obri8ando-sê a

repor aquele que apresentar deÍeito.

Parágrafo Décimo
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que viêr a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Primeiro

o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

À,ú&6m.dq'd@]o.EÚtM^iE
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cúUsULA VII . OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e quâlquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de d€stino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotâdos em estrita coníormidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmentê a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este se.ja diferente do modelo de referência.

- possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da

@
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entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimênto às características do produto.
e) Assumir integral rêsponsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.
f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientãções do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k| Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas êxpênsas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorrêções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A êxistência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, pere transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da coNTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de tránsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente poÍ todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do ob.ieto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada parâ a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar pre.juízos à
Administração.
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u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Mantêr sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

cúusuu vrrr - oBRTGAçôEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimênto das formalidades legais.

b) Fornecer à cONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entregã dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f| Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Têrmo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com âs câracterísticas pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência dâs características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entreBa total, fiel e correta do ob.ieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devida mente .iustificados e aceitos pela coNTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por êscrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

kl Rejeitar, no todo ou em pârte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obieto, apontando as razôes da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

5
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Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CpF ne
857.956.159-(x) - Assistente em Administração t.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização dê que trata estê item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ãrt.70 da Lei Ns 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O reprêsêntante da Administração anotará em Íegistro próprio todas as ocorrências relaciônadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventuâlmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bíve is.

cúusuLA x - sANçÕEs ADMrNtsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinêntes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no ârt. 87 da Lei Ne

8.6661e3.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
el Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para â CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigâção inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Íl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
gl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ja promovida a reabilitâção perante
a própria âutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos pre.iuízos causados.

r
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Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitaçãô;
c) Demonstre não possuir idoneidade pâra contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Np 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observâr, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratâção, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágraío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fâtos, com o obletivo de influenciar o
processo de licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquemati2ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de reprêsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financêiro multilateral, com o objetivo de

7
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção s€ja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuu xtt - orsPostçõEs FlNAls

tica eleito o Foro da ComaÍca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste PR,22 de novembro de 2022
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EXTRATO DE CONTRATO ADM I N ISTRATIVO N 9 IL4 I 2022

CoNTRATANTE: rUUntCÍpto DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoajurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ SA, inscrita no CNPJ sob o Ne 61.602.199/0232-44, situada na Rua

Antônio Frederico Ozanan, Ne 1655, Bairro Brigadeiro, Canoas RS.

OBJETO: 
,.AeUtStçÃO DE GÁS GIP 13 KG PARA ABASTECIMENTO DAs COZINHAS EM ESCOLAS, CRECHES E

OUTRAS REPATIçÕES MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

o total do item é de Rs198.ooo,oo (cento e noventa e oito mil reeis).

Data de assinatura: 22 de novembro de2022.

Vigência: 2lhll2023

198.000,UN 99,00000,001

AL

ttem ff'lorne do procutolserviço lQuantidade lunidade PreÇo máximo PreÇo máximo total

loAs clp ts xc
't98.000,00



23t11t2022 08 3A Prefeiturê Municipal de Santâ Marja do Oesle

LICITÀÇAO
EXTRATO DO CONTRATO 3I412022

CONTRATAT'iTE: MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO
OESTE. Esrado do Paraná, pessoa juridica de direiro público intemo,
com sede à Rua José dc França pereira n. 10, inscrito no CNpJ/MF
sob n" 95.684.544,000 1-26. neste ato devidamenre representâdo pelo
Pretêito Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADA] COMPANHIA UI,TRAGAZ SA. inscrila no
CNPJ sob o N' 6 L602. I 99/0232-44, situada na Rua Anrônio
Frederico Ozanan, No 1655, Baino Brigadeiro, Canoas RS.

OBJETO: .AQUISIÇÀO DE GÁS GT,P 13 KG PÀRA
ABASTECIMENTO DÀS COZINHAS ENI ESCOLAS.
CRECHf,S E OUTRAS REPÀTIÇÔES MUNICIPÂIS DE SANTA
MARIA DO OESTE PR".

)93
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O total do item é de R$198.000,00 (Cento e novenaa e oito mil
reais).

Dâta de assinaturâ:22 de novembro de 2022
Vigênciü:21i1112023
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